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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL



Nome: RADIO E TV TAPAJOS LTDA

CNPJ: 04.844.676/0001-12

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar
quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 11:35:07 do dia 15/09/2021 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 15/10/2021.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.

Imprimir  	 Voltar
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.844.676/0001-12
Razão Social:RADIO E TV TAPAJOS
Endereço: AV ISMAEL ARAUJO 160 / PRAINHA / SANTAREM / PA / 68010-600



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/09/2021 a 03/10/2021



Certificação Número: 2021090400355413881330

Informação obtida em 15/09/2021 11:21:24

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/0d8a342e-984b-4537-a40d-6f0a8ed77c34
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO E TV TAPAJOS LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.844.676/0001-12

Certidão nº: 28388501/2021

Expedição: 15/09/2021, às 14:53:00

Validade: 13/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO E TV TAPAJOS LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.844.676/0001-12, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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27/10/21 13(29

Página 1 de 1http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp?hdnImprimir=true

Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Impresso por: Edinéia Pereira da Costa Data/Hora: 27/10/2021 12:25:40

  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - TV
UF:  PA Município:  Santarém

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO E TV TAPAJOS LTDA Santarém 03/09/1991 03/09/2006

RBN - REDE BRASIL NORTE DE COMUNICACAO LTDA Santarém 28/01/2014 28/01/2029

SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICACAO LTDA Santarém

Usuário: edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 27/10/2021          Hora: 12:25:40
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27/10/21 13(30Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

Página 1 de 2http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO E TV TAPAJOS LTDA

CNPJ: 04.844.676/0001-12

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 12:27:15 do dia 27/10/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 26/11/2021. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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27/10/21 13(31SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

Página 1 de 1http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  04.844.676/0001-12

RADIO E TV TAPAJOS LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAQUIM DA
COSTA

PEREIRA
(ESPOLIO)

001.484.152-
53

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Sócio 28000 0,00% 0,00% TV -- PA Santarém

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Sócio 28000 0,00% 0,00% GTVD -- PA Santarém

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Sócio 28000 0,00% 0,00% FM -- PA Santarém

VANIA SUELY
PEREIRA

MAIA

091.611.982-
34

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Sócio 14000 0,00% 0,00% FM -- PA Santarém

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Sócio 14000 0,00% 0,00% GTVD -- PA Santarém

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Diretor
(DIRETORA)

0 -- -- TV -- PA Santarém

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Diretor
(DIRETORA)

0 -- -- GTVD -- PA Santarém

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Diretor
(DIRETORA)

0 -- -- FM -- PA Santarém

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Sócio 14000 0,00% 0,00% TV -- PA Santarém

VERA ILMA
SOARES
PEREIRA

339.033.012-
72

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Sócio 14000 0,00% 0,00% TV -- PA Santarém

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Sócio 14000 0,00% 0,00% GTVD -- PA Santarém

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Sócio 14000 0,00% 0,00% FM -- PA Santarém

 
Usuário: edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 27/10/2021          Hora: 12:28:15

 

BOA TARDE

Edinéia Pereira da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  001.484.152-53

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAQUIM DA
COSTA PEREIRA

(ESPOLIO)

001.484.152-
53

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Sócio 28000 0,00% 0,00% GTVD -- PA Santarém

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Sócio 28000 0,00% 0,00% TV -- PA Santarém

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Sócio 28000 0,00% 0,00% FM -- PA Santarém

 
Usuário: edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 27/10/2021          Hora: 12:30:31

 

BOA TARDE

Edinéia Pereira da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  091.611.982-34

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VANIA SUELY
PEREIRA

MAIA

091.611.982-
34

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Diretor
(DIRETORA)

0 -- -- TV -- PA Santarém

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Diretor
(DIRETORA)

0 -- -- GTVD -- PA Santarém

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Diretor
(DIRETORA)

0 -- -- FM -- PA Santarém

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Sócio 14000 0,00% 0,00% GTVD -- PA Santarém

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Sócio 14000 0,00% 0,00% TV -- PA Santarém

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Sócio 14000 0,00% 0,00% FM -- PA Santarém

 
Usuário: edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 27/10/2021          Hora: 12:29:50

 

BOA TARDE

Edinéia Pereira da Costa
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  339.033.012-72

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VERA ILMA
SOARES
PEREIRA

339.033.012-
72

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Sócio 14000 0,00% 0,00% GTVD -- PA Santarém

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Sócio 14000 0,00% 0,00% TV -- PA Santarém

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Sócio 14000 0,00% 0,00% FM -- PA Santarém

 
Usuário: edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 27/10/2021          Hora: 12:30:55
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Correspondência Eletrônica - 10916642

Data de Envio: 
  19/05/2023 17:20:10

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Penalidade de Cassação e descumprimento contratual

Mensagem: 
  Processo nº:   53115.028418/2021-93

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA. (CNPJ nº  04.844.676/0001-12), executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de
Santarém/PA, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 7341/2023/SEI-MCOM

 

PROCESSO: 53115.028418/2021-93
INTERESSADO: RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. EDIÇÃO DA LEI Nº 14.351/2022. POSSIBILIDADE DE
CONHECIMENTO DO PEDIDO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo de interesse da RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA., no bojo do qual foi manifestado o
interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora de sons e imagens, no Município de Santarém/PA, referente
ao seguinte período: 03/09/2021 a 03/09/2036 .

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que, de acordo com o art. 4º da Lei nº 5.785/1972 e art. 112 do Decreto nº
52.795/1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em
consideração, entre outros elementos, a tempestividade dos pleitos. Vejam-se:

 

Art 4º As  en#dades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do
Ministério das  Comunicações, no período compreendido entre os  6 (seis) e os  3 (três) meses anteriores  ao término do respectivo prazo.

Art. 4º As  en#dades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços  de radiodifusão deverão dirigir
requerimento ao órgão competente do Poder Execu#vo durante os  doze meses anteriores  ao término do respec#vo prazo da outorga.         
(Redação dada pela lei  nº 13.424, de 2017)

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

 

3. No caso em tela, o requerimento administra#vo deveria ter sido protocolado entre o período de 03 de setembro  de
2020 a 03 de setembro de 2021. No entanto, a manifestação de interesse na con#nuidade da execução do serviço de radiodifusão
foi apresentada perante o Ministério das Comunicação na data de 04 de outubro de 2021, ou seja, fora do prazo legal.

 

4. Antes que fosse realizada a análise dos autos, foi publicada a Lei nº 14.351/2022 no Diário Oficial da União do
dia 26 de maio de 2022, alterando a Lei nº 13.424/2017, no sen#do de permi#r ao Poder Público o conhecimento dos pedidos de
renovação intempestivos protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da citada Lei nº 14.351/2022, senão vejamos:

 

Art. 2º O s pedidos intempes4vos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a
data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Execu4vo, que dará prosseguimento aos processos e os  instruirá com os documentos necessários, na forma do
regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concess ionárias  ou permiss ionárias  que
#veram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha s ido aprovado pelo Congresso Nacional  até a data de publ icação
da lei  referida no caput deste artigo. (grifamos)

 

5. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempes#vo da Interessada fora agasalhado pelos efeitos da
supracitada Lei, de modo que passou a deter legí#ma condição de procedibilidade, ante a anis#a concedida quanto à
tempestividade do pleito.

 

6. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela en#dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

6.1. cer#dão simplificada emi#da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o atual
quadro societário e diretivo da Entidade;

-JUSTIFICATIVA: atualização de informações.

6.2. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

           -JUSTIFICATIVA: atualização de informações.

6.3. prova de regularidade perante a Fazenda federal, na forma da lei;

0d
8a

34
2e

-9
84

b-
45

37
-a

40
d-

6f
0a

8e
d7

7c
34

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/0d8a342e-984b-4537-a40d-6f0a8ed77c34
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13424.htm#art1


-JUSTIFICATIVA: não foi possível verificar a regularidade em questão, em diligência junto ao site da Receita Federal, na
internet.

6.4. prova de regularidade relativa à seguridade social;

-JUSTIFICATIVA: não foi possível verificar a regularidade em questão, em diligência junto ao site da Receita Federal, na
internet.

6.5. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e diretores, feita por meio da
apresentação de: (i) cer#dão de nascimento ou casamento; (ii) cer#dão de reservista; (iii) cédula de iden#dade; (iv) cer#ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar
a nacionalidade.

-JUSTIFICATIVA: deverá ser apresentada a documentação rela#va aos sócios cuja comprovação da condição de brasileiro
nato ou naturalizado porventura não tenha sido feita nos autos.

6.6. deverá ser apresentado o termo de inventariante ou o formal de par#lha rela#vo ao Espólio de Joaquim da Costa Pereira,
caso ainda seja sócio da entidade, bem como informações atualizadas sobre o procedimento de inventário.

 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En#dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oOcio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 6º, na forma do art. 29, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela
Portaria nº 8.374, de 6 de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

À consideração superior.    

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de 17 de maio de 2023,
publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 19/05/2023, às 17:53 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10916724 e o código CRC 08F9886B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 10916724
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

OFÍCIO Nº 13459/2023/MCOM

Brasília, 19 de maio de 2023.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO E TV TAPAJÓS LIMITADA (CNPJ nº 04.844.676/0001-12)
Avenida Ismael Araújo, nº 266 - Bairro Santíssimo
68.010-600 - Santarém/PA
 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
53115.028418/2021-93.

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 7341/2023/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento desta notificação.

 
 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-

comunicacoes).

 

3. Para uElizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OHcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

5. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção de medidas
administrativas cabíveis.

 

6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição para prestar
quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de 17 de maio de 2023,
publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 19/05/2023, às 17:53 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 0d

8a
34

2e
-9

84
b-

45
37

-a
40

d-
6f

0a
8e

d7
7c

34

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/0d8a342e-984b-4537-a40d-6f0a8ed77c34
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://acesso.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10916751 e o código CRC 55B7999B.

Anexos:

Nota Técnica 7341 (10916724)

Referência: Proces s o nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 10916751
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22/05/2023, 13:10 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM - Penalidade de Cassação e descumprimento contratual
Inez Joffily França
Seg, 22/05/2023 09:50
Para: COREP <corep@mcom.gov.br>
Processo nº:   53115.028418/2021-93

Prezado(a),    
   
   
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA. (CNPJ nº 04.844.676/0001-12), executante do serviço de radiodifusão
de sons e imagens, no município de Santarém/PA , que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da
sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.   
At.te,   

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 19 de maio de 2023 17:20
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Penalidade de Cassação e descumprimento contratual
 
Processo nº:   53115.028418/2021-93

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA. (CNPJ nº  04.844.676/0001-12), executante do serviço
de radiodifusão de sons e imagens, no município de Santarém/PA, ou de Processo de Apuração de
Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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Correspondência Eletrônica - 10918721

Data de Envio: 
  22/05/2023 15:27:24

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    diretoria@tvtapajos.com.br
    raphael.siqueira@tvtapajos.com.br
    hh.santanna@allcomm.com.br
    mesquita@tvtapajos.com.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  PROCESSO Nº: 53115.028418/2021-93

INTERESSADA: RADIO E TV TAPAJÓS LIMITADA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10916751.html
    Nota_Tecnica_10916724.html
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cw'hcqikk~nqje'he'drducnd�i'hc'wchjhe'fjwjnekX

0d
8a

34
2e

-9
84

b-
45

37
-a

40
d-

6f
0a

8e
d7

7c
34

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/0d8a342e-984b-4537-a40d-6f0a8ed77c34
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



�������������	
�� ���
�
���

������
�����������������������������������������������

���
�
���

������
����������������������������������������������� ���

 !"!#$%%$&'(!)$!#*+,-)'(!%*+.!*/*,0$)$!)*!(/1#-(2!)*3*4)(!%*+!)$)$!$!5067-#-)$)*!)(!/$,(!5(+
8*-(!)*!#(4%07,$!5967-#$!4(!*4)*+*&(!*7*,+:4-#(!;;;<%*/$<5$<=(3<6+<

>.7-)$!*8!,()(!,*++-,?+-(!5$+$*4%*<

@AB>CDE!FB"GHCGE

!

0d
8a

34
2e

-9
84

b-
45

37
-a

40
d-

6f
0a

8e
d7

7c
34

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/0d8a342e-984b-4537-a40d-6f0a8ed77c34
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



�������������	
�� ���
�
���

������
�����������������������������������������������

���
�
���

������
����������������������������������������������� ���

 !"#$%&'(")*+$*&

(&#!",&'-&'! *)-&'-&'.)"/
 !0"!*)"$)'-!'! *)-&'-)'1)2!,-)

'

3456789:;<4=967>9;84;<96?54@9;<A:;657B?6C579
'

<DEFG'")-$&'!'*#'*).)H& 'I$J$*)-)
7KLMNOPQD;4LRSTUSVG'WXYZ[WYX\]̂X
3<_̀G;Z\Y[\\YabacZZZŴW]
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ndf/³³/d��pŕs��µ/³³/̀NWTXaV///�qr�sq�r////r��p/////u�q¶///p·¶̧p/

0d
8a

34
2e

-9
84

b-
45

37
-a

40
d-

6f
0a

8e
d7

7c
34

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/0d8a342e-984b-4537-a40d-6f0a8ed77c34
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



������������	�
 ��
�������	�������
�

����
��������
������ ���
��� ������
!� ���"��#�$!%�"&
�����
�'�"&�(" � 
 )��(* ���

+,-./01,

23456783 � 9 :;<45=

>?4;45<?@8?=8AB34=;3 ?>?C?DE ? DE ?F ?G4H5<BI5=? J?KB<4=5=

LMNOP QRSRTP U VWXY U Z[R\]S]O U WT̂ _\PRÒ U VSaSROa U _\[S̀\]S]O U
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Ù a\/bbcdebbdefghig

jklm Uj̀ noÙ a
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53115.028418/2021-93
Entidade: RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA.
CNPJ nº: 04.844.676/0001-12
FISTEL nº: 50407427031
Localidade: Santarém/PA
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 04/10/2021
 

Período: 03/09/2021 a 03/09/2036  

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado pelo
MCOM, firmado pelo representante legal
da Entidade, acompanhado das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8199022
 
10954306

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10954306

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10954306

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício
de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10954306

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10954306

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10954306

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
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f) a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10954306

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10954306

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10954306
- Arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital
social total e votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por
prestadora de serviço de telecomunicações
de interesse coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10954306

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de
outorga da interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
10970050,
Págs. 8-12
 
10991165
 

- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10954300 
- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8199031
- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se
for o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10916390,
Págs. 1-2

- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 10954302

- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 
E 10916390,
Págs. 5-8

M 10916390,
Pág. 9

7. Prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10970050,
Pág. 2

- Art. 113, inciso VII do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 10954302 - Art. 113, inciso VIII
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 FGTS 10916390,
Pág. 10

9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10916390,
Pág. 11

- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963.
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10. Comprovação da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez anos,
feita por meio da apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou casamento;
(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais de dez
anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou
(vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -
CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

VÂNIA SUELY
PEREIRA MAIA
10954303
 
VERA ILMA
SOARES PEREIRA
10954304
 
ESPÓLIO DE
JOAQUIM
DA COSTA
PEREIRA
(Representado
por
Vania Suely
Pereira Maia)

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

10991181,
Págs. 1-2
(Termo de
inventariante)
 
10991181,
Págs. 3-7
(Certidão
Narrativa)
 
10991181,
Págs. 8-13
(Processo de
inventário) 

11. Estação licenciada para a execução do
serviço objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10970050,
Pág. 1

- Art. 29, §§ 7º ao 10,
da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa de
fronteira?

() Sim
(X) Não

n/a
- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de
2022.

 

13. A pessoa jurídica optou pelo
parcelamento?

() Sim
(X) Não

10991194
- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº
52.795/1963

 

14. Consulta à Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM, quanto à existência
de pena de cassação ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em
desfavor da entidade, cuja penalidade
cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10918234
Parecer Referencial
nº 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

15. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia participa do quadro societário
ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem
de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

16. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

 
 

Observações Adicionais
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- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Chefe de Divisão de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Privada, em 03/07/2023, às 17:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10969852 e o código CRC B47C5A4A.

Referência: Proces s o nº 53115.028418/2021-93 SEI  nº 10969852

0d
8a

34
2e

-9
84

b-
45

37
-a

40
d-

6f
0a

8e
d7

7c
34

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/0d8a342e-984b-4537-a40d-6f0a8ed77c34
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10969852&crc=B47C5A4A


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 9378/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53115.028418/2021-93
INTERESSADA: RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À
CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio e TV Tapajós
Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.844.676/0001-12, obje#vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens,
em tecnologia digital, na localidade de Santarém/PA, vinculado ao FISTEL nº 50407427031, referente ao período de 3 de setembro
de 2021 a 3 de setembro de 2036. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consis#a na no#ficação da pessoa jurídica interessada na renovação da referida
outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão de sons e imagens pode ser renovado pelo Poder
Público, por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos, mediante instrução processual de responsabilidade do Ministério das
Comunicações e edição de decreto do Presidente da Republica, que encaminhará o ato ao Congresso Nacional, via mensagem
presidencial, para fins de deliberação sobre a matéria, tudo nos termos do art. 223, §§ 3º e 5º, da Cons#tuição Federal, do art. 33, §
3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 2º, do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes#vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer#dão s impl ificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer#dão nega#va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela#va à seguridade social  e ao Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço - FGTS; e (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo #po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele#vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e
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g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá#ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião dos procedimentos de renovação,
como forma de evitar eventual cons#tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos
parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio e TV Tapajós Ltda a outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens,
conforme Decreto nº 78.186, de 3 de agosto de 1976, publicado no Diário Oficial da União do dia 4 de agosto de 1976 (SUPER
10971510 - Pág. 2). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a pessoa jurídica interessada foi publicado no
Diário Oficial da União do dia 3 de setembro de 1976 (SUPER 10991257).

 

7. Em consulta à pasta cadastral da pessoa jurídica, verificou-se que o úl#mo pedido de renovação de outorga deferido
pela Administração Pública se refere ao decênio de 1991-2006. De acordo com o Decreto s/nº, de 30 de julho de 1992, publicado no
Diário Oficial da União do dia 31 de julho 1992, a concessão foi renovada, pelo prazo de 15 (quinze) anos, a parEr de 3 de
setembro de 1991. O ato foi chancelado pelo Decreto Legisla#vo nº 31, de 1995, publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de
março de 1995 (SUPER 10971510 - Págs. 1 e 3).

 

8. Concernente ao período de 2006-2021, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de renovação no dia 18 de
setembro de 2006, gerando o protocolo nº 53000.076626/2006-57, acompanhado de parte da documentação exigida até então.
Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época. A an#ga redação
do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 3 de
março de 2006 e 3 de junho de 2006. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a úl#ma em julho de 2019. Não houve mais
qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido
formulado. 

 

9. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administra#vas adotadas à época, de modo que
não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.

 

10. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas cons#tuem uma realidade
burocrá#ca no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades,
o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de par#culares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

 

11. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados
pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quan#dade de procedimentos que exigem
manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto.
Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

12. Pela análise dos autos, observa-se que, em 4 de outubro de 2021, a pessoa jurídica interessada apresentou perante
o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na con#nuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER
8199022). Vê-se, portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente, previsto
na redação atual do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 3 de setembro de 2020 a 3 de setembro de 2021.

 

13. Sobre a recepção dos pedidos intempes#vos, alusivos aos decênios de 2006-2021 e 2021-2036, importa consignar
que, conforme infere-se do art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do
dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta
Pasta, senão veja:

 

Art. 2º O s pedidos intempesEvos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a
data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder ExecuEvo, que dará prosseguimento aos processos e os  instruirá com os documentos necessários, na forma do
regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concess ionárias  ou permiss ionárias  que
#veram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha s ido aprovado pelo Congresso Nacional  até a data de publ icação
da lei  referida no caput deste artigo. (grifo nosso)

 

14. Desta feita, entende-se que os pedidos de renovação intempes#vos da interessada foram agasalhados pelos efeitos
da supracitada Lei, de modo que passaram a deter legí#ma condição de procedibilidade, ante a anis#a concedida quanto à
tempestividade dos pleitos.
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15. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 10969852). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administra#vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes ob#dos de forma onerosa às en#dades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en#dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo#vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en#dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en#dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer#dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus#fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

17. Nesse sen#do, a pessoa jurídica interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº
10.775/2021. Acostou-se, também, cer#dão simplificada, emi#da pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os
atos cons#tu#vos da pessoa jurídica, demonstrando que o seu atual quadro societário e dire#vo coaduna com o úl#mo
homologado por este Ministério das Comunicações (SUPER 10969852).

 

18. Neste contexto, convém consignar que o requerimento foi subscrito pela Sra. Vânia Suely Pereira Maia, inventariante
do espólio do sócio Joaquim da Costa Pereira. Registre-se que o aludido espólio consta como representante legal da pessoa jurídica
interessada na Cer#dão Simplificada emi#da pela Junta Comercial do Estado do Pará (SUPER 10954300) . Com efeito, consoante
consta do Termo de Inventariante carreado aos autos, (...) foi nomeada como Inventariante do Espólio do Sr. JOAQUIM DA COSTA
PEREIRA a Sra. VÂNIA SUELY PEREIRA MAIA, tendo, portanto, poderes para exercer a administração da herança (art. 1999 do Código
Civil), podendo administrar todos os bens e empresas que a compõem, dentre eles, a RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA (...) (SUPER 
10991181 - Págs. 1-2).

 

19. Ademais, a alteração contratual, registrada na Junta Comercial do Estado do Pará, em 16 de junho de 2011, sob o nº
20000275868 consolida a legi#midade da Sra. Vânia Suely Pereira Maia em representar a pessoa jurídica, em subs#tuição ao sócio
Joaquim da Costa Pereira (SUPER 10991169). Dessa forma, entende-se que a legi#midade do pleito está demonstrada
(SUPER 10916390 - Pág. 3)

 

20. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em
23 de junho de 2023 e 29 de junho de 2023 (SUPER 10970050 - Págs. 8-12; e SUPER 10991165).

 

21. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, explora o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, bem como o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, ambos na localidade de
Santarém/PA; e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, a sócia
diretora Vânia Suely Pereira Maia, a sócia Vera Ilma Soares Pereira e o sócio Joaquim da Costa Pereira (espólio) não compõem o
quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 

22. Importa ressaltar que, conforme já relatado no item 18 desta Nota Técnica, o espólio do sócio Joaquim da Costa
Pereira é representado pela inventariante Vânia Suely Pereira Maia, conforme consta do Termo de Inventariante carreado aos autos
(SUPER ​​​​​​​10991181 - Págs. 1-2). Outrossim, segundo a Cer#dão Narra#va emi#da pelo pela 1ª Vara Cível e Empresarial do Tribunal de
Jus#ça do Estado do Pará, no dia 6 de junho de 2023, bem como o andamento processual, de 30 de junho de 2023, o processo de
inventário ainda está em trâmite, não tendo sido concluído até o momento desta análise (SUPER ​​​​​​​10991181 - Págs. 3-13).

 

23. Sobre o assunto, ressalta-se que a Administração Pública tem admi#do a renovação de outorgas de concessionárias
ou permissionárias quando constar espólio em seus quadros, em razão de falecimento de sócio, desde que o procedimento de
inventário ainda esteja em andamento.
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24. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da pessoa jurídica ora interessada no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10970050 Págs. 5-7). Nesse
sen#do, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite
processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10918234).

 

25. A pessoa jurídica ora interessada apresentou cer#dão emi#da pelo Tribunal de Jus#ça do Estado do Pará, atestando a
inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer#dão dos órgãos fazendários
Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, cer#dão da
Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer#dão emi#da pela Jus#ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10969852).

 

26. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a pessoa jurídica
interessada, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con#nuação do serviço de
radiodifusão.

 

27. Salienta-se que, a par#r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser
necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de
radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

 

Art. 16. As  en#dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações (Anatel). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís#cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da en#dade outorgada. (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações: (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º)

I - a  identi ficação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social ; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantas ia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indica#vo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 2º, I, d)

II - os  dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal  de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, b)

III - os  dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o #po (omnidirecional  ou dire#vo) do s istema radiante; (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da l icença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de I nstalação (TF I ). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 3º)

§ 4º A en#dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís#cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020. (O rigem: P RT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a en#dade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse ar#go.
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa#camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As  en#dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do l icenciamento. (I ncluído
pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem:
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PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

28. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís#cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís#cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.

 

29. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa#camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica interessada tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova
licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins
de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da
nova licença para funcionamento da estação.

 

30. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi#da em 21 de abril de 2022,
com validade até 22 de setembro de 2025 (SUPER 10970050 - Pág. 1; e SUPER 10991175).

 

31. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de
Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo
parcelamento dos valores alusivos às receitas iden#ficadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos
serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SUPER 10991194). Tem-se,
portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço. 

 

32. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade de Santarém/PA, nos termos do art. 6º da Lei nº
5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

 

CONCLUSÃO

33. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

34. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha, incluindo as minutas de Exposição de Motivos e de Decreto
Presidencial (SUPER 10970110), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul#va à renovação da outorga, remessa dos
autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 6º da Lei nº
5.785/1972, sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao
Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

35. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

36. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraEva , até que ocorra a devida no#ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Chefe de Divisão de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Privada, em 03/07/2023, às 17:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020. 0d
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Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 03/07/2023, às 17:06 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 03/07/2023, às 17:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 03/07/2023, às 17:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
04/07/2023, às 13:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10970107 e o código CRC 8BB24A79.

Minutas e Anexos

Minuta Exposição de Motivos e Decreto (10970110)

Referência: Proces s o nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 10970107
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº    - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 53115.028418/2021-93, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 9378/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de __ de
____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de quinze anos, a par!r de 3 de setembro de 2021, a
concessão outorgada à RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA (CNPJ nº 04.844.676/0001-12), nos termos do Decreto nº 78.186, de 3 de agosto
de 1976, publicado em 4 de agosto de 1976, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e
imagens, em tecnologia digital, no Município de Santarém, Estado do Pará.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons!tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE DECRETO

DECRETO DE    DE            DE 2023.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput,
da Cons!tuição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do
Processo nº 53115.028418/2021-93 do Ministério das Comunicações,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de
Telecomunicações, por quinze anos, a par!r de 3 de setembro de 2021, a concessão outorgada à RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA,
en!dade de direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 04.844.676/0001-12, conforme disposto
no Decreto nº 78.186, de 3 de agosto de 1976, publicado em 4 de agosto de 1976, e renovada pelo Decreto s/nº, de 30 de julho de
1992, publicado em 31 de julho 1992, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
tecnologia digital, com o uso do canal 22, no Município de Santarém, Estado do Pará.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código Brasileiro de
Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,    de            de 2023; 200º da Independência e 133º da República.

 

LUIS INÁCIO LULA DA SILVA
Juscelino Filho 
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AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Chefe de Divisão de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Privada, em 03/07/2023, às 17:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 03/07/2023, às 17:06 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 03/07/2023, às 17:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 03/07/2023, às 17:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
04/07/2023, às 13:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10970110 e o código CRC F91FF623.

Referência: Proces s o nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 10970110
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 38300/2023/MCOM

Brasília, 04 de julho de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 9378/2023/SEI-MCOM (10970107)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 6415/2023/SEI-MCOM (10883544), a qual trata  de processo

administra7vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio e TV Tapajós Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.844.676/0001-
12, obje7vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade de

Santarém/PA, vinculado ao FISTEL nº 50407427031, referente ao período de 3 de setembro de 2021 a 3 de setembro de 2036.

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica, encaminho o presente processo

para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica substituta, em 04/07/2023, às 18:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10995123 e o código CRC 35BBD57D.

Referência: Proces s o nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 10995123
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
COTA n. 00172/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.028418/2021-93
 
INTERESSADOS: RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA
 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO. Renovação de outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens para a localidade
de Santarém/PA.
 
À Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

 
1.Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio e TV

Tapajós Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.844.676/0001-12, objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão
de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade de Santarém/PA, vinculado ao FISTEL nº 50407427031,
referente ao período de 3 de setembro de 2021 a 3 de setembro de 2036. 

 
2.Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, a Secretaria de

Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da pessoa jurídica
interessada na renovação da referida outorga para complementar a instrução processual.

 
3. Observa-se que o licenciamento obtido pela entidade tem validade até 22/09/2025 (SUPER

10970050,Pág. 1). Porém, o período abrangido no pedido renovatório seria de 03 de setembro de 2021 a 03 de setembro
de 2036.

 
4. Portanto, o licenciamento não abrange todo o período em que a entidade pretende renovar a

prestação do serviço de radiodifusão, o que afrontaria ao artigo 31-A, inciso I, do Regulamento de Serviços de
Radiodifusão (Decreto 52.795/62) combinado com o artigo 55, XIII da Lei de Licitações (Lei 8.666/93). Como RÁDIO E
TV TAPAJÓS LTDA tem que manter todas as condições de habilitação durante todo o lapso de execução do contrato, tal
problema deve ser sanado antes da renovação. Oferte-se contraditório e ampla defesa aos interessados. A SECOE deve
verificar, ainda, a autorização de uso de radiofrequência.

 
 
Brasília, 10 de agosto de 2023.
 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK
Advogada da União

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115028418202193 e da chave de acesso 6775496f
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Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, com
certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1241393347 e chave de
acesso 6775496f no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br).
Data e Hora: 10-08-2023 11:11. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

DESPACHO

Processo nº: 53115.028418/2021-93

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, encaminhe-se o presente processo ao

Departamento de Radiodifusão Privada, para conhecimento da Cota nº 00172/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11055299), e

adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 14/08/2023, às 13:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,

de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11056038 e o código CRC 93ED786F.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 11056038
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

 

DESPACHO

Processo nº: 53115.028418/2021-93

 

Referência: Cota nº 00172/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11055299)

 

Interessado: Rádio e TV Tapajós Ltda.

 

Assunto: Renovação de Outorga. Consulta Conjur. Devolução dos autos

 

À Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada-CGPO

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo para conhecimento para conhecimento da Cota nº

00172/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11055299) e providências cabíveis.

 

Brasília, 14 de agosto de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em 15/08/2023, às 10:31 (horário oficial

de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11060364 e o código CRC 74D0F4A3.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 11060364
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: RADIO E TV TAPAJOS LIMITADA

CPF/CNPJ: 04.844.676/0001-12

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 17:10:45 do dia 25/01/2024 , com validade até o dia 24/02/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: Sry3l8LzXiRiu90KUhB2

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

DESPACHO

 

PROCESSO: 53115.028418/2021-93
INTERESSADA: RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS
AUTOS À CONSULTORIA JURÍDICA PARA MANIFESTAÇÃO.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 9378/2023/SEI-MCOM e do O/cio Interno nº 38300/2023/MCOM, esta Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica - SECOE se manifestou favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela Rádio e TV Tapajós
Ltda (CNPJ nº 04.844.676/0001-12), obje;vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
tecnologia digital, na localidade de Santarém/PA, referente ao período de 3 de setembro de 2021 a 3 de setembro de 2036. Os autos
foram então encaminhados à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações para análise do procedimento ora adotado
(SEI 10970107 e 10995123).

 

2. Neste sen;do, a unidade consul;va exarou a Cota nº 00172/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, res;tuindo o presente
feito à SECOE, nos seguintes termos (SEI 11055299), a saber:

 

(...)

3. O bserva-se que o l icenciamento ob;do pela en;dade tem val idade até 22/09/2025 (SUP ER 10970050,Pág. 1). Porém, o período
abrangido no pedido renovatório seria de 03 de setembro de 2021 a 03 de setembro de 2036.

4. Portanto, o licenciamento não abrange todo o período em que a en<dade pretende renovar a prestação do serviço de radiodifusão, o que
afrontaria ao ar;go 31-A, inciso I , do Regulamento de Serviços  de Radiodifusão (Decreto 52.795/62) combinado com o ar;go 55, X I I I  da Lei
de Lici tações (Lei  8.666/93). Como RÁD I O  E TV TAPAJÓ S LTDA tem que manter todas as  condições de habi l i tação durante todo o lapso de
execução do contrato, tal  problema deve ser sanado antes  da renovação. O ferte-se contraditório e ampla defesa aos interessados. A SECO E
deve veri ficar, ainda, a autorização de uso de radiofrequência. (...)

 

3. Sobre o assunto apontado no item 4 da mencionada Cota nº 00180/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, entende-se que
a questão já foi superada. Por meio do Despacho nº 00011/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, no bojo do Processo Administra;vo nº
01250.071072/2018-90, a unidade consultiva se manifestou nos seguintes termos. Veja-se:

 

(...) 16. Em relação ao prazo de vigência da l icença de funcionamento da estação por ocas ião da renovação de outorga, no D ESPAC HO  n.
02373/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 01250.010513/2020-00) já me manifestei  no seguinte sentido:

(...)

Conforme o PAREC ER REFERENC I AL n.00010/2023/CO NJUR-M CO M/CGU/AGU (NUP :00738.000159/2023-12), uma das
condições para a renovação de outorgas  de radiodifusão é que a estação esteja devidamente l icenciada. Certamente isso
não jus<fica concluir que o prazo da licença de funcionamento da estação no momento da renovação da outorga deve
obrigatoriamente abranger todo o período de prorrogação. Antes  de expirar a l icença, o radiodifusor deve providenciar a
sua renovação e se não o fizer deverão ser apl icadas as  sanções cabíveis . O  poder público não pode exigir que o
interessado na prorrogação da outorga providencie uma nova licença de funcionamento da estação se já possui uma licença
válida. Portanto, não tem cabimento a exigência que consta da COTA n. 00179/2023/CONJURMCOM/CGU/AGU (seq. 50).

(...)

17. Portanto, fica esclarecido que para que a renovação de outorga possa ser deferida, além do cumprimento das demais exigências legais e
regulamentares, é necessário que haja licença de funcionamento da estação válida. Mas não que o prazo de validade da licença abranja todo o
período de renovação.

18. É certo que a outorgada é obrigada a manter as  condições de habi l i tação durante todo o curso da outorga, Mas obviamente isso não
quer dizer que a licença deva obrigatoriamente ter prazo de vigência igual ou superior ao período da concessão ou permissão. N ão há
qualquer norma jurídica que exija isso. A outorgada deverá providenciar a renovação da l icença antes  que expire, de modo a manter as
condições de habi l i tação. Se não o fizer, estará sujeita à apl icação das sanções administrativas  cabíveis . (grifamos)

 

4. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem asupramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação
de regência, de modo a impossibilitar acon;nuidade da execução do serviço de radiodifusão. A documentaçãoacostada aos autos,
especialmente a declaração apresentada de quea pessoa jurídica atende as finalidades educa;vas e culturais a;nentes ao serviço,
bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto
nº 52.795/63,ea manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo administra;vo que trate de eventual
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descumprimento contratual pela concessionária/permissionária–associadas à exigência legal de que a execução do serviço em
caráter precário mantémas mesmas condições dele decorrentes–,demonstram o interesse público na renovação da outorga, na
forma do art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade de Santarém/PA, nos termos do art. 6º da Lei nº
5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

 

6. Diante do exposto, recomenda-se o envio dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social Eletrônica,
em complementação à Nota Técnica nº 9378/2023/SEI-MCOM, e com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado
pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

7. Em caso de aprovação, sugere-se ares;tuição dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações, para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em tes;lha, levando-se em consideração a
referida Nota Técnica nº 9378/2023/SEI-MCOM; e, em caso de manifestação favorável à renovação de outorga, a remessa dos autos
ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo
das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da
Constituição Federal.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 26/01/2024, às 10:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 26/01/2024, às 10:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
26/01/2024, às 12:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11332909 e o código CRC 1AF1C4D4.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos e Decreto (11332974)

Referência: Proces s o nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 11332909
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra(vo nº 53115.028418/2021-93, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 9.378/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da minuta de Decreto
Presidencial, que renova, pelo prazo de quinze anos, a par(r de 3 de setembro de 2021, a concessão outorgada à RÁDIO E TV
TAPAJÓS LTDA (CNPJ nº 04.844.676/0001-12), nos termos do Decreto nº 78.186, de 3 de agosto de 1976, publicado em 4 de agosto
de 1976, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no
Município de Santarém, Estado do Pará.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons(tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE DECRETO

DECRETO DE            DE                 DE 2024.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput,
da Cons(tuição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do
Processo nº 53115.028418/2021-93 do Ministério das Comunicações,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de
Telecomunicações, por quinze anos, a par(r de 3 de setembro de 2021, a concessão outorgada à RÁDIO E TV TAPAJÓS
LTDA, en(dade de direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 04.844.676/0001-12, conforme
disposto no Decreto nº 78.186, de 3 de agosto de 1976, publicado em 4 de agosto de 1976, renovada pelo Decreto s/nº, de 30 de
julho de 1992, publicado em 31 de julho 1992, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e
imagens, em tecnologia digital, no Município de Santarém, Estado do Pará.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código Brasileiro de
Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,          de                         de 2024; 201º da Independência e 133º da República.

MINUTA
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LUIS INÁCIO LULA DA SILVA
Juscelino Filho

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 26/01/2024, às 10:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 26/01/2024, às 10:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
26/01/2024, às 12:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11332974 e o código CRC 481E9BCE.

Referência: Proces s o nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 11332974
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 46672/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Desapacho DERAP_MCOM (11332909)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho o Despacho DERAP_MCOM (11332909),  a qual trata-se de processo

administra6vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio e TV Tapajós Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.844.676/0001-
12, obje6vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade de

Santarém/PA, vinculado ao FISTEL nº 50407427031, referente ao período de 3 de setembro de 2021 a 3 de setembro de 2036.

Restitui-se  à Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em 02/02/2024,

às 15:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11347667 e o código CRC 079CE8CB.

Referência: Proces s o nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 11347667
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00199/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.028418/2021-93
INTERESSADO: Rádio e TV Tapajós Ltda
ASSUNTO: Radiodifusão. Sons e imagens. TV comercial.  Renovação de outorga.

 
 
EMENTA: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS.
INEXISTÊNCIA DE ÓBICE JURÍDICO.
I – O prazo de vigência de concessões de televisão é de quinze anos, podendo ser renovado por períodos iguais e
sucessivos (art. 223, § 5º, da CF e art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 1962).
II – A decisão a respeito da renovação de outorga de televisão é de competência do Presidente da República, que
para produzir efeitos depende de deliberação do Congresso Nacional (art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972 e art. 223,
§ 3º, da CF).
III – Pela ausência de óbices jurídicos ao deferimento do pedido de renovação de outorga, desde que cumpridas
as exigências indicadas neste Parecer.

 
RELATÓRIO
 

1. Trata-se de pleito de renovação do prazo de vigência de concessão para a exploração do serviço de radiodifusão
de sons e imagens (televisão) em caráter comercial na localidade de Santarém/PA, vinculada ao FISTEL nº 50407427031 de
titularidade da entidade Rádio e TV Tapajós Ltda, CNPJ nº 04.844.676/0001-12, referente ao período compreendido entre 3 de
setembro de 2021 a 3 de setembro de 2036. 

 
2. O requerimento de renovação de outorga foi apresentado pela pessoa jurídica interessada em 04 de outubro de
2021(SEI- 8199022).

 
3. Por meio da Lista de Verificação de Documento – Checklist (SEI - 10969852) e da NOTA TÉCNICA nº
9378/2023/SEI-MCOM (SEI - 10970107), a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) atestou o cumprimento dos
requisitos necessários e manifestou-se favoravelmente ao deferimento do pedido de renovação. A esse respeito, cabe reproduzir o
seguinte trecho da referida NOTA TÉCNICA:

 
1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio e TV Tapajós
Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.844.676/0001-12, objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão
de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade de Santarém/PA, vinculado ao FISTEL nº
50407427031, referente ao período de 3 de setembro de 2021 a 3 de setembro de 2036. 
(...)
12. Pela análise dos autos, observa-se que, em 4 de outubro de 2021, a pessoa jurídica interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por
novo período (SUPER 8199022). Vê-se, portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado após o
encerramento do prazo legal vigente, previsto na redação atual do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 3 de
setembro de 2020 a 3 de setembro de 2021.
13. Sobre a recepção dos pedidos intempestivos, alusivos aos decênios de 2006-2021 e 2021-2036, importa
consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada
no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do
prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:
Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do
regulamento.
Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado
pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo. (grifo nosso)
14. Desta feita, entende-se que os pedidos de renovação intempestivos da interessada foram agasalhados pelos
efeitos da supracitada Lei, de modo que passaram a deter legítima condição de procedibilidade, ante a anistia
concedida quanto à tempestividade dos pleitos.
15. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SUPER 10969852). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual,
levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna
com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o
art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de
forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou
mora na tramitação processual. Veja:
(...)
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16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.
17. Nesse sentido, a pessoa jurídica interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto
nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que
estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que o seu atual quadro societário e
diretivo coaduna com o último homologado por este Ministério das Comunicações (SUPER 10969852).
18. Neste contexto, convém consignar que o requerimento foi subscrito pela Sra. Vânia Suely Pereira Maia,
inventariante do espólio do sócio Joaquim da Costa Pereira. Registre-se que o aludido espólio consta como
representante legal da pessoa jurídica interessada na Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do
Estado do Pará (SUPER 10954300). Com efeito, consoante consta do Termo de Inventariante carreado aos
autos, (...) foi nomeada como Inventariante do Espólio do Sr. JOAQUIM DA COSTA PEREIRA a Sra. VÂNIA
SUELY PEREIRA MAIA, tendo, portanto, poderes para exercer a administração da herança (art. 1999 do
Código Civil), podendo administrar todos os bens e empresas que a compõem, dentre eles, a RÁDIO E TV
TAPAJÓS LTDA (...) (SUPER  10991181 - Págs. 1-2).
19. Ademais, a alteração contratual, registrada na Junta Comercial do Estado do Pará, em 16 de junho de 2011,
sob o nº 20000275868 consolida a legitimidade da Sra. Vânia Suely Pereira Maia em representar a pessoa
jurídica, em substituição ao sócio Joaquim da Costa Pereira (SUPER 10991169). Dessa forma, entende-se que a
legitimidade do pleito está demonstrada (SUPER 10916390 - Pág. 3)
20. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO, em 23 de junho de 2023 e 29 de junho de 2023 (SUPER 10970050 - Págs. 8-12;
e SUPER 10991165).
21. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, explora o
serviço de radiodifusão de sons e imagens, bem como o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
ambos na localidade de Santarém/PA; e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de
serviço de radiodifusão. Por sua vez, a sócia diretora Vânia Suely Pereira Maia, a sócia Vera Ilma Soares Pereira
e o sócio Joaquim da Costa Pereira (espólio) não compõem o quadro de outra pessoa jurídica executante do
serviço de radiodifusão.
22. Importa ressaltar que, conforme já relatado no item 18 desta Nota Técnica, o espólio do sócio Joaquim da
Costa Pereira é representado pela inventariante Vânia Suely Pereira Maia, conforme consta do Termo de
Inventariante carreado aos autos (SUPER        10991181 - Págs. 1-2). Outrossim, segundo a Certidão Narrativa
emitida pelo pela 1ª Vara Cível e Empresarial do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no dia 6 de junho de
2023, bem como o andamento processual, de 30 de junho de 2023, o processo de inventário ainda está em
trâmite, não tendo sido concluído até o momento desta análise (SUPER        10991181 - Págs. 3-13).
23. Sobre o assunto, ressalta-se que a Administração Pública tem admitido a renovação de outorgas de
concessionárias ou permissionárias quando constar espólio em seus quadros, em razão de falecimento de sócio,
desde que o procedimento de inventário ainda esteja em andamento.
24. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação
em desfavor da pessoa jurídica ora interessada no curso da prestação do serviço de radiodifusão
(SUPER 10970050 Págs. 5-7). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SUPER 10918234).
25. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais,
certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas
obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da
Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor
(SUPER 10969852).
26. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a pessoa
jurídica interessada, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão.
27. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963,
deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões
ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga
está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de
Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:
(...)
28. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar
as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que
solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, atestando que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.
29. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento
(art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica
interessada tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação,
em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de
outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da
nova licença para funcionamento da estação.
30. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 21
de abril de 2022, com validade até 22 de setembro de 2025 (SUPER 10970050 - Pág. 1; e SUPER 10991175).
31. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão
de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica interessada na
renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código 5356, que se
refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita 0d
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elaborada por aquela agência (SUPER        10991194       ). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do
Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço. 
32. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga
do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade de Santarém/PA, nos termos
do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.
 

4. Constam ainda do processo minutas de Decreto do Presidente da República e de Exposição de Motivos (SEI -
10970110) a serem assinadas pelo Ministro das Comunicações.

 
5. É o relatório.

 
CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES
 

6. Preliminarmente, é oportuno esclarecer que, no exercício das competências que lhe foram atribuídas pelo art. 131 da
Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) e pelo art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 1993, compete a este órgão de
execução da Advocacia-Geral da União (AGU) prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo, portanto,
adentrar na análise dos aspectos da conveniência e da oportunidade da prática dos atos administrativos, nem em aspectos de natureza
eminentemente técnico-administrativa, conforme orienta o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Consultoria-
Geral da União (CGU/AGU).

 
7. Em relação aos aspectos de natureza técnica, parte-se da premissa de que os órgãos e servidores competentes para a
sua análise detêm os conhecimentos específicos necessários e os analisaram adequadamente em conformidade com suas atribuições.
Além disso, as informações lançadas neste processo pelas demais unidades desta Pasta gozam de presunção de veracidade.

 
FUNDAMENTAÇÃO
 

Dos requisitos para a renovação de concessão de televisão
 

8. Nos termos do art. 21, XII, alínea "a", e do art. 223 da CFRB, compete à União explorar, diretamente ou mediante
autorização, concessão ou permissão, os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens. No mesmo sentido, o art. 32 da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT) estabelece que os serviços de
radiodifusão podem ser executados diretamente pela União ou através de concessão, autorização ou permissão. Conforme o art. 6º,
alínea “d”, do CBT, a radiodifusão tem por objeto a propagação de sinais de rádio ou televisão a serem recebidos direta e livremente
pelo público em geral. Cuida-se de serviço público de titularidade da União que consiste na transmissão de sons ou de sons e imagens
por meio de ondas radioelétricas (ADI nº 3944/STF, REsp 1652588/STJ e MS 5307/STJ).

 
9. Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de decreto, a exploração de serviços de radiodifusão de sons e
imagens (art. 6º, § 1º, e art. 31, § 2º, do RSR). Mas, após a deliberação favorável do Congresso Nacional, cabe ao Ministro das
Comunicações firmar o correspondente contrato de concessão (art. 16, § 10,  e art. 31-A, § 11, do RSR).

 
10. A própria Constituição Federal estabelece que o prazo de outorgas de televisão é de quinze anos e que poderá ser
renovado (art. 223, §§ 3º e 5º, da CRFB). Por sua vez, o § 3º do art. 33 da Lei nº 4.117, de 1962, com redação dada pela Lei nº 13.424,
de 2017, estabelece que o prazo de vigência das concessões para a exploração de serviços de radiodifusão de sons e imagens é de dez
anos, podendo ser renovado por períodos sucessivos e iguais. Do mesmo modo, o art. 111 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, preconiza que os prazos de concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão podem ser renovados por períodos iguais e sucessivos.

 
11. No âmbito do Poder Executivo, a competência para decidir a respeito da renovação de concessão de televisão é do
Presidente da República por meio de Decreto, mediante prévia instrução realizada pelo Ministério das Comunicações (art. 6º da Lei nº
5.785, de 1972[1], e art. 165, Parágrafo. único, do Decreto-lei nº 200, de 1967[2]). Mas, conforme determina o § 3º do art. 223 da
Constituição Federal, para que tenha efeitos o ato de renovação de outorga de radiodifusão deve ser submetido à deliberação do
Congresso Nacional. Portanto, assim como o ato de outorga original, a renovação do prazo de vigência de outorgas de radiodifusão
decorre de um ato complexo, pois envolve decisões tanto do Poder Executivo como do Congresso Nacional. Sendo assim, o Decreto
que aprove a renovação da concessão de radiodifusão deve ser submetido ao Congresso Nacional. Em caso de decisão favorável à
renovação, cabe ao Ministro das Comunicações celebrar o correspondente termo aditivo ao contrato de concessão (art. 31-A, § 11 c/c
art. 115 do RSR).

 
12. Para que a outorga de radiodifusão possa ser renovada, a concessionária deve cumprir uma série de requisitos a serem
analisados pelo poder concedente. Nesse sentido, assim estabelece o parágrafo único do art. 67 da Lei nº 4.117, de 1962:

 
Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da República, precedendo
parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a concessionária ou permissionária decair do direito à
renovação.
 
Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou
permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais
a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência.

 
13. De modo semelhante, o art. 2º da Lei nº 5.784, de 1972, prevê o seguinte:

 
Art. 2º A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e à adequação ao
Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do
cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e
culturais do serviço.

 
14. É o que também dispõe o art. 110 do RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto
nº 9.138, de 2017:
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Art. 110. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público.

 
15. Não estando presente algum dos requisitos necessários ou caso julgue que a prorrogação da vigência da outorga é
contrária ao interesse público, o Poder Executivo deve declarar a "perempção" da outorga (arts. 5º e 6º da Lei nº 5.785, de 1972, e art.
113-A do RSR). Também é vedada a renovação da outorga quando tenha sido aplicada a pena de cassação por decisão administrativa
definitiva, ainda que esteja pendente de confirmação por decisão judicial[3] (art. 158, II, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).
Porém, para evitar abusos e riscos de violação à liberdade de radiodifusão, o § 2º do art. 223 da Constituição exige que a decisão de
indeferimento da renovação de outorga de radiodifusão seja confirmada pelo Congresso Nacional em deliberação com quórum de
aprovação de dois quintos (art. 4º, § 4º, da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113-A, p. único, do RSR).

 

16. Nos termos do caput do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972[4], as entidades detentoras de outorgas de radiodifusão que
desejaram renová-las devem apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os doze meses anteriores ao término do
respectivo prazo de outorga[5]. Mas o § 3º do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, incluído pela Lei nº 13.424, de 2017, estabelece que, se
não houver pedido tempestivo de renovação, o poder concedente deve notificar o outorgado “para que se manifeste no prazo de
noventa dias, contado da data da notificação”.

 

17. O art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017[6], com redação dada pela Lei nº 14.351, de 2022, estabeleceu que o Ministério das
Comunicações deve processar os pedidos de renovação intempestivos que tenham sido protocolizados ou encaminhados até o dia 26
de maio de 2022[7]. Além disso, o art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017[8], também permitiu que as entidades titulares de outorgas já
vencidas e que não houvessem apresentado requerimento de renovação até aquela data, teriam o prazo de noventa dias para se
manifestarem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço. Portanto, também devem ser processados pedidos de
renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que esse prazo tenha terminado até 26 de maio de 2022 e o
pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de agosto de 2022[9].

 
18. A fim de evitar descontinuidade na prestação do serviço, se o prazo da outorga expirar sem que haja decisão definitiva
a respeito do pedido de renovação, os §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, dispõem que nesse caso “o serviço será mantido
em funcionamento em caráter precário” nas “mesmas condições dele decorrentes”.

 
19. É importante destacar que o requerimento de renovação de outorga deve ser firmado por quem tenha poder para
representar a pessoa jurídica interessada. Portanto, ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações deve
verificar se está assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo
instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada[10].

 
20. Nos termos do caput do art. 222 da CRFB, a propriedade de empresas de radiodifusão é privativa de brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. Além
disso, pelo menos 70% do capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (art. 222, § 1º, da CRFB e art. 38, alínea "a", da Lei nº 4.117, de 1962). Em
relação ao cumprimento dessa exigência, é necessário avaliar o quadro societário da entidade cessionária para verificar a nacionalidade
dos sócios, que deve ser demonstrada por meio da apresentação de algum dos documentos previstos na alínea "c" do inciso III do art.
93 do RSR. Se houver pessoa jurídica no quadro de sócios que impeça a verificação do cumprimento da exigência de capital mínimo
pertencente direta ou indiretamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, recomenda-se que a SECOE exija que a
cessionária apresente declaração nesse sentido, aplicando por analogia o disposto no art. 15, § 15, inciso I, do RSR.

 
21. Além do cumprimento da exigência relacionada à composição do capital social, o §1° do art. 222 da CRFB e o art. 38,
alínea "a", do CBT também exigem que a gestão das atividades da entidade que detenha a outorga de radiodifusão e a responsabilidade
por estabelecer o conteúdo de sua programação caibam a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. Portanto, os
administradores da entidade outorgada devem ser obrigatoriamente brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

 
22. Cabe ainda destacar que as pessoas jurídicas que prestam serviços de radiodifusão, seus sócios, administradores e
gerentes devem respeitar certos limites quantitativos de outorgas (art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; art. 38, alínea "g", do CBT;
do § 3º do art. 14 do RSR; e § 2º do art. 3º do Decreto nº 8.139, de 2013). É recomendável que a observância a esses limites também
seja checada durante o processo de renovação de outorga.

 
23. Considerando que a licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de
concessão ou permissão para a exploração de serviços de radiodifusão (art. 31-A, I, do RSR), no processo de renovação da outorga o
poder concedente deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida.

 
24. Além disso, a renovação do prazo de outorga de radiodifusão depende do pagamento integral do preço público da
outorga, inclusive em caso de parcelamento (art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

 
25. O requerimento de renovação de outorga deve ser apresentado ao Ministério das Comunicações acompanhado dos
seguintes documentos: (i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (ii) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica; (iii) prova de inscrição no CNPJ; (iv) prova de regularidade perante as Fazendas federal,
estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; (v) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel; (vi) prova de regularidade relativa à seguridade social; (vii) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS; (viii) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; (ix) declaração de que: (a) a pessoa
jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; (b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão
em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela legislação;  (c) nenhum dos dirigentes está em
exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (d) a
pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; (e) a pessoa jurídica atende
ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; (f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem
outorga; e (g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei
Complementar nº 64, de 1990 (art. 113 do RSR).
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26. Neste ponto, é importante destacar que, embora o inciso IV do art. 113 do RSR exija a apresentação de certidão
negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da pessoa
jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é evidente que
não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre as duas normas
que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo Decreto nº 10.775,
de 2021. Então, para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a empresa está em
recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão negativa de recuperação
judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

 
27. É recomendável ainda que o Ministério das Comunicações consulte o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021) a fim de verificar se há
algum empecilho à contratação com o poder público, o que inviabiliza a prorrogação do contrato de concessão.

 
28. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Nesse caso, deve-se considerar que o pedido de renovação
referente ao período já esgotado perdeu seu objeto, devendo o Ministério das Comunicações limitar sua análise ao pedido de
renovação referente ao período que ainda não tenha se encerrado[11].

 
Do atendimento aos requisitos para o deferimento do pedido de renovação

 
29. O requerimento de renovação de outorga foi apresentado pela interessada em 04 de outubro de
2021(SEI- 8199022). Nesse ato, a requerente foi representada pela Sra. Vânia Suely Pereira Maia, que figura como sócia da da
entidade Rádio e TV Tapajós Ltda, e na atua como inventariante do espólio do sr. Joaquim da Costa Pereira, que era sócio-
administrador da pessoa jurídica. [12].

 
30. De acordo com a certidão simplificada emitida pela Junta Comercial e os documentos apresentados referente ao
Processo Judicial nº 2010.1.000206-6, em trâmite no Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Santarém/PA (SEI - 10954300
e 10991181), verifica-se que a sra. Vânia Suely Pereira Maia foi nomeada inventariante do espólio do sr. Joaquim da Costa Pereira,
que figurava como sócio-administrador da entidade Rádio e TV Tapajós Ltda. A ssim, à época do requerimento de renovação da
outorga, a sra.Vânia Suely Pereira Maia era a representante do espólio e administradora da mencionada entidade.

 
31. Portanto e considerando os documentos e informações existentes na NOTA TÉCNICA nº 9378/2023/SEI-MCOM,
pode-se concluir que a requerente está adequadamente representada para fins de requerer a renovação da outorga, sendo certo que a
existência do espólio do sr. Joaquim da Costa Pereira, no quadro societário da entidade Rádio e TV Tapajós Ltda, não configura
óbice para a análise do pedido de renovação de outorga.

 
32. Embora não tenha sido observado o prazo previsto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, como o pedido de renovação foi
apresentado antes de 26 de maio de 2022, deve ser devidamente processado com base no caput do art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017,
com redação dada pela Lei nº 14.351, de 2022.

 
33. Em sua NOTA TÉCNICA nº 9378/2023/SEI-MCOM (SEI - 10970107) , a SECOE informou que a pessoa jurídica
interessada possui licença de funcionamento válida até 22 de setembro de 2025. Com isso se pode afirmar que está mantida a
possibilidade técnica. A esse respeito, cabe reproduzir o seguinte trecho da NOTA TÉCNICA:

 
(...)
30. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 21
de abril de 2022, com validade até 22 de setembro de 2025 (SUPER 10970050 - Pág. 1; e SUPER 10991175).

 
34. Com base em pesquisa no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO), a SECOE também
informou em sua NOTA TÉCNICA que a pessoa jurídica interessada, seus sócios e dirigentes cumprem os limites de outorga
previstos no art. 12 do Decreto-Lei nº 200, de 1967:

 
(...)
20. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO, em 23 de junho de 2023 e 29 de junho de 2023 (SUPER 10970050 - Págs. 8-12;
e SUPER 10991165).

 
35. É oportuno lembrar que, em razão do falecimento do sr. Joaquim da Costa Pereira, que figurava como sócio-
administrador da Rádio e TV Tapajós Ltda, deve ser verificado a observância do limite de outorga em relação ao inventariante do
espólio (vide PARECER N. 00112/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU - SEI -  53900.002470/2016-04). No caso em questão,
a sra.Vânia Suely Pereira Maia figura como inventariante e sócia da citada entidade , razão pela qual é possível concluir que a
inventariante observa o limite legal de outorgas, tendo em vista o disposto no item 20 da NOTA TÉCNICA nº 9378/2023/SEI-
MCOM.

 
36. No que diz respeito ao cumprimento das exigências de capital mínimo pertencente a brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos e à naturalidade dos responsáveis pela gestão da entidade cessionária (§ 1º do art. 222 da CRFB), os documentos
de identificação dos sócios e dirigentes que foram carreados aos autos (SEI- 10954303 e 10954303) demonstram que são brasileiros
natos. Conforme se verifica da certidão simplificada da junta comercial (SEI-10954300) não há pessoa jurídica na composição do
quadro de sócios da entidade cessionária. Portanto, considero que tais requisitos também estão atendidos.

 
37. Em sua NOTA TÉCNICA, a SECOE também informou que não foi encontrado registro de processo de apuração de
infração que possa resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga de que se trata.

 
38. Em relação ao cumprimento das exigências documentais, a SECOE atestou em sua NOTA TÉCNICA que a
documentação apresentada pelas interessadas está em conformidade com a legislação. O quadro abaixo indica o atendimento a tais
exigências:
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Requisito Base normativa Forma de comprovação

(I) Certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro
competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos
da pessoa jurídica

Art. 113, II, do RSR. Atendido (SEI 10954300)

(II) certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica

Art. 113, IV, do RSR. Atendido (SEI 8199031)

(III) Certidão que informe se a
empresa está em recuperação
judicial ou não

Art. 113, IV, c/c § 3º do RSR Atendido (SEI 8199031) 

(IV) Prova de inscrição no CNPJ Art. 113, V, do RSR. Atendido (SEI 10916390)

(V) Prova de regularidade
perante a Fazenda Pública
federal

Art. 113, VI, do RSR.
Atendido (SEI 10954302)
Validade: 10/12/2023

(VI) Prova de regularidade
perante a Fazenda Pública
estadual da sede da pessoa
jurídica

Art. 113, VI, do RSR.
Atendido (SEI 10916390)
Validade: 15/11/2023

(VII) Prova de regularidade
perante a Fazenda Pública
municipal da sede da pessoa
jurídica

Art. 113, VI, do RSR.
Atendido (SEI 10916390)
Validade: 24/05/2023

(VIII) Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do
Fistel

Art. 113, VII, do RSR.
Atendido (SEI 10970050)
Validade: 23/07/2023

(IX) Prova de regularidade
relativa à Seguridade Social Art. 113, VIII, do RSR.

Atendido (SEI 10954302)
Validade: 10/12/2023
Obs.: Mesmo documento do item
V.

(X) Prova de regularidade junto
ao Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS

Art. 113, VIII, do RSR.
Atendido (SEI 10916390)
Validade: 19/05/2023

(XI) Prova da inexistência de
débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho

Art. 113, IX, do RSR.
Atendido (SEI 10916390)
Validade: 15/11/2023

(XII) Declaração de que trata o
inciso XI do art. 113 do RSR. Art. 113, XI, do RSR. Atendido (SEI 10954306)

 
39. Pode-se concluir assim que, ressalvada a necessidade de atualização das certidões vencidas, estão atendidas as
exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante destacar que as certidões de regularidade devem
estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento do pedido de transferência de outorga[13].

 
40. Segundo consta no item 31 da NOTA TÉCNICA nº 9378/2023/SEI-MCOM., a requerente não optou pelo
parcelamento do valor de outorga.

 
Da minuta de Decreto e de Exposição de Motivos

 
41. Tratando-se de serviço de radiodifusão de sons e imagens, compete ao Presidente da República decidir a respeito do
pedido de renovação por meio de Decreto, após instrução do Ministério das Comunicações (art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113,
§ 2º, do RSR).

 
42. As minutas de Decreto e de Exposição de Motivos cumprem o disposto no Decreto nº 9.191, de 2017, e são adequadas
e suficientes aos fins a que se destinam. Portanto, estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de Estado.

 
CONCLUSÃO
 

43. Ante o exposto, abstraída qualquer análise relacionada à conveniência e oportunidade da medida, concluo que não há
óbice jurídico ao deferimento do pedido de renovação de outorga de sons e imagens de que trata o presente processo, desde que
atendida(s) a(s) ressalva(s) contida(s) no(s) item 39 deste Parecer.

 
44. As minutas de Decreto e de Exposição de Motivos que foram apresentadas são adequadas aos fins a que se destinam e
estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de Estado.

 
45. A proposta de Decreto deve ser encaminhada à Casa Civil acompanhada de Exposição de Motivos a fim de que o
Presidente da República, se for o caso, aprove a renovação da outorga, caso em que o ato deverá ser encaminhado para deliberação do
Congresso Nacional. Após a deliberação do Congresso Nacional, caso favorável, deve ser providenciada a celebração de termo aditivo
ao contrato de concessão para formalizar a renovação da outorga (art. 115 do RSR).

 
46. Por fim, sugere-se o encaminhamento desta manifestação à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
para que dela tome conhecimento e dê prosseguimento ao processo.
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À consideração superior.
 
Brasília, 19 de março de 2024.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

 
 

 

Notas

1. ^ Art. 6º Os pedidos de renovação de concessão serão instruídos com parecer do Departamento Nacional de
Telecomunicações e Exposição de Motivos do Ministro das Comunicações ao Presidente da República, a quem compete a
decisão, renovando a concessão ou declarando-a perempta.

2. ^ Art. 165. (...) Parágrafo único. O Departamento Nacional de Telecomunicações passa a integrar, como Órgão Central (art.
22, inciso II), o Ministério das Comunicações.

3. ^ Vide o PARECER n. 00031/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.034031/2023-38).
4. ^ Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão deverão

dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao término do respectivo
prazo da outorga.

5. ^ É oportuno destacar que a regra vigente até a edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida
na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período compreendido entre
os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972).

6. ^ Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou
encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de
2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá
com os documentos necessários, na forma do regulamento. Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos
de renovação de outorga de concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o
ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

7. ^ Vide os §§ 29 a 32 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP:00738.000159/2023-12).
8. ^ Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas vencidas, e

que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei resultante da conversão da
Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) dias para que se manifestem quanto ao
interesse na continuidade da execução do serviço. Parágrafo único. A ausência de manifestação no prazo estipulado no caput
deste artigo resultará na perempção da concessão ou permissão.

9. ^ Vide o § 33 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 00738.000159/2023-12).
10. ^ Vide o PARECER n. 124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP nº 01250.002830/2019-19) e o § 45 do PARECER

REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 00738.000159/2023-12).
11. ^ Vide o PARECER n. 124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP nº 01250.002830/2019-19) e o § 45 do PARECER

REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 00738.000159/2023-12).
12. ^ Conforme já se manifestou esta Consultoria Jurídica no DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP:

53115.013316/2023-35), com base na teoria da aparência se pode concluir que, mesmo que houvesse alguma restrição aos
poderes de seus administradores no contrato social ou estatuto da entidade, mesmo assim o ato seria válido em relação ao
Ministério das Comunicações e vincularia a pessoa jurídica envolvida.

13. ^ Nesse sentido, vide a NOTA n. 417/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e o DESPACHO n. 2446/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.025170/2023-71).

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53115028418202193 e da chave de acesso 6775496f

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1444127343 e chave de acesso 6775496f no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-03-2024 18:57. Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00480/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.028418/2021-93
INTERESSADOS: Rádio e TV Tapajós Ltda
ASSUNTOS: Radiodifusão. Sons e imagens. TV comercial.  Renovação de outorga.

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 199/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 

2. Encaminhem conforme proposto.
 
 Brasília, 19 de março de 2024.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53115028418202193 e da chave de acesso 6775496f

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1444707666 e chave de acesso 6775496f no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-03-2024 21:55. Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

DESPACHO

Processo nº: 53115.028418/2021-93

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, encaminhe-se o presente processo ao

Departamento de Radiodifusão Privada, para conhecimento do Parecer nº 00199/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11431836), e

adoção de providências cabíveis.

                     Atenciosamente,

Márcia Maria Torres Fernandes

Chefe de Gabinete

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Maria Torres Fernandes, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 20/03/2024, às 17:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº

8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11432703 e o código CRC 6897F135.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 11432703
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

DESPACHO

Processo nº: 53115.028418/2021-93

Referência: Parecer nº 00199/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11431836)

Interessado: Rádio e TV Tapajós Ltda.

Assunto: Renovação de Outorga. Consulta Conjur. Devolução dos autos

 

À CGPO

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão

Privada, para conhecimento para conhecimento do Parecer nº 00199/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11431836), e providências

cabíveis.

 

 

Brasília, 21 de março de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em 21/03/2024, às 16:55, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11434306 e o código CRC 22E064F4.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 11434306
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MINIST RIO!DA!FAZENDA
Secretaria!da!Receita!Federal!do!Brasil
Procuradoria-Geral!da!Fazenda!Nacional

CERTID"O!POSITIVA!COM!EFEITOS!DE!NEGATIVA!DE!D BITOS!RELATIVOS!AOS!TRIBUTOS

FEDERAIS!E!#!D$VIDA!ATIVA!DA!UNI"O
 
Nome:!RADIO!E!TV!TAPAJOS!LIMITADA
CNPJ:!04.844.676/0001-12!

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  d!vidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n
o
 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

C"digo  Tribut#rio  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decis$o  judicial  que  determina  sua

desconsideraç$o para fins de certificaç$o da regularidade fiscal, ou ainda n$o vencidos; e

1.

n$o constam inscriç%es em D!vida Ativa da Uni$o (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certid$o

negativa.

Esta certid$o é v#lida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os "rg$os e fundos p&blicos da administraç$o direta a ele vinculados. Refere-se à situaç$o do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiç%es sociais previstas

nas al!neas 'a' a 'd' do par#grafo &nico do art. 11 da Lei n
o
 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaç$o desta certid$o est# condicionada à verificaç$o de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certid$o emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 14:30:45 do dia 22/03/2024 <hora e data de Bras!lia>.

V#lida até 18/09/2024.

C"digo de controle da certid$o: EDEE.E729.EAAE.7EC5

Qualquer rasura ou emenda invalidar# este documento.

0d
8a

34
2e

-9
84

b-
45

37
-a

40
d-

6f
0a

8e
d7

7c
34

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/0d8a342e-984b-4537-a40d-6f0a8ed77c34
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



  !"#! " $%&'$( ) *++,-./*,+*,012,34!.56--*178.496:*1!.56964;.496:*1,*8961<

=99+-(!!*++,-./*,+*,012,34!.56--*178.496:*1!.56964;.496:*1,*8961< '! 

>?@ABCD&E@FGHBGD

EDA?@ID&JD&?>GFJD&JD&KF@L
>?M@?GF@BF&J?&?>GFJD&JF&NFO?IJF

&

PQRSTUVW&XQYVSTZV&UQ&XVS[RQ\V&SRT][Ŝ RTV
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RADIO E TV TAPAJOS LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.844.676/0001-12

Certidão nº: 19701182/2024

Expedição: 22/03/2024, às 14:33:29

Validade: 18/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RADIO E TV TAPAJOS LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.844.676/0001-12, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

DESPACHO

 
PROCESSO: 53115.028418/2021-93
INTERESSADA: RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS
AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio do Despacho s/nº (SEI 11332909), do O-cio Interno nº 46.672/2024/MCOM e do Parecer nº
00199/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, esta Secretaria Comunicação Social Eletrônica e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério
das Comunicações se manifestaram favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela Rádio e TV Tapajós Ltda (CNPJ nº
04.844.676/0001-12), obje@vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na
localidade de Santarém/PA, referente ao período de 3 de setembro de 2021 a 3 de setembro de 2036 (SEI 11332909, 11347667 e
11431836).

 

2. Ocorre que, por ocasião do referido Parecer nº 00199/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº
00480/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a unidade consultiva recomendou a adoção das seguintes diligências:

 

(...)

38. Em relação ao cumprimento das exigências  documentais , a  SECO E atestou em sua NOTA TÉC NI C A que a documentação apresentada
pelas  interessadas está em conformidade com a legis lação. (...)

39. Pode-se concluir ass im que, ressalvada a necess idade de atual ização das cer@dões vencidas, estão atendidas as  exigências
documentais  previstas  no art. 93 do RSR. Além disso, é importante destacar que as cer8dões de regularidade devem estar válidas na data
em que for praticado o ato de deferimento do pedido de transferência de outorga. (s ic)

(...)

III. CONCLUSÃO

43. Ante o exposto, abstraída qualquer anál ise relacionada à conveniência e oportunidade da medida, concluo que não há óbice jurídico
ao deferimento do pedido de renovação de outorga de televisão de que trata o presente processo, desde que atendida(s) a(s) ressalva(s)
contida(s) no(s) parágrafo(s) 39 deste Parecer.

 

3. Em atendimento à recomendação da unidade consul@va, foi providenciada a juntada de novas cer@dões dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, cer@dão nega@va de débitos de receitas administradas pela ANATEL, cer@dão de
regularidade do Fundo de Garan@a do Tempo de Serviço e, ainda, cer@dão emi@da pela Jus@ça do Trabalho, atestando a inexistência
de débitos inscritos no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em desfavor da interessada (SEI 11446308).

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII, ambos do Regimento
Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União
do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica, para que, em caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 27/03/2024, às 15:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 27/03/2024, às 15:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
27/03/2024, às 18:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11446291 e o código CRC C15CDCA1.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos e Decreto (11446323)

Referência: Proces s o nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 11446291
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra(vo nº 53115.028418/2021-93, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 9.378/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00199/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado
da minuta de Decreto Presidencial, que renova, pelo prazo de quinze anos, a par(r de 3 de setembro de 2021, a concessão
outorgada à RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA (CNPJ nº 04.844.676/0001-12), nos termos do Decreto nº 78.186, de 3 de agosto de 1976,
publicado em 4 de agosto de 1976, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
tecnologia digital, no Município de Santarém, Estado do Pará.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons(tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE DECRETO

DECRETO DE            DE                 DE 2024.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput,
da Cons(tuição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do
Processo nº 53115.028418/2021-93 do Ministério das Comunicações,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de
Telecomunicações, por quinze anos, a par(r de 3 de setembro de 2021, a concessão outorgada à RÁDIO E TV TAPAJÓS
LTDA, en(dade de direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 04.844.676/0001-12, conforme
disposto no Decreto nº 78.186, de 3 de agosto de 1976, publicado em 4 de agosto de 1976, renovada pelo Decreto s/nº, de 30 de
julho de 1992, publicado em 31 de julho 1992, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e
imagens, em tecnologia digital, no Município de Santarém, Estado do Pará.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código Brasileiro de
Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,      de             de 2024; 201º da Independência e 133º da República.

MINUTA
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LUIS INÁCIO LULA DA SILVA
Juscelino Filho

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 27/03/2024, às 15:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 27/03/2024, às 15:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
27/03/2024, às 18:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11446323 e o código CRC 53785E54.

Referência: Proces s o nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 11446323
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 1º de abril de 2024

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra$vo nº 53115.028418/2021-93, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 9.378/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00199/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado
da minuta de Decreto Presidencial, que renova, pelo prazo de quinze anos, a par$r de 3 de setembro de 2021, a concessão
outorgada à RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA. (CNPJ nº 04.844.676/0001-12), nos termos do Decreto nº 78.186, de 3 de agosto de 1976,
publicado em 4 de agosto de 1976, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
tecnologia digital, no município de Santarém, estado do Pará.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Cons$tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

DECRETO DE DE DE 2024

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput,
da Cons$tuição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do
Processo nº 53115.028418/2021-93 do Ministério das Comunicações,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de
Telecomunicações, por quinze anos, a par$r de 3 de setembro de 2021, a concessão outorgada à RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA.,
en$dade de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 04.844.676/0001-12, conforme disposto no Decreto nº 78.186, de 3 de agosto
de 1976, publicado em 4 de agosto de 1976, renovada pelo Decreto s/nº, de 30 de julho de 1992, publicado em 31 de julho 1992,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no município de
Santarém, estado do Pará.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código Brasileiro de
Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, de de 2024; 201º da Independência e 133º da República.

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Juscelino Filho

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em
09/04/2024, às 16:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11450122 e o código CRC 4FAEE82F.

Referência: Processo nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 11450122
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 48786/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivo (11450122)

 

Senhora Chefe de Gabinete,e

De acordo com o disposto no Despacho_DERAP (11446291), encaminho a Exposição de Motivo nº
269/2024(11450122), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em 04/04/2024,
às 14:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11450135 e o código CRC 7652904B.

Referência: Proces s o nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 11450135
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 49269/2024/MCOM

Brasília, 09 de abril de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11450122)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho DERAP_MCOM (11446291), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de

Motivos nº 269/2024 (11450122), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 09/04/2024, às 18:01, conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11466253 e o código CRC 306C954B.

Referência: Proces s o nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 11466253
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EM nº 00332/2024 MCOM 
  

Brasília, 15 de Abril de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.028418/2021-93, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9378/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00199/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta de Decreto 
Presidencial, que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 3 de setembro de 2021, a concessão 
outorgada à RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA. (CNPJ nº 04.844.676/0001-12), nos termos do Decreto 
nº 78.186, de 3 de agosto de 1976, publicado em 4 de agosto de 1976, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no município de 
Santarém, estado do Pará. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Sonia Faustino Mendes  
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DECRETO Nº                , DE            DE                                  DE 2024. 

Renova, por quinze anos,  a partir de 3 de 
setembro de 2021, a concessão outorgada à 
RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA., inscrita no 
CNPJ nº 04.844.676/0001-12, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia 
digital, no município de Santarém, estado do 
Pará. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, 
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53115.028418/2021-93 do 
Ministério das Comunicações, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 3 de setembro de 2021, 
a concessão outorgada à RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA., entidade de direito privado inscrita no 
CNPJ sob o nº 04.844.676/0001-12, conforme disposto no Decreto nº 78.186, de 3 de agosto de 1976, 
publicado em 4 de agosto de 1976, renovada pelo Decreto s/nº, de 30 de julho de 1992, publicado em 
31 de julho de 1992, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, em tecnologia digital, no município de Santarém, estado do Pará. 

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 1962 - Código 
Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações 
assumidas pela outorgada. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Brasília,      de                   de 2024; 203º da Independência e 136º da República. 
  

  

 
 
 
Referendado eletronicamente por: Sonia Faustino Mendes  
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 
BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 

 
 

PARECER n. 00199/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 
 
NUP: 53115.028418/2021-93 
INTERESSADO: Rádio e TV Tapajós Ltda 
ASSUNTO: Radiodifusão. Sons e imagens. TV comercial. Renovação de outorga. 
 
 

EMENTA: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE 
JURÍDICO. 
I - O prazo de vigência de concessões de televisão é de quinze anos, podendo 
ser renovado por períodos iguais e sucessivos (art. 223, § 5°, da CF e art. 33, § 
3°, da Lei nº 4.117, de I 962). 
li -A decisão a respeito da renovação de outorga de televisão é de competência 
do Presidente da República, que para produzir efeitos depende de deliberação 
do Congresso Nacional (art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972 e art. 223, 
§ 3º, da CF). 
III - Pela ausência de óbices jurídicos ao deferimento do pedido de renovação 
de outorga, desde que cumpridas as exigências indicadas neste Parecer. 

 
 

RELATÓRIO 
 
1. Trata-se de pleito de renovação do prazo de vigência de concessão para a exploração do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens (televisão) em caráter comercial na localidade de Santarém/PA, 
vinculada ao FISTEL nº 50407427031 de titularidade da entidade Rádio e TV Tapajós Ltda, CNPJ nº 
04.844.676/0001-12, referente ao período compreendido entre 3 de setembro de 2021 a 3 de setembro 
de 2036. 
 
2. O requerimento de renovação de outorga foi apresentado pela pessoa jurídica interessada em 04 de 
outubro de 202 l(SEI- 8199022). 
 
3. Por meio da Lista de Verificação de Documento - Checklist (SEI - 10969852) e da NOTA 
TÉCNICA nº 9378/2023/SEI-MCOM (SEI - 10970107), a Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica (SECOE) atestou o cumprimento dos requisitos necessários e manifestou-se 
favoravelmente ao deferimento do pedido de renovação. A esse respeito, cabe reproduzir o seguinte 
trecho da referida NOTA TÉCNICA: 
 

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido 
formulado pela Rádio e TV Tapajós Ltda, inscrita no CNPJ nº 
04.844.676/0001-12, objetivando a renovação da outorga do serviço de 
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radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade de 
Santarém/PA, vinculado ao FISTEL n" 50407427031, referente ao período de 
3 de setembro de 2021 a 3 de setembro de 2036. 
(...) 
12. Pela análise dos autos, observa-se que, em 4 de outubro de 2021, a pessoa 
jurídica interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações 
manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo 
período (SUPER 8199022). Vê-se, portanto, o pedido de renovação da outorga 
foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente, previsto na 
redação atual do art. 4° da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 3 de setembro de 
2020 a 3 de setembro de 2021. 
13. Sobre a recepção dos pedidos intempestivos, alusivos aos decênios de 
2006-2021 e 2021-2036, importa consignar que, conforme infere-se do art. 2º 
da Lei nº I 3.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação, 
protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, 
senão veja: 
Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de 
serviços de radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a data de 
publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 
de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder 
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os 
documentos necessários, na forma do regulamento. 
Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de 
renovação de outorga de concessionárias ou permissionárias que tiveram suas 
outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo 
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste 
artigo. (grifo nosso) 
14. Desta feita, entende-se que os pedidos de renovação intempestivos da 
interessada foram agasalhados pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que 
passaram a deter legítima condição de procedibilidade, ante a anistia concedida 
quanto à tempestividade dos pleitos. 
15. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos 
sócios e/ou diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço 
de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos 
autos (SUPER 10969852). Os documentos foram conhecidos, para fins de 
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião 
da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização 
dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 
(especialmente o art. 3°, caput, e §§ 1°, 2° e 3°). Além de evitar reiteradas 
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às 
entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em 
decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja: 
(...) 
16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, 
notadamente as certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-
se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) 
dias, contado da data da expedição, nos tennos do art. 186 do Decreto nº 
52.795/1963. 
17. Nesse sentido, a pessoa jurídica interessada juntou requerimento de 
renovação de outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, 
inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto 
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nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão 
de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa 
jurídica, demonstrando que o seu atual quadro societário e diretivo coaduna 
com o último homologado por este Ministério das Comunicações (SUPER 
10969852). 
18. Neste contexto, convém consignar que o requerimento foi subscrito pela 
Sra. Vânia Suely Pereira Maia, inventariante do espólio do sócio Joaquim da 
Costa Pereira. Registre-se que o aludido espólio consta como representante 
legal da pessoa jurídica interessada na Certidão Simplificada emitida pela Junta 
Comercial do Estado do Pará (SUPER 10954300). Com efeito, consoante 
consta do Termo de Inventariante carreado aos autos, ( ...)foi nomeada como 
Inventariante do Espólio do Sr. JOAQUIM DA COSTA PEREIRA a Sra. 
VÂNIA SUELY PEREIRA MAIA, tendo, portanto, poderes para exercer a 
administração da herança (ar/. 1999 do Código Civil), podendo administrar 
todos os bens e empresas que a compõem, delllre eles, a RÁDIO E TV 
TAPAJÓS LTDA (..) (SUPER 10991181 - Págs. 1-2). 
19. Ademais, a alteração contratual, registrada na Junta Comercial do Estado 
do Pará, em 16 de junho de 2011, sob o nº 20000275868 consolida a 
legitimidade da Sra. Vânia Suely Pereira Maia em representar a pessoa jurídica, 
em substituição ao sócio Joaquim da Costa Pereira (SUPER 10991169). Dessa 
forma, entende-se que a legitimidade do pleito está demonstrada (SUPER 
10916390 - Pág. 3) 
20. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em 
confonnidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 
236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de 
Controle Societário-SlACCO, em 23 de junho de 2023 e 29 de junho de 2023 
(SUPER 10970050 - Págs. 8-12; 
e SUPER 10991165). 
21. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário - SJACCO, explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
bem como o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, ambos 
na localidade de Santarém/PA; e não figura como sócia no quadro de outra 
pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, a sócia 
diretora Vânia Suely Pereira Maia, a sócia Vera lima Soares Pereira e o sócio 
Joaquim da Costa Pereira (espólio) não compõem o quadro de outra pessoa 
jurídica executante do serviço de radiodifusão. 
22. Importa ressaltar que, conforme já relatado no item 18 desta Nota Técnica, 
o espólio do sócio Joaquim da Costa Pereira é representado pela inventariante 
Vânia Suely Pereira Maia, confonne consta do Tenno de Inventariante carreado 
aos autos (SUPER 10991181 - Págs. 1-2). Outrossim, segundo a Certidão 
Narrativa emitida pelo pela l' Vara Cível e Empresarial do Tribunal de Justiça 
do Estado do Pará, no dia 6 de junho de 2023, bem como o andamento 
processual, de 30 de junho de 2023, o processo de inventário ainda está em 
trâmite, não tendo sido concluído até o momento desta análise (SUPER 
10991181 - Págs. 3-13). 
23. Sobre o assunto, ressalta-se que a Administração Pública tem admitido a 
renovação de outorgas de concessionárias ou permissionárias quando constar 
espólio em seus quadros, em razão de falecimento de sócio, desde que o 
procedimento de inventário ainda esteja em andamento. 
24. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a 
aplicação de penalidade de cassação em desfavor da pessoa jurídica ora 
interessada no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 
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10970050 Págs. 5-7). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, 
Monitoramento e Apuração de Infrações - CGFM infonnou que não está em 
trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a 
cassação (SUPER 10918234). 
25. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal 
de Justiça do Estado do Pará, atestando a inexistência de registro de 
distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, 
certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando 
o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão 
da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de 
Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de 
igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência 
de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu 
desfavor (SUPER 10969852). 
26. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer 
elementos que desabonem a pessoa jurídica interessada, à luz da legislação que 
rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do 
serviço de radiodifusão. 
27. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou 
o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de 
vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões 
do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de 
renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao 
licenciamento da estação, na fonna do art. 16 da Portaria de Consolidação 
GM/MCOM nº l, de lº de junho de 2023, a saber: 
(...) 
28. lsto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, 
a pessoa jurídica deverá informar as características técnicas constantes no 
projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional 
habilitado, e pennanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e 
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado 
também por profissional habilitado, atestando que as características técnicas da 
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da 
estação. 
29. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de 
radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, 
sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3", da Lei n" 
4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica 
interessada tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença 
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. 
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme 
ar/. 67, parágrafo único, da lei 11" 4.117, de 1962, será comprovada por meio 
de emissão da nova licença parafimcionamento da estação. 
30. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a 
pessoa jurídica interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido 
documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 21 de abril 
de 2022, com validade até 22 de setembro de 2025 (SUPER 10970050 - Pág. 
1; e SUPER 10991175). 
31. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido 
pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de 
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Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica interessada na 
renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas 
identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga 
dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada 
por aquela agência (SUPER 10991194). Tem-se, portanto, que a condição 
prevista no art. 112, § 3°, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em 
apreço. 
32. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do 
pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
em tecnologia digital, na localidade de Santarém/PA, nos termos do art. 6° da 
Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963. 

 
4. Constam ainda do processo minutas de Decreto do Presidente da República e de Exposição de 
Motivos (SEI - 
10970110) a serem assinadas pelo Ministro das Comunicações. 
 
5. É o relatório. 
 

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 
 
6. Preliminarmente, é oportuno esclarecer que, no exercício das competências que lhe foram 
atribuídas pelo art. 13l da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) e pelo art. 11 da 
Lei Complementar nº 73, de 1993, compete a este órgão de execução da Advocacia-Geral da União 
(AGU) prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo, portanto, adentrar na 
análise dos aspectos da conveniência e da oportunidade da prática dos atos administrativos, nem em 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, conforme orienta o Enunciado nº 7 do 
Manual de Boas Práticas Consultivas da Consultoria Geral da União (CGU/AGU). 
 
7. Em relação aos aspectos de natureza técnica, parte-se da premissa de que os órgãos e servidores 
competentes para a sua análise detêm os conhecimentos específicos necessários e os analisaram 
adequadamente em conformidade com suas atribuições. Além disso, as infonnações lançadas neste 
processo pelas demais unidades desta Pasta gozam de presunção de veracidade. 
 

FUNDAMENTAÇÃO 
 
Dos requisitos para a renovação de concessão de televisão 
 
8. Nos tennos do art. 21, XII, alínea "a", e do art. 223 da CFRB, compete à União explorar, 
diretamente ou mediante autorização, concessão ou pennissão, os serviços de radiodifusão sonora, e 
de sons e imagens. No mesmo sentido, o art. 32 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu 
o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT) estabelece que os serviços de radiodifusão podem 
ser executados diretamente pela União ou através de concessão, autorização ou pennissão. Conforme 
o art. 6°, alínea "d", do CBT, a radiodifusão tem por objeto a propagação de sinais de rádio ou 
televisão a serem recebidos direta e livremente pelo público em geral. Cuida-se de serviço público de 
titularidade da União que consiste na transmissão de sons ou de sons e imagens por meio de ondas 
radioelétricas (ADI nº 3944/STF, REsp 1652588/STJ e MS 5307/STJ). 
 
9. Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de decreto, a exploração de serviços de 
radiodifusão de sons e imagens (art. 6°, § 1°, e art. 31, § 2°, do RSR). Mas, após a deliberação 
favorável do Congresso Nacional, cabe ao Ministro das Comunicações firmar o correspondente 
contrato de concessão (art. 16, § 1O, e art. 31-A, § 11, do RSR). 
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1O. A própria Constituição Federal estabelece que o prazo de outorgas de televisão é de quinze anos 
e que poderá ser renovado (art. 223, §§ 3º e 5º, da CRFB). Por sua vez, o § 3º do art. 33 da Lei nº 
4.117, de 1962, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 2017, estabelece que o prazo de vigência 
das concessões para a exploração de serviços de radiodifusão de sons e imagens é de dez anos, 
podendo ser renovado por períodos sucessivos e iguais. Do mesmo modo, o art. 111 do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, preconiza que os 
prazos de concessão ou pennissão de serviços de radiodifusão podem ser renovados por períodos 
iguais e sucessivos. 
 
11. No âmbito do Poder Executivo, a competência para decidir a respeito da renovação de concessão 
de televisão é do Presidente da República por meio de Decreto, mediante prévia instrução realizada 
pelo Ministério das Comunicações (art. 6° da Lei nº 
5.785, de 1972W, e art. 165, Parágrafo. único, do Decreto-lei nº 200, de 196711l). Mas, confonne 
detennina o § 3° do art. 223 da Constituição Federal, para que tenha efeitos o ato de renovação de 
outorga de radiodifusão deve ser submetido à deliberação do Congresso Nacional. Portanto, assim 
corno o ato de outorga original, a renovação do prazo de vigência de outorgas de radiodifusão decorre 
de um ato complexo, pois envolve decisões tanto do Poder Executivo como do Congresso Nacional. 
Sendo assim, o Decreto que aprove a renovação da concessão de radiodifusão deve ser submetido ao 
Congresso Nacional. Em caso de decisão favorável à renovação, cabe ao Ministro das Comunicações 
celebrar o correspondente termo aditivo ao contrato de concessão (art. 31-A, § 11 c/c art. 115 do 
RSR). 
 
12. Para que a outorga de radiodifusão possa ser renovada, a concessionária deve cumprir urna série 
de requisitos a serem analisados pelo poder concedente. Nesse sentido, assim estabelece o parágrafo 
único do art. 67 da Lei nº 4.117, de 1962: 
 

Art. 67. A perempçào da concessão ou autorização será declarada pelo 
Presidente da República, precedendo parecer do Conselho Nacional de 
Telecomunicações, se a concessionária ou permissionária decair do direito à 
renovação. 
 
Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, 
de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e 
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a 
que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público 
em sua existência. 

 
13. De modo semelhante, o art. 2° da Lei nº 5.784, de 1972, prevê o seguinte: 
 

Art. 2° A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse 
nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiod(fusão, dependendo de 
comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades 
educativas e culturais do serviço. 

 
14. É o que também dispõe o art.110 do RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação 
dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017: 

Art. 110. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária 
ou permissionária, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências 
legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, 
condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. 
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15. Não estando presente algum dos requisitos necessários ou caso julgue que a prorrogação da 
vigência da outorga é contrária ao interesse público, o Poder Executivo deve declarar a "perempção" 
da outorga (arts. 5º e 6º da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113-A do RSR). Também é vedada a renovação 
da outorga quando tenha sido aplicada a pena de cassação por decisão administrativa definitiva, ainda 
que esteja pendente de confirmação por decisão judiciaJW (art. 158, II, da Portaria de Consolidação 
nº !, de 2023). Porém, para evitar abusos e riscos de violação à liberdade de radiodifusão, o § 2° do 
art. 223 da Constituição exige que a decisão de indeferimento da renovação de outorga de 
radiodifusão seja confirmada pelo Congresso Nacional em deliberação com quórum de aprovação de 
dois quintos (art. 4°, § 4°, da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113-A, p. único, do RSR). 
 
16. Nos termos do caput do art. 4° da Lei nº 5.785, de 1972[ ], as entidades detentoras de outorgas de 
radiodifusão que desejaram renová-las devem apresentar requerimento ao Ministério das 
Comunicações durante os doze meses anteriores ao ténnino do respectivo prazo de outorgaW. Mas 
o§ 3° do art. 4° da Lei nº 5.785, de 1972, incluído pela Lei nº 13.424, de 2017, estabelece que, se não 
houver pedido tempestivo de renovação, o poder concedente deve notificar o outorgado "para que se 
manifeste no prazo de noventa dias, contado da data da notificação". 
 
17. O art. 2° da Lei nº 13.424, de 20171.fil, com redação dada pela Lei nº 14.351, de 2022, estabeleceu 
que o Ministério das Comunicações deve processar os pedidos de renovação intempestivos que 
tenham sido protocolizados ou encaminhados até o dia 26 de maio de 2022W. Além disso, o art. 3º 
da Lei nº 13.424, de 20171]), também permitiu que as entidades titulares de outorgas já vencidas e 
que não houvessem apresentado requerimento de renovação até aquela data, teriam o prazo de 
noventa dias para se manifestarem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço. 
Portanto, também devem ser processados pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do 
prazo de outorga, desde que esse prazo tenha terminado até 26 de maio de 2022 e o pedido de 
renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de agosto de 202212]. 
 
18. A fim de evitar descontinuidade na prestação do serviço, se o prazo da outorga expirar sem que 
haja decisão definitiva a respeito do pedido de renovação, os§§ 1° e 2° do art. 4° da Lei nº 5.785, de 
1972, dispõem que nesse caso "o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário" nas 
"mesmas condições dele decorrentes". 
 
19. É importante destacar que o requerimento de renovação de outorga deve ser firmado por quem 
tenha poder para representar a pessoa jurídica interessada. Portanto, ao receber pedido de renovação 
de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por pessoa que detenha 
poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato 
tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representadall.QJ. 
 
20. Nos termos do caput do art. 222 da CRFB, a propriedade de empresas de radiodifusão é privativa 
de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as 
leis brasileiras e que tenham sede no País. Além disso, pelo menos 70% do capital total e do capital 
votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos (art. 222, § 1º, da CRFB e art. 38, alínea "a", da Lei nº 4.117, de 
1962). Em relação ao cumprimento dessa exigência, é necessário avaliar o quadro societário da 
entidade cessionária para verificar a nacionalidade dos sócios, que deve ser demonstrada por meio da 
apresentação de algum dos documentos previstos na alínea "c" do inciso III do art. 93 do RSR. Se 
houver pessoa jurídica no quadro de sócios que impeça a verificação do cumprimento da exigência 
de capital mínimo pertencente direta ou indiretamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos, recomenda-se que a SECOE exija que a cessionária apresente declaração nesse sentido, 
aplicando por analogia o disposto no art. 15, § 15, inciso I, do RSR. 
 
21. Além do cumprimento da exigência relacionada à composição do capital social, o §1° do art. 222 
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da CRFB e o art. 38, alínea "a", do CBT também exigem que a gestão das atividades da entidade que 
detenha a outorga de radiodifusão e a responsabilidade por estabelecer o conteúdo de sua 
programação caibam a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. Portanto, os 
administradores da entidade outorgada devem ser obrigatoriamente brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos. 
 
22. Cabe ainda destacar que as pessoas jurídicas que prestam serviços de radiodifusão, seus sócios, 
administradores e gerentes devem respeitar certos limites quantitativos de outorgas (art. 12 do 
Decreto-Lei nº 236, de 1967; art. 38, alínea "g", do CBT; do§ 3° do art. 14 do RSR; e§ 2° do art. 3° 
do Decreto nº 8.139, de 2013). É recomendável que a observância a esses limites também seja checada 
durante o processo de renovação de outorga. 
 
23. Considerando que a licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração 
do contrato de concessão ou permissão para a exploração de serviços de radiodifusão (art. 31-A, 1, 
do RSR), no processo de renovação da outorga o poder concedente deve verificar se há licença de 
funcionamento de estação válida. 
 
24. Além disso, a renovação do prazo de outorga de radiodifusão depende do pagamento integral do 
preço público da outorga, inclusive em caso de parcelamento (art. 31-A, § 7°, e art. 112, § 3°, do 
RSR). 
 
25. O requerimento de renovação de outorga deve ser apresentado ao Ministério das Comunicações 
acompanhado dos seguintes documentos: (i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 
jurídica; (ii) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica; (iii) prova de inscrição no CNPJ; (iv) prova de regularidade perante as Fazendas 
federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; (v) prova de 
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (vi) prova de regularidade relativa à seguridade 
social; (vii) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; (viii) 
prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; (ix) declaração de que: 
(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 
período; (b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras 
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a 
concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela 
legislação; (c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (d) a pessoa jurídica 
não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; (e) a pessoa 
jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da Constituição; (f) a pessoa jurídica 
não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa 
jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º 
da Lei Complementamº 64, de 1990 (art. 113 do RSR). 
 
26. Neste ponto, é importante destacar que, embora o inciso IV do art. 113 do RSR exija a 
apresentação de certidão negativa de recuperação judicial, o § 3° do mesmo artigo estabelece que "a 
existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido 
de renovação". Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é evidente que não se 
pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma 
antinomia entre as duas nonnas que deve ser resolvida em favor do§ 3° do art. 113, que é norma mais 
recente, uma vez que foi acrescentado pelo Decreto nº 10.775, de 2021. Então, para compatibilizar 
ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a empresa está em 
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recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas infonnativa. Em outros tennos, a ausência de 
certidão negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o 
deferimento da renovação de outorga. 
 
27. É recomendável ainda que o Ministério das Comunicações consulte o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (art. 
161 da Lei nº 14.133, de 2021) a fim de verificar se há algum empecilho à contratação com o poder 
público, o que inviabiliza a prorrogação do contrato de concessão. 
 
28. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado 
não impedem a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Nesse caso, 
deve-se considerar que o pedido de renovação referente ao período já esgotado perdeu seu objeto, 
devendo o Ministério das Comunicações limitar sua análise ao pedido de 
renovação referente ao período que ainda não tenha se encerradollll. 
 
Do atendimento aos requisitos para o deferimento do pedido de renovação 
 
29. O requerimento de renovação de outorga foi apresentado pela interessada em 04 de outubro de 
2021(SEI- 8199022). Nesse ato, a requerente foi representada pela Sra. Vânia Suely Pereira Maia, 
que figura como sócia da da entidade Rádio e TV Tapajós Ltda, e na atua como inventariante do 
espólio do sr. Joaquim da Costa Pereira, que era sócio 
administrador da pessoa jurídica. []1]. 
 
30. De acordo com a certidão simplificada emitida pela Junta Comercial e os documentos 
apresentados referente ao Processo Judicial nº 2010.1.000206-6, em trâmite no Juízo da ]ª Vara Cível 
da Comarca de Santarém/PA (SEI - 10954300 e 10991181), verifica-se que a sra. Vânia Suely Pereira 
Maia foi nomeada inventariante do espólio do sr. Joaquim da Costa Pereira, que figurava como sócio-
administrador da entidade Rádio e TV Tapajós Ltda. Assim, à época do requerimento de renovação 
da outorga, a sra.Vânia Suely Pereira Maia era a representante do espólio e administradora da 
mencionada entidade. 
 
31. Portanto e considerando os documentos e infonnações existentes na NOTA TÉCNICA nº 
9378/2023/SEI-MCOM, pode-se concluir que a requerente está adequadamente representada para 
fins de requerer a renovação da outorga, sendo certo que a existência do espólio do sr. Joaquim da 
Costa Pereira, no quadro societário da entidade Rádio e TV Tapajós Ltda, não configura óbice para a 
análise do pedido de renovação de outorga. 
 
32. Embora não tenha sido observado o prazo previsto no art. 4° da Lei nº 5.785, de 1972, como o 
pedido de renovação foi apresentado antes de 26 de maio de 2022, deve ser devidamente processado 
com base no caput do art. 2° da Lei nº 13.424, de 2017, com redação dada pela Lei nº 14.351, de 
2022. 
 
33. Em sua NOTA TÉCNICA nº 9378/2023/SEI-MCOM (SEI - 10970107) , a SECOE informou que 
a pessoa jurídica interessada possui licença de funcionamento válida até 22 de setembro de 2025. 
Com isso se pode afinnar que está mantida a possibilidade técnica. A esse respeito, cabe reproduzir o 
seguinte trecho da NOTA TÉCNICA: 
 

(...) 
30. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a 
pessoa jurídica interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido 
documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 21 de abril 
de 2022, com validade até 22 de setembro de 2025 (SUPER 10970050 - Pág. 
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1; e SUPER 10991175). 
 
34. Com base em pesquisa no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO), a 
SECOE também informou em sua NOTA TÉCNICA que a pessoa jurídica interessada, seus sócios e 
dirigentes cumprem os limites de outorga previstos no art. 12 do Decreto-Lei nº 200, de 1967: 
 

(...) 
20. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em 
conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 
236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de 
Controle Societário - SIACCO, em 23 de junho de 2023 e 29 de junho de 2023 
(SUPER 10970050 - Págs. 8-12; e SUPER 10991165). 

 
35. É oportuno lembrar que, em razão do falecimento do sr. Joaquim da Costa Pereira, que figurava 
como soc,o administrador da Rádio e TV Tapajós Ltda, deve ser verificado a observância do limite 
de outorga em relação ao inventariante do espólio (vide PARECER N. 00112/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU - SEI - 53900.002470/2016-04). No caso em questão, a sra.Vânia Suely Pereira 
Maia figura como inventariante e sócia da citada entidade, razão pela qual é possível concluir que a 
inventariante observa o limite legal de outorgas, tendo em vista o disposto no item 20 da NOTA 
TÉCNICA nº 9378/2023/SEI MCOM. 
 
36. No que diz respeito ao cumprimento das exigências de capital mínimo pertencente a brasileiros 
natos ou naturalizados bá mais de dez anos e à naturalidade dos responsáveis pela gestão da entidade 
cessionária(§ 1° do art. 222 da CRFB), os documentos de identificação dos sócios e dirigentes que 
foram carreados aos autos (SEI- 10954303 e 10954303) demonstram que são brasileiros natos. 
Conforme se verifica da certidão simplificada da junta comercial (SEl-10954300) não bá pessoa 
jurídica na composição do quadro de sócios da entidade cessionária. Portanto, considero que tais 
requisitos também estão atendidos. 
 
37. Em sua NOTA TÉCNICA, a SECOE também informou que não foi encontrado registro de 
processo de apuração de infração que possa resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga 
de que se trata. 
 
38. Em relação ao cumprimento das exigências documentais, a SECOE atestou em sua NOTA 
TÉCNICA que a documentação apresentada pelas interessadas está em confonnidade com a 
legislação. O quadro abaixo indica o atendimento a tais exigências: 
 

Requisito Base normativa !Forma de comprovação 
(I) Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de r gistro competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos 
da pessoa jurídica 
 
Art. 113, II, do RSR. 
 
Atendido (SEI 10954300) 
(II) certidão negativa de falência 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica Art. 113, IV, do RSR. 
Atendido (SEI 8199031) 
(III) Certidão que infonne se a 
empresa está em recuperação judicial ou não Art. 113, IV, ele § 3° do RSR 
Atendido (SEI 8199031) 

0d
8a

34
2e

-9
84

b-
45

37
-a

40
d-

6f
0a

8e
d7

7c
34

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/0d8a342e-984b-4537-a40d-6f0a8ed77c34
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



(IV) Prova de inscrição no CNPJ Art. 113, V, do RSR. Atendido (SEI 
10916390) 
(V) Prova de regularidade perante a Fazenda Pública federal 
Art. 113, VI, do RSR. Atendido (SEI 10954302) Validade: 10/12/2023 
(VI) Prova de regularidade 
Art. 113' VI' do RSR. 
perante a Fazenda Pública Atendido (SEI 10916390) 
estadual da sede da pessoa Validade: 15/11/2023 
jurídica 
(VII) Prova de regularidade 
pera te a Fazenda Pública mumc1pal da sede da pessoa Art. 113, VI, do RSR. 
Atendido (SEI 10916390) 
Validade: 24/05/2023 
jurídica 
(VIII) Prova de regularidade do 
recolhimento dos recursos do Fistel 
Art. 113, VII, do RSR. Atendido (SEI 10970050) Validade: 23/07/2023 
Atendido (SEI 10954302) 
(IX). P'.ova de regularidade Art. l l 3 VIII do RSR. Validade: 10/12/2023 
relativa a Seguridade Social ' ' Obs.: Mesmo documento do item 
V 
(X) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS 
Art. 113, Vlll, do RSR. Atendido (SEI 10916390) Validade: 19/05/2023 
(XI) Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho 
Art. 113, IX, do RSR. Atendido (SEI 10916390) Validade: 15/11/2023 
(XII) Declaração de que trata o inciso XI do art. 113 do RSR. Art 113 XI d 0 
RSR 
� ' ' � Atendido (SEI 10954306) 

 
39. Pode-se concluir assim que, ressalvada a necessidade de atualização das certidões vencidas, estão 
atendidas as exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante destacar 
que as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento 
do pedido de transferência de outorgalill. 
 
40. Segundo consta no item 31 da NOTA TÉCNICA nº 9378/2023/SEI-MCOM., a requerente não 
optou pelo parcelamento do valor de outorga. 
 
Da minuta de Decreto e de Exposição de Motivos 
 
41. Tratando-se de serviço de radiodifusão de sons e imagens, compete ao Presidente da República 
decidir a respeito do pedido de renovação por meio de Decreto, após instrução do Ministério das 
Comunicações (art. 6° da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113, § 2º, do RSR). 
 
42. As minutas de Decreto e de Exposição de Motivos cumprem o disposto no Decreto nº 9.191, de 
2017, e são adequadas e suficientes aos fins a que se destinam. Portanto, estão aptas a serem assinadas 
pelo Ministro de Estado. 
 

CONCLUSÃO 
 
43. Ante o exposto, abstraída qualquer análise relacionada à conveniência e oportunidade da medida, 
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concluo que não bá óbice jurídico ao deferimento do pedido de renovação de outorga de sons e 
imagens de que trata o presente processo, desde que atendida(s) a(s) ressalva(s) contida(s) no(s) item 
39 deste Parecer. 
 
44. As minutas de Decreto e de Exposição de Motivos que foram apresentadas são adequadas aos fins 
a que se destinam e estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de Estado. 
 
45. A proposta de Decreto deve ser encaminhada à Casa Civil acompanhada de Exposição de Motivos 
a fim de que o Presidente da República, se for o caso, aprove a renovação da outorga, caso em que o 
ato deverá ser encaminhado para deliberação do Congresso Nacional. Após a deliberação do 
Congresso Nacional, caso favorável, deve ser providenciada a celebração de termo aditivo ao contrato 
de concessão para formalizar a renovação da outorga (art. 115 do RSR). 
 
46. Por fim, sugere-se o encaminhamento desta manifestação à Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica (SECOE) para que dela tome conhecimento e dê prosseguimento ao processo. 
 

À consideração superior. 
 

Brasília, 19 de março de 2024. 
 
 

assinado eletronicamente 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO 

 
 
 
Notas 
 
1. '.:: Art. 6º Os pedidos de renovação de concessão serão instruídos com parecer do Departamento 
Nacional de Telecomunicações e Exposição de Motivos do Ministro das Comunicações ao Presidente 
da República, a quem compete a decisão, renovando a concessão ou declarando-a perempta. 
2. :::Art. 165. (..) Parágrafo único. O Departamento Nacional de Telecomunicações passa a integrar, 
como Órgão Central (art. 22, inciso 11), o Ministério das Comunicações. 
3. :::Vide o PARECER n. 00031/2024/CONJUR-MCOMICGUIAGU (NUP: 53115.034031/2023-
38). 
4. ::: Art. 4° As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços 
de radiodifusão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os 
doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga. 
5. :::É oportuno destacar que a regra vigente até a edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de 
setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga 
deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término 
do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972). 
6. '.:: Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de 
radiodifitsão protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão 
da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente 
do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos 
necessários, na forma do regulamento. Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos 
processos de renovação de outorga de concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas 
declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data 
de publicação da lei referida no caput deste artigo. 
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7. :::Vide os§§ 29 a 32 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOMICGUIAGU 
(NUP:00738.000159/2023-12). 
8. '.:: Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodijitsão que se encontrem 
com suas outorgas vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data 
de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 
2021, terão o prazo de 90 (noventa) dias para que se manifestem quanto ao interesse na continuidade 
da execução do serviço. Parágrafo único. A ausência de manifestação no prazo estipulado no caput 
deste artigo resultará na perempção da concessão ou permissão. 
9. :::Vide o§ 33 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOMICGUIAGU (NUP: 
00738.000159/2023-l2). 
10. ::: Vide o PARECER n. 124/2023/CONJUR-MCOMICGUIAGU (NUP nº 01250.002830/2019-
19) e o § 45 do PARECER REFERENCIAL n. 1012023/CONJUR-MCOM/CGUIAGU (NUP: 
00738.000159/2023-12). 
11. '.:: Vide o PARECER n. 124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP nº 01250.002830/2019-
19) e o § 45 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGUIAGU (NUP: 
00738.000159/2023-12). 
12. :::Conforme já se manifestou esta Consultoria Jurídica no DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-
MCOMICGUIAGU (NUP: 53115.013316/2023-35), com base na teoria da aparência se pode 
concluir que, mesmo que houvesse alguma restrição aos poderes de seus administradores no contrato 
social ou estatuto da entidade, mesmo assim o ato seria válido em relação ao Ministério das 
Comunicações e vincularia a pessoa jurídica envolvida. 
13. ::: Nesse sentido, vide a NOTA n. 417/2023/CONJUR-MCOMICGUIAGU e o DESPACHO n. 
2446/2023/CONJUR MCOMICGUIAGU (NUP: 53115.025170/2023-71). 
 
 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115028418202193 e da chave de 
acesso 6775496[ 
 
 
Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado Al 
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1444127343 e chave de acesso 6775496fno 
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO 
SANTOS BORBA, com certificado AI institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-03-2024 18:57. 
Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do 
SERPRO SSLvl. 
 
 
 
 
 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 
BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 

 
 

DESPACHO n. 00480/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
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NUP: 53115.028418/2021-93 
INTERESSADOS: Rádio e TV Tapajós Ltda. 
ASSUNTOS: Radiodifusão. Sons e imagens. TV comercial. Renovação de outorga. 
 
 
1. Aprovo o PARECER n. 199/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. 
 
2. Encaminhem conforme proposto. 
 

Brasília, 19 de março de 2024. 
 
 

assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES 

ADVOGADO DA UNIÃO 
Consultor Jurídico 

 
 
 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115028418202193 e da chave de 
acesso 6775496f 
 
 
 
 
 
l hi=... .,,.. 
Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado AI 
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os nonnativos legais aplicáveis. A conferência da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1444707666 e chave de acesso 6775496fno 
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE 
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado AI institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-03-
2024 21:55. Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade 
Certificadora do SERPRO SSLvl. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Felipe Nogueira Fernandes 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 13036/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.028418/2021-93.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo8vos,
assinada pelo 8tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 15/04/2024, às
19:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11473902 e o código CRC FF445D59.

 

Referência: Proces s o nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 11473902
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


  

















 
































 




   




  




  




  


 


 


 
 

 


 
  








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


  

















 













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





                       
                 
           
            
                 





                
             

              







               
         





















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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL



Nome: RADIO E TV TAPAJOS LTDA

CNPJ: 04.844.676/0001-12

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar
quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 11:35:07 do dia 15/09/2021 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 15/10/2021.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.

Imprimir  	 Voltar

BOM DIA

RAPHAEL ALMEIDA DE SIQUEIRA

BOLETO »» Nada Consta   
 menu 
 ajuda 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.844.676/0001-12
Razão Social:RADIO E TV TAPAJOS
Endereço: AV ISMAEL ARAUJO 160 / PRAINHA / SANTAREM / PA / 68010-600



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/09/2021 a 03/10/2021



Certificação Número: 2021090400355413881330

Informação obtida em 15/09/2021 11:21:24

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO E TV TAPAJOS LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.844.676/0001-12

Certidão nº: 28388501/2021

Expedição: 15/09/2021, às 14:53:00

Validade: 13/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO E TV TAPAJOS LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.844.676/0001-12, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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27/10/21 13(29

Página 1 de 1http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp?hdnImprimir=true

Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Impresso por: Edinéia Pereira da Costa Data/Hora: 27/10/2021 12:25:40

  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - TV
UF:  PA Município:  Santarém

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO E TV TAPAJOS LTDA Santarém 03/09/1991 03/09/2006

RBN - REDE BRASIL NORTE DE COMUNICACAO LTDA Santarém 28/01/2014 28/01/2029

SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICACAO LTDA Santarém

Usuário: edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 27/10/2021          Hora: 12:25:40
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27/10/21 13(30Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

Página 1 de 2http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO E TV TAPAJOS LTDA

CNPJ: 04.844.676/0001-12

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 12:27:15 do dia 27/10/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 26/11/2021. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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27/10/21 13(30Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

Página 2 de 2http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC

Imprimir   Voltar
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27/10/21 13(31SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

Página 1 de 1http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  04.844.676/0001-12

RADIO E TV TAPAJOS LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAQUIM DA
COSTA

PEREIRA
(ESPOLIO)

001.484.152-
53

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Sócio 28000 0,00% 0,00% TV -- PA Santarém

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Sócio 28000 0,00% 0,00% GTVD -- PA Santarém

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Sócio 28000 0,00% 0,00% FM -- PA Santarém

VANIA SUELY
PEREIRA

MAIA

091.611.982-
34

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Sócio 14000 0,00% 0,00% FM -- PA Santarém

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Sócio 14000 0,00% 0,00% GTVD -- PA Santarém

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Diretor
(DIRETORA)

0 -- -- TV -- PA Santarém

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Diretor
(DIRETORA)

0 -- -- GTVD -- PA Santarém

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Diretor
(DIRETORA)

0 -- -- FM -- PA Santarém

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Sócio 14000 0,00% 0,00% TV -- PA Santarém

VERA ILMA
SOARES
PEREIRA

339.033.012-
72

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Sócio 14000 0,00% 0,00% TV -- PA Santarém

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Sócio 14000 0,00% 0,00% GTVD -- PA Santarém

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Sócio 14000 0,00% 0,00% FM -- PA Santarém
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  001.484.152-53

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAQUIM DA
COSTA PEREIRA

(ESPOLIO)

001.484.152-
53

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Sócio 28000 0,00% 0,00% GTVD -- PA Santarém

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Sócio 28000 0,00% 0,00% TV -- PA Santarém

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Sócio 28000 0,00% 0,00% FM -- PA Santarém
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  091.611.982-34

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VANIA SUELY
PEREIRA

MAIA

091.611.982-
34

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Diretor
(DIRETORA)

0 -- -- TV -- PA Santarém

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Diretor
(DIRETORA)

0 -- -- GTVD -- PA Santarém

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Diretor
(DIRETORA)

0 -- -- FM -- PA Santarém

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Sócio 14000 0,00% 0,00% GTVD -- PA Santarém

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Sócio 14000 0,00% 0,00% TV -- PA Santarém

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Sócio 14000 0,00% 0,00% FM -- PA Santarém
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  339.033.012-72

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VERA ILMA
SOARES
PEREIRA

339.033.012-
72

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Sócio 14000 0,00% 0,00% GTVD -- PA Santarém

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Sócio 14000 0,00% 0,00% TV -- PA Santarém

RADIO E TV
TAPAJOS

LTDA

04.844.676/0001-
12

Sócio 14000 0,00% 0,00% FM -- PA Santarém
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Correspondência Eletrônica - 10916642

Data de Envio: 
  19/05/2023 17:20:10

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Penalidade de Cassação e descumprimento contratual

Mensagem: 
  Processo nº:   53115.028418/2021-93

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA.
(CNPJ nº  04.844.676/0001-12), executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de
Santarém/PA, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível
seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer
outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 7341/2023/SEI-MCOM

 

PROCESSO: 53115.028418/2021-93
INTERESSADO: RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. EDIÇÃO
DA LEI Nº 14.351/2022. POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO PEDIDO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA. , no
bojo do qual foi manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora de
sons e imagens, no Município de Santarém/PA, referente ao seguinte período: 03/09/2021 a 03/09/2036 .

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que, de acordo com o art. 4º da Lei nº 5.785/1972 e
art. 112 do Decreto nº 52.795/1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, o exame
dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros elementos, a tempestividade
dos pleitos. Vejam-se:

 

Art 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão deverão dirigir
requerimento ao órgão competente do Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os 6
(seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do respectivo prazo.

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses
anteriores ao término do respectivo prazo da outorga.          (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

 

3. No caso em tela, o requerimento administrativo deveria ter sido protocolado entre o período
de 03 de setembro  de 2020 a 03 de setembro de 2021. No entanto, a manifestação de interesse na
continuidade da execução do serviço de radiodifusão foi apresentada perante o Ministério das
Comunicação na data de 04 de outubro de 2021, ou seja, fora do prazo legal.

 

4. Antes que fosse realizada a análise dos autos, foi publicada a Lei nº 14.351/2022 no Diário
Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, alterando a Lei nº 13.424/2017, no sentido de permitir ao
Poder Público o conhecimento dos pedidos de renovação intempestivos protocolizados ou
encaminhados até a data de publicação da citada Lei nº 14.351/2022, senão vejamos:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.
(grifamos)
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5. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada fora
agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.

 

6. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela entidade, restando
concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS
 

6.1. certidão simplificada emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada,
em que conste o atual quadro societário e diretivo da Entidade;

-JUSTIFICATIVA: atualização de informações.

6.2. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

           -JUSTIFICATIVA: atualização de informações.

6.3. prova de regularidade perante a Fazenda federal, na forma da lei;

-JUSTIFICATIVA: não foi possível verificar a regularidade em questão, em diligência junto
ao site da Receita Federal, na internet.

6.4. prova de regularidade relativa à seguridade social;

-JUSTIFICATIVA: não foi possível verificar a regularidade em questão, em diligência junto
ao site da Receita Federal, na internet.

6.5. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e
diretores, feita por meio da apresentação de: (i) certidão de nascimento ou casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de identidade; (iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
(v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO
serão aceitos para comprovar a nacionalidade.

-JUSTIFICATIVA: deverá ser apresentada a documentação relativa aos sócios cuja
comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado porventura não tenha sido feita
nos autos.

6.6. deverá ser apresentado o termo de inventariante ou o formal de partilha relativo ao Espólio de
Joaquim da Costa Pereira, caso ainda seja sócio da entidade, bem como informações atualizadas
sobre o procedimento de inventário.

 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 6º, na forma do art. 29, inciso II, do Regimento
Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria nº 8.374, de 6 de fevereiro
de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

À consideração superior.    

 

Nota Técnica 7341 (10916724)         SEI 53115.028418/2021-93 / pg. 49

0d
8a

34
2e

-9
84

b-
45

37
-a

40
d-

6f
0a

8e
d7

7c
34

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/0d8a342e-984b-4537-a40d-6f0a8ed77c34
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de
17 de maio de 2023, publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 19/05/2023, às
17:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10916724 e o código CRC 08F9886B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 10916724
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

OFÍCIO Nº 13459/2023/MCOM

Brasília, 19 de maio de 2023.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO E TV TAPAJÓS LIMITADA (CNPJ nº 04.844.676/0001-12)
Avenida Ismael Araújo, nº 266 - Bairro Santíssimo
68.010-600 - Santarém/PA
 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
53115.028418/2021-93.

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 7341/2023/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento
da exigência formulada por este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento desta notificação.

 
 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema
de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações ​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).

 

3. Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o
referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

5. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção
de medidas administrativas cabíveis.
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6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à
disposição para prestar quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de
17 de maio de 2023, publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 19/05/2023, às
17:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10916751 e o código CRC 55B7999B.

Anexos:

Nota Técnica 7341 (10916724)

Referência: Processo nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 10916751
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22/05/2023, 13:10 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM - Penalidade de Cassação e descumprimento contratual
Inez Joffily França
Seg, 22/05/2023 09:50
Para: COREP <corep@mcom.gov.br>
Processo nº:   53115.028418/2021-93

Prezado(a),    
   
   
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA. (CNPJ nº 04.844.676/0001-12), executante do serviço de radiodifusão
de sons e imagens, no município de Santarém/PA , que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da
sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.   
At.te,   

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 19 de maio de 2023 17:20
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Penalidade de Cassação e descumprimento contratual
 
Processo nº:   53115.028418/2021-93

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA. (CNPJ nº  04.844.676/0001-12), executante do serviço
de radiodifusão de sons e imagens, no município de Santarém/PA, ou de Processo de Apuração de
Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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Correspondência Eletrônica - 10918721

Data de Envio: 
  22/05/2023 15:27:24

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    diretoria@tvtapajos.com.br
    raphael.siqueira@tvtapajos.com.br
    hh.santanna@allcomm.com.br
    mesquita@tvtapajos.com.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  PROCESSO Nº: 53115.028418/2021-93

INTERESSADA: RADIO E TV TAPAJÓS LIMITADA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do
Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10916751.html
    Nota_Tecnica_10916724.html
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uWUWPVWQTUZOPZÒdWUZ̀QVZRaTOvP̀TROhdaZPWP\wxQRWP

k

yz{|}~���~z����}|����z��|}������y{�~}|��

�{}��|�{}����z~z{�}��z������}~���|}���~�

��}��
�z���|�~��~��y�����|�

�ZRaUTP�QUahWdP[ZPNaZR[QVZRaTPZf�N�P��aa\O�oòŴkUZ̀ZQaWkSW�ZR[WkxT̂kgUo�
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'

:�KEM�ROPCF

]',id'lckwid'he'fc�jdfe��i'uckljncnlc'e'ukcdcnlc'0ckljh�i'uihck�y'jnhcucnhcnlc'hc'niljxjqe��i
ukzgjey'dck'qeddehe'srenhiy'hcnlki'hi'ucktihi'hc'gefjhehc'xikcw'gckjxjqehed'ed'�ju�lcdcd
ukcgjdled'ni'eklX'̀�'he'$ndlkr��i',ikweljge'nX�'YYV�y'hc'W'hc'&rlrpki'hc'\YỲy'qiwi'lewpzw
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Ù a\/bcdefddecghijk

lmno Ul̀ pqÙ a
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53115.028418/2021-93
Entidade: RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA.
CNPJ nº: 04.844.676/0001-12
FISTEL nº: 50407427031
Localidade: Santarém/PA
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 04/10/2021
 

Período: 03/09/2021 a 03/09/2036  

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento
de renovação de outorga,
disponibilizado pelo MCOM,
firmado pelo representante
legal da Entidade,
acompanhado das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8199022
 
10954306

- Arts. 112 e 113
do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os
recursos financeiros para
executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10954306

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.
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b) nenhum dos sócios ou
dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em
número superior ao
estabelecido como limite pela
legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10954306

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está
em exercício de mandato
eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais
decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10954306

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

d) a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a
administração pública federal,
direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10954306

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o
disposto no art. 7º, inciso
XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10954306

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

f) a pessoa jurídica não executa
serviços de radiodifusão sem
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10954306

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

g) nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica foi
condenado em decisão
transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º,
caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”,
“k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q”, da Lei Complementar nº
64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10954306

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as
finalidades educativas e
culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre
com os preceitos e obrigações
firmadas em contrato com o
Poder Concedente, elencados
no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10954306

- Arts. 110 e 113-
A,
inciso II,
do Decreto
nº 52.795, de 1963.
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i) inexiste parcela superior a
30% do capital social total e
votante que seja detido, direta,
indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum,
por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse
coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10954306

- Art. 5º, § 1º da
Lei 12.485, em
vigor a partir de 13
de setembro de
2011.

 

2. Comprovação de respeito
aos limites de outorga da
interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
10970050,
Págs. 8-12
 
10991165
 

- Art. 12 do
Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações
3. Certidão simplificada ou
documento equivalente,
emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem
arquivados os atos
constitutivos da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10954300 
- Art. 113, inciso II
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

4. Certidão negativa de
falência ou recuperação
judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8199031
- Art. 113, inciso IV
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

5. Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ da matriz e, se
for o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10916390,
Págs. 1-2

- Art. 113, inciso V
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

6. Prova de regularidade
perante as Fazendas federal,
estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 10954302
- Art. 113, inciso VI
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 
E 10916390,
Págs. 5-8
M 10916390,
Pág. 9

7. Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do
Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10970050,
Pág. 2

- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

8. Prova de regularidade
relativa à Seguridade Social –
INSS e ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 10954302
- Art. 113, inciso
VIII do Decreto nº
52.795, de 1963.

 FGTS 10916390,
Pág. 10

9. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão
negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10916390,
Pág. 11

- Art. 113, inciso IX
do Decreto nº
52.795, de 1963.
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10. Comprovação da condição
de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez
anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou
casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há
mais de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de
Trabalho e Previdência Social
- CTPS; ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH e o
Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF não serão aceitos para
comprovar a nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

VÂNIA SUELY
PEREIRA
MAIA
10954303
 
VERA ILMA
SOARES
PEREIRA
10954304
 
ESPÓLIO DE
JOAQUIM
DA COSTA
PEREIRA
(Representado
por
Vania Suely
Pereira Maia)

- Art. 222, § 1º, da
Constituição
Federal.

10991181,
Págs. 1-2
(Termo de
inventariante)
 
10991181,
Págs. 3-7
(Certidão
Narrativa)
 
10991181,
Págs. 8-13
(Processo de
inventário) 

11. Estação licenciada para a
execução do serviço objeto da
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10970050,
Pág. 1

- Art. 29, §§ 7º ao
10, da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em
faixa de fronteira?

() Sim
(X) Não

n/a
- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de
2022.

 

13. A pessoa jurídica optou
pelo parcelamento?

() Sim
(X) Não

10991194
- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº
52.795/1963

 

14. Consulta à Coordenação-
Geral de
Fiscalização, Monitoramento
e Apuração de Infrações –
CGFM, quanto à existência de
pena de cassação ou de
Processo de Apuração de
Infração instaurado em
desfavor da entidade, cuja
penalidade cabível seja
cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10918234

Parecer Referencial
nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 
Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações
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15. Declaração, firmada pelos
dirigentes da Entidade e da Pessoa
Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do
capital social total e votante da
pessoa jurídica interessada
pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes
da pessoa jurídica sócia participa
do quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou
a permissão é pretendida, nem de
outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes
da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,
“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15,
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 

16. Certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa
jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15, 
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Chefe de Divisão de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada, em 03/07/2023, às 17:03 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10969852 e o código CRC B47C5A4A.

Referência: Processo nº 53115.028418/2021-93 SEI nº 10969852
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 9378/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53115.028418/2021-93
INTERESSADA: RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA ​

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. OUTORGA
COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
e TV Tapajós Ltda , inscrita no CNPJ nº 04.844.676/0001-12, objetivando a renovação da outorga do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade de Santarém/PA,
vinculado ao FISTEL nº 50407427031, referente ao período de 3 de setembro de 2021 a 3 de setembro de
2036. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da
pessoa jurídica interessada na renovação da referida outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão de sons e imagens pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos, mediante instrução processual
de responsabilidade do Ministério das Comunicações e edição de decreto do Presidente da Republica, que
encaminhará o ato ao Congresso Nacional, via mensagem presidencial, para fins de deliberação sobre a
matéria, tudo nos termos do art. 223, §§ 3º e 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº
4.117/1962 e do art. 113, § 2º, do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião dos
procedimentos de renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no
âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio e TV Tapajós Ltda  a outorga do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, conforme Decreto nº 78.186, de 3 de agosto de 1976, publicado no Diário
Oficial da União do dia 4 de agosto de 1976 (SUPER 10971510 - Pág. 2). O extrato do contrato de
concessão celebrado entre a União e a pessoa jurídica interessada foi publicado no Diário Oficial da União
do dia 3 de setembro de 1976 (SUPER 10991257).

 

7. Em consulta à pasta cadastral da pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de
renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1991-2006. De acordo
com o Decreto s/nº, de 30 de julho de 1992, publicado no Diário Oficial da União do dia 31 de julho 1992,
a concessão foi renovada, pelo prazo de 15 (quinze) anos, a partir de 3 de setembro de 1991. O ato
foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 31, de 1995, publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de
março de 1995 (SUPER 10971510 - Págs. 1 e 3).

 

8. Concernente ao período de 2006-2021, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de
renovação no dia 18 de setembro de 2006, gerando o protocolo nº 53000.076626/2006-57, acompanhado
de parte da documentação exigida até então. Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado
após o encerramento do prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei
nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam
apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do
prazo da outorga, ou seja, entre 3 de março de 2006 e 3 de junho de 2006. O processo foi alvo de diversas
análises, sendo a última em julho de 2019. Não houve mais qualquer andamento no referido processo,
tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado. 
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9. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos
referidos processos.

 

10. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço
público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como
descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

11. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo
em vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um
quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

12. Pela análise dos autos, observa-se que, em 4 de outubro de 2021, a pessoa jurídica
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período (SUPER 8199022). Vê-se, portanto, o pedido de renovação da
outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente, previsto na redação atual do art. 4º da
Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 3 de setembro de 2020 a 3 de setembro de 2021.

 

13. Sobre a recepção dos pedidos intempestivos, alusivos aos decênios de 2006-2021 e 2021-
2036, importa consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº
14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de
renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.
(grifo nosso)

 

14. Desta feita, entende-se que os pedidos de renovação intempestivos da interessada foram
agasalhados pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passaram a deter legítima condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade dos pleitos.

 

15. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 10969852). Os documentos foram conhecidos,
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de
evitar reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que
perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)
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§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

17. Nesse sentido, a pessoa jurídica interessada juntou requerimento de renovação de outorga,
acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida
pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica,
demonstrando que o seu atual quadro societário e diretivo coaduna com o último homologado por este
Ministério das Comunicações (SUPER 10969852).

 

18. Neste contexto, convém consignar que o requerimento foi subscrito pela Sra. Vânia Suely
Pereira Maia, inventariante do espólio do sócio Joaquim da Costa Pereira. Registre-se que o aludido
espólio consta como representante legal da pessoa jurídica interessada na Certidão Simplificada emitida
pela Junta Comercial do Estado do Pará (SUPER 10954300). Com efeito, consoante consta do Termo de
Inventariante carreado aos autos, (...) foi nomeada como Inventariante do Espólio do Sr. JOAQUIM DA
COSTA PEREIRA a Sra. VÂNIA SUELY PEREIRA MAIA, tendo, portanto, poderes para exercer a
administração da herança (art. 1999 do Código Civil), podendo administrar todos os bens e empresas
que a compõem, dentre eles, a RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA (...) (SUPER  10991181 - Págs. 1-2).

 

19. Ademais, a alteração contratual, registrada na Junta Comercial do Estado do Pará, em 16 de
junho de 2011, sob o nº 20000275868 consolida a legitimidade da Sra. Vânia Suely Pereira Maia em
representar a pessoa jurídica, em substituição ao sócio Joaquim da Costa Pereira (SUPER 10991169).
Dessa forma, entende-se que a legitimidade do pleito está demonstrada (SUPER 10916390 - Pág. 3)

 

20. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 23 de junho de 2023 e 29 de junho de 2023
(SUPER 10970050 - Págs. 8-12; e SUPER 10991165).

 

21. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, bem como o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, ambos na localidade de Santarém/PA; e não figura como sócia no quadro
de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, a sócia diretora Vânia Suely
Pereira Maia, a sócia Vera Ilma Soares Pereira e o sócio Joaquim da Costa Pereira (espólio) não compõem
o quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 

22. Importa ressaltar que, conforme já relatado no item 18 desta Nota Técnica, o espólio do
sócio Joaquim da Costa Pereira é representado pela inventariante Vânia Suely Pereira Maia, conforme
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consta do Termo de Inventariante carreado aos autos (SUPER ​​​​​​​10991181 - Págs. 1-2). Outrossim, segundo
a Certidão Narrativa emitida pelo pela 1ª Vara Cível e Empresarial do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, no dia 6 de junho de 2023, bem como o andamento processual, de 30 de junho de 2023, o processo
de inventário ainda está em trâmite, não tendo sido concluído até o momento desta análise (SUPER
​​​​​​​10991181 - Págs. 3-13).

 

23. Sobre o assunto, ressalta-se que a Administração Pública tem admitido a renovação de
outorgas de concessionárias ou permissionárias quando constar espólio em seus quadros, em razão de
falecimento de sócio, desde que o procedimento de inventário ainda esteja em andamento.

 

24. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da pessoa jurídica ora interessada no curso da prestação do serviço de
radiodifusão (SUPER 10970050 Págs. 5-7). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite
processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10918234).

 

25. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10969852).

 

26. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a pessoa jurídica interessada, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a
impossibilitar a continuação do serviço de radiodifusão.

 

27. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
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2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

28. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

29. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica interessada tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade
técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962,
será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

30. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica
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interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 21 de abril de 2022, com validade até 22 de setembro de 2025 (SUPER 10970050 -
Pág. 1; e SUPER 10991175).

 

31. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema
Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa
jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas
identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão",
conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SUPER 10991194). Tem-se,
portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em
apreço. 

 

32. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade
de Santarém/PA, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

 

CONCLUSÃO

33. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

34. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a ) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas de Exposição de Motivos e de Decreto Presidencial
(SUPER 10970110), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

35. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

36. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Chefe de Divisão de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada, em 03/07/2023, às 17:03 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 03/07/2023, às
17:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 03/07/2023, às 17:09 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 03/07/2023, às 17:11 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 04/07/2023, às 13:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10970107 e o código CRC 8BB24A79.

Minutas e Anexos

Minuta Exposição de Motivos e Decreto ( 10970110)

Referência: Processo nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 10970107
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº    - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.028418/2021-93, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 9378/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de __ de ____ de _____, publicada em ______________,
que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 3 de setembro de 2021, a concessão outorgada à RÁDIO
E TV TAPAJÓS LTDA (CNPJ nº 04.844.676/0001-12), nos termos do Decreto nº 78.186, de 3 de agosto
de 1976, publicado em 4 de agosto de 1976, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no Município de Santarém, Estado do Pará.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE DECRETO

DECRETO DE    DE            DE 2023.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53115.028418/2021-93 do Ministério
das Comunicações,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 3 de setembro de 2021, a
concessão outorgada à RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA, entidade de direito privado inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 04.844.676/0001-12, conforme disposto no Decreto nº
78.186, de 3 de agosto de 1976, publicado em 4 de agosto de 1976, e renovada pelo Decreto s/nº, de 30 de
julho de 1992, publicado em 31 de julho 1992, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com o uso do canal 22, no Município de Santarém,
Estado do Pará.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código
Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações
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assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,    de            de 2023; 200º da Independência e 133º da República.

 

LUIS INÁCIO LULA DA SILVA
Juscelino Filho 

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Chefe de Divisão de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada, em 03/07/2023, às 17:03 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 03/07/2023, às
17:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 03/07/2023, às 17:09 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 03/07/2023, às 17:11 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 04/07/2023, às 13:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10970110 e o código CRC F91FF623.

Referência: Processo nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 10970110
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 38300/2023/MCOM

Brasília, 04 de julho de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 9378/2023/SEI-MCOM (10970107)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 6415/2023/SEI-MCOM

(10883544), a qual trata  de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela

Rádio e TV Tapajós Ltda , inscrita no CNPJ nº 04.844.676/0001-12, objetivando a renovação da

outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade de

Santarém/PA, vinculado ao FISTEL nº 50407427031, referente ao período de 3 de setembro de 2021

a 3 de setembro de 2036.

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica,

encaminho o presente processo para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Chefe de Gabinete da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica substituta, em 04/07/2023, às 18:06 (horário oficial de Brasília), com

fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10995123 e o código CRC 35BBD57D.

Referência: Processo nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 10995123
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
COTA n. 00172/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.028418/2021-93
 
INTERESSADOS: RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA
 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO. Renovação de outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens para a localidade
de Santarém/PA.
 
À Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

 
1.Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio e TV

Tapajós Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.844.676/0001-12, objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão
de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade de Santarém/PA, vinculado ao FISTEL nº 50407427031,
referente ao período de 3 de setembro de 2021 a 3 de setembro de 2036. 

 
2.Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, a Secretaria de

Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da pessoa jurídica
interessada na renovação da referida outorga para complementar a instrução processual.

 
3. Observa-se que o licenciamento obtido pela entidade tem validade até 22/09/2025 (SUPER

10970050,Pág. 1). Porém, o período abrangido no pedido renovatório seria de 03 de setembro de 2021 a 03 de setembro
de 2036.

 
4. Portanto, o licenciamento não abrange todo o período em que a entidade pretende renovar a

prestação do serviço de radiodifusão, o que afrontaria ao artigo 31-A, inciso I, do Regulamento de Serviços de
Radiodifusão (Decreto 52.795/62) combinado com o artigo 55, XIII da Lei de Licitações (Lei 8.666/93). Como RÁDIO E
TV TAPAJÓS LTDA tem que manter todas as condições de habilitação durante todo o lapso de execução do contrato, tal
problema deve ser sanado antes da renovação. Oferte-se contraditório e ampla defesa aos interessados. A SECOE deve
verificar, ainda, a autorização de uso de radiofrequência.

 
 
Brasília, 10 de agosto de 2023.
 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK
Advogada da União

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115028418202193 e da chave de acesso 6775496f
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Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, com
certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1241393347 e chave de
acesso 6775496f no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br).
Data e Hora: 10-08-2023 11:11. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

DESPACHO

Processo nº: 53115.028418/2021-93

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, encaminhe-se o

presente processo ao Departamento de Radiodifusão Privada, para conhecimento da Cota nº

00172/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11055299), e adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 14/08/2023, às 13:51 (horário oficial de Brasília),

com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11056038 e o código CRC 93ED786F.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 11056038
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

 

DESPACHO

Processo nº: 53115.028418/2021-93

 

Referência: Cota nº 00172/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11055299)

 

Interessado: Rádio e TV Tapajós Ltda.

 

Assunto: Renovação de Outorga. Consulta Conjur. Devolução dos autos

 

À Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada-CGPO

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo para conhecimento para conhecimento da

Cota nº 00172/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11055299) e providências cabíveis.

 

Brasília, 14 de agosto de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em 15/08/2023,

às 10:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11060364 e o código CRC 74D0F4A3.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 11060364
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: RADIO E TV TAPAJOS LIMITADA

CPF/CNPJ: 04.844.676/0001-12

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 17:10:45 do dia 25/01/2024 , com validade até o dia 24/02/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: Sry3l8LzXiRiu90KUhB2

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

DESPACHO

 

PROCESSO: 53115.028418/2021-93
INTERESSADA: RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. OUTORGA COMERCIAL.
RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONSULTORIA JURÍDICA PARA
MANIFESTAÇÃO.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 9378/2023/SEI-MCOM e do Ofício Interno nº
38300/2023/MCOM, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE se manifestou
favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela Rádio e TV Tapajós Ltda (CNPJ nº
04.844.676/0001-12), objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens,
em tecnologia digital, na localidade de Santarém/PA, referente ao período de 3 de setembro de 2021 a 3 de
setembro de 2036. Os autos foram então encaminhados à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações para análise do procedimento ora adotado (SEI 10970107 e 10995123).

 

2. Neste sentido, a unidade consultiva exarou a Cota nº 00172/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, restituindo o presente feito à SECOE, nos seguintes termos (SEI 11055299), a saber:

 

(...)

3. Observa-se que o licenciamento obtido pela entidade tem validade até 22/09/2025 (SUPER
10970050,Pág. 1). Porém, o período abrangido no pedido renovatório seria de 03 de setembro de 2021 a 03
de setembro de 2036.

4. Portanto, o licenciamento não abrange todo o período em que a entidade pretende renovar a
prestação do serviço de radiodifusão, o que afrontaria ao artigo 31-A, inciso I, do Regulamento de
Serviços de Radiodifusão (Decreto 52.795/62) combinado com o artigo 55, XIII da Lei de Licitações (Lei
8.666/93). Como RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA tem que manter todas as condições de habilitação
durante todo o lapso de execução do contrato, tal problema deve ser sanado antes da renovação. Oferte-se
contraditório e ampla defesa aos interessados. A SECOE deve verificar, ainda, a autorização de uso de
radiofrequência. (...)

 

3. Sobre o assunto apontado no item 4 da mencionada Cota nº 00180/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, entende-se que a questão já foi superada. Por meio do Despacho nº
00011/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, no bojo do Processo Administrativo nº 01250.071072/2018-
90, a unidade consultiva se manifestou nos seguintes termos. Veja-se:

 

(...) 16. Em relação ao prazo de vigência da licença de funcionamento da estação por ocasião da renovação
de outorga, no DESPACHO n. 02373/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 01250.010513/2020-00)
já me manifestei no seguinte sentido:

(...)
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Conforme o PARECER REFERENCIAL n.00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(NUP:00738.000159/2023-12), uma das condições para a renovação de outorgas de
radiodifusão é que a estação esteja devidamente licenciada. Certamente isso não justifica
concluir que o prazo da licença de funcionamento da estação no momento da
renovação da outorga deve obrigatoriamente abranger todo o período de prorrogação.
Antes de expirar a licença, o radiodifusor deve providenciar a sua renovação e se não o
fizer deverão ser aplicadas as sanções cabíveis. O poder público não pode exigir que o
interessado na prorrogação da outorga providencie uma nova licença de
funcionamento da estação se já possui uma licença válida. Portanto, não tem cabimento
a exigência que consta da COTA n. 00179/2023/CONJURMCOM/CGU/AGU (seq. 50).

(...)

17. Portanto, fica esclarecido que para que a renovação de outorga possa ser deferida, além do
cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, é necessário que haja licença de
funcionamento da estação válida. Mas não que o prazo de validade da licença abranja todo o período
de renovação.

18. É certo que a outorgada é obrigada a manter as condições de habilitação durante todo o curso da
outorga, Mas obviamente isso não quer dizer que a licença deva obrigatoriamente ter prazo de
vigência igual ou superior ao período da concessão ou permissão. Não há qualquer norma jurídica
que exija isso. A outorgada deverá providenciar a renovação da licença antes que expire, de modo a manter
as condições de habilitação. Se não o fizer, estará sujeita à aplicação das sanções administrativas cabíveis.
(grifamos)

 

4. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem asupramencionada pessoa
jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar acontinuidade da execução do serviço
de radiodifusão. A documentaçãoacostada aos autos, especialmente a declaração apresentada de quea
pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com os
preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63,ea manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo administrativo que
trate de eventual descumprimento contratual pela concessionária/permissionária–associadas à exigência
legal de que a execução do serviço em caráter precário mantémas mesmas condições dele
decorrentes–,demonstram o interesse público na renovação da outorga, na forma do art. 67, parágrafo
único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade
de Santarém/PA, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

 

6. Diante do exposto, recomenda-se o envio dos autos ao Gabinete do Secretário de
Comunicação Social Eletrônica, em complementação à Nota Técnica nº 9378/2023/SEI-MCOM, e com
vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV,
ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria
MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

7. Em caso de aprovação, sugere-se arestituição dos autos à Consultoria Jurídica junto ao
Ministério das Comunicações, para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga
em testilha, levando-se em consideração a referida Nota Técnica nº 9378/2023/SEI-MCOM; e, em caso de
manifestação favorável à renovação de outorga, a remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado
das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma
do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

À consideração superior.

 

Despacho 11332909         SEI 53115.028418/2021-93 / pg. 144

0d
8a

34
2e

-9
84

b-
45

37
-a

40
d-

6f
0a

8e
d7

7c
34

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/0d8a342e-984b-4537-a40d-6f0a8ed77c34
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 26/01/2024, às 10:35 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 26/01/2024, às 10:53 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 26/01/2024, às 12:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11332909 e o código CRC 1AF1C4D4.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos e Decreto ( 11332974)

Referência: Processo nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 11332909
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.028418/2021-93, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 9.378/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº_______, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial, que renova, pelo prazo de quinze anos, a
partir de 3 de setembro de 2021, a concessão outorgada à RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA (CNPJ nº
04.844.676/0001-12), nos termos do Decreto nº 78.186, de 3 de agosto de 1976, publicado em 4 de agosto
de 1976, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
tecnologia digital, no Município de Santarém, Estado do Pará.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE DECRETO

DECRETO DE            DE                 DE 2024.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53115.028418/2021-93 do Ministério
das Comunicações,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de

MINUTA
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1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 3 de setembro de 2021, a
concessão outorgada à RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA , entidade de direito privado inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 04.844.676/0001-12, conforme disposto no Decreto nº
78.186, de 3 de agosto de 1976, publicado em 4 de agosto de 1976, renovada pelo Decreto s/nº, de 30 de
julho de 1992, publicado em 31 de julho 1992, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no Município de Santarém, Estado do Pará.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código
Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações
assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,          de                         de 2024; 201º da Independência e 133º da República.

 

LUIS INÁCIO LULA DA SILVA
Juscelino Filho

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 26/01/2024, às 10:35 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 26/01/2024, às 10:53 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 26/01/2024, às 12:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11332974 e o código CRC 481E9BCE.

Referência: Processo nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 11332974
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 46672/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Desapacho DERAP_MCOM (11332909)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho o Despacho DERAP_MCOM

(11332909),  a qual trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado

pela Rádio e TV Tapajós Ltda , inscrita no CNPJ nº 04.844.676/0001-12, objetivando a renovação da

outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade de

Santarém/PA, vinculado ao FISTEL nº 50407427031, referente ao período de 3 de setembro de 2021 a

3 de setembro de 2036. Restitui-se  à Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 02/02/2024, às 15:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,

caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11347667 e o código CRC 079CE8CB.

Referência: Processo nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 11347667
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00199/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.028418/2021-93
INTERESSADO: Rádio e TV Tapajós Ltda
ASSUNTO: Radiodifusão. Sons e imagens. TV comercial.  Renovação de outorga.

 
 
EMENTA: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS.
INEXISTÊNCIA DE ÓBICE JURÍDICO.
I – O prazo de vigência de concessões de televisão é de quinze anos, podendo ser renovado por períodos iguais e
sucessivos (art. 223, § 5º, da CF e art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 1962).
II – A decisão a respeito da renovação de outorga de televisão é de competência do Presidente da República, que
para produzir efeitos depende de deliberação do Congresso Nacional (art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972 e art. 223,
§ 3º, da CF).
III – Pela ausência de óbices jurídicos ao deferimento do pedido de renovação de outorga, desde que cumpridas
as exigências indicadas neste Parecer.

 
RELATÓRIO
 

1. Trata-se de pleito de renovação do prazo de vigência de concessão para a exploração do serviço de radiodifusão
de sons e imagens (televisão) em caráter comercial na localidade de Santarém/PA, vinculada ao FISTEL nº 50407427031 de
titularidade da entidade Rádio e TV Tapajós Ltda, CNPJ nº 04.844.676/0001-12, referente ao período compreendido entre 3 de
setembro de 2021 a 3 de setembro de 2036. 

 
2. O requerimento de renovação de outorga foi apresentado pela pessoa jurídica interessada em 04 de outubro de
2021(SEI- 8199022).

 
3. Por meio da Lista de Verificação de Documento – Checklist (SEI - 10969852) e da NOTA TÉCNICA nº
9378/2023/SEI-MCOM (SEI - 10970107), a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) atestou o cumprimento dos
requisitos necessários e manifestou-se favoravelmente ao deferimento do pedido de renovação. A esse respeito, cabe reproduzir o
seguinte trecho da referida NOTA TÉCNICA:

 
1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio e TV Tapajós
Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.844.676/0001-12, objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão
de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade de Santarém/PA, vinculado ao FISTEL nº
50407427031, referente ao período de 3 de setembro de 2021 a 3 de setembro de 2036. 
(...)
12. Pela análise dos autos, observa-se que, em 4 de outubro de 2021, a pessoa jurídica interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por
novo período (SUPER 8199022). Vê-se, portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado após o
encerramento do prazo legal vigente, previsto na redação atual do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 3 de
setembro de 2020 a 3 de setembro de 2021.
13. Sobre a recepção dos pedidos intempestivos, alusivos aos decênios de 2006-2021 e 2021-2036, importa
consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada
no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do
prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:
Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do
regulamento.
Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado
pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo. (grifo nosso)
14. Desta feita, entende-se que os pedidos de renovação intempestivos da interessada foram agasalhados pelos
efeitos da supracitada Lei, de modo que passaram a deter legítima condição de procedibilidade, ante a anistia
concedida quanto à tempestividade dos pleitos.
15. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SUPER 10969852). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual,
levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna
com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o
art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de
forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou
mora na tramitação processual. Veja:
(...)
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16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.
17. Nesse sentido, a pessoa jurídica interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto
nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que
estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que o seu atual quadro societário e
diretivo coaduna com o último homologado por este Ministério das Comunicações (SUPER 10969852).
18. Neste contexto, convém consignar que o requerimento foi subscrito pela Sra. Vânia Suely Pereira Maia,
inventariante do espólio do sócio Joaquim da Costa Pereira. Registre-se que o aludido espólio consta como
representante legal da pessoa jurídica interessada na Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do
Estado do Pará (SUPER 10954300). Com efeito, consoante consta do Termo de Inventariante carreado aos
autos, (...) foi nomeada como Inventariante do Espólio do Sr. JOAQUIM DA COSTA PEREIRA a Sra. VÂNIA
SUELY PEREIRA MAIA, tendo, portanto, poderes para exercer a administração da herança (art. 1999 do
Código Civil), podendo administrar todos os bens e empresas que a compõem, dentre eles, a RÁDIO E TV
TAPAJÓS LTDA (...) (SUPER  10991181 - Págs. 1-2).
19. Ademais, a alteração contratual, registrada na Junta Comercial do Estado do Pará, em 16 de junho de 2011,
sob o nº 20000275868 consolida a legitimidade da Sra. Vânia Suely Pereira Maia em representar a pessoa
jurídica, em substituição ao sócio Joaquim da Costa Pereira (SUPER 10991169). Dessa forma, entende-se que a
legitimidade do pleito está demonstrada (SUPER 10916390 - Pág. 3)
20. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO, em 23 de junho de 2023 e 29 de junho de 2023 (SUPER 10970050 - Págs. 8-12;
e SUPER 10991165).
21. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, explora o
serviço de radiodifusão de sons e imagens, bem como o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
ambos na localidade de Santarém/PA; e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de
serviço de radiodifusão. Por sua vez, a sócia diretora Vânia Suely Pereira Maia, a sócia Vera Ilma Soares Pereira
e o sócio Joaquim da Costa Pereira (espólio) não compõem o quadro de outra pessoa jurídica executante do
serviço de radiodifusão.
22. Importa ressaltar que, conforme já relatado no item 18 desta Nota Técnica, o espólio do sócio Joaquim da
Costa Pereira é representado pela inventariante Vânia Suely Pereira Maia, conforme consta do Termo de
Inventariante carreado aos autos (SUPER        10991181 - Págs. 1-2). Outrossim, segundo a Certidão Narrativa
emitida pelo pela 1ª Vara Cível e Empresarial do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no dia 6 de junho de
2023, bem como o andamento processual, de 30 de junho de 2023, o processo de inventário ainda está em
trâmite, não tendo sido concluído até o momento desta análise (SUPER        10991181 - Págs. 3-13).
23. Sobre o assunto, ressalta-se que a Administração Pública tem admitido a renovação de outorgas de
concessionárias ou permissionárias quando constar espólio em seus quadros, em razão de falecimento de sócio,
desde que o procedimento de inventário ainda esteja em andamento.
24. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação
em desfavor da pessoa jurídica ora interessada no curso da prestação do serviço de radiodifusão
(SUPER 10970050 Págs. 5-7). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SUPER 10918234).
25. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais,
certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas
obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da
Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor
(SUPER 10969852).
26. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a pessoa
jurídica interessada, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão.
27. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963,
deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões
ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga
está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de
Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:
(...)
28. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar
as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que
solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, atestando que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.
29. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento
(art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica
interessada tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação,
em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de
outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da
nova licença para funcionamento da estação.
30. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 21
de abril de 2022, com validade até 22 de setembro de 2025 (SUPER 10970050 - Pág. 1; e SUPER 10991175).
31. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão
de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica interessada na
renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código 5356, que se
refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita
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elaborada por aquela agência (SUPER        10991194       ). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do
Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço. 
32. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga
do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade de Santarém/PA, nos termos
do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.
 

4. Constam ainda do processo minutas de Decreto do Presidente da República e de Exposição de Motivos (SEI -
10970110) a serem assinadas pelo Ministro das Comunicações.

 
5. É o relatório.

 
CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES
 

6. Preliminarmente, é oportuno esclarecer que, no exercício das competências que lhe foram atribuídas pelo art. 131 da
Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) e pelo art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 1993, compete a este órgão de
execução da Advocacia-Geral da União (AGU) prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo, portanto,
adentrar na análise dos aspectos da conveniência e da oportunidade da prática dos atos administrativos, nem em aspectos de natureza
eminentemente técnico-administrativa, conforme orienta o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Consultoria-
Geral da União (CGU/AGU).

 
7. Em relação aos aspectos de natureza técnica, parte-se da premissa de que os órgãos e servidores competentes para a
sua análise detêm os conhecimentos específicos necessários e os analisaram adequadamente em conformidade com suas atribuições.
Além disso, as informações lançadas neste processo pelas demais unidades desta Pasta gozam de presunção de veracidade.

 
FUNDAMENTAÇÃO
 

Dos requisitos para a renovação de concessão de televisão
 

8. Nos termos do art. 21, XII, alínea "a", e do art. 223 da CFRB, compete à União explorar, diretamente ou mediante
autorização, concessão ou permissão, os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens. No mesmo sentido, o art. 32 da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT) estabelece que os serviços de
radiodifusão podem ser executados diretamente pela União ou através de concessão, autorização ou permissão. Conforme o art. 6º,
alínea “d”, do CBT, a radiodifusão tem por objeto a propagação de sinais de rádio ou televisão a serem recebidos direta e livremente
pelo público em geral. Cuida-se de serviço público de titularidade da União que consiste na transmissão de sons ou de sons e imagens
por meio de ondas radioelétricas (ADI nº 3944/STF, REsp 1652588/STJ e MS 5307/STJ).

 
9. Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de decreto, a exploração de serviços de radiodifusão de sons e
imagens (art. 6º, § 1º, e art. 31, § 2º, do RSR). Mas, após a deliberação favorável do Congresso Nacional, cabe ao Ministro das
Comunicações firmar o correspondente contrato de concessão (art. 16, § 10,  e art. 31-A, § 11, do RSR).

 
10. A própria Constituição Federal estabelece que o prazo de outorgas de televisão é de quinze anos e que poderá ser
renovado (art. 223, §§ 3º e 5º, da CRFB). Por sua vez, o § 3º do art. 33 da Lei nº 4.117, de 1962, com redação dada pela Lei nº 13.424,
de 2017, estabelece que o prazo de vigência das concessões para a exploração de serviços de radiodifusão de sons e imagens é de dez
anos, podendo ser renovado por períodos sucessivos e iguais. Do mesmo modo, o art. 111 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, preconiza que os prazos de concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão podem ser renovados por períodos iguais e sucessivos.

 
11. No âmbito do Poder Executivo, a competência para decidir a respeito da renovação de concessão de televisão é do
Presidente da República por meio de Decreto, mediante prévia instrução realizada pelo Ministério das Comunicações (art. 6º da Lei nº
5.785, de 1972[1], e art. 165, Parágrafo. único, do Decreto-lei nº 200, de 1967[2]). Mas, conforme determina o § 3º do art. 223 da
Constituição Federal, para que tenha efeitos o ato de renovação de outorga de radiodifusão deve ser submetido à deliberação do
Congresso Nacional. Portanto, assim como o ato de outorga original, a renovação do prazo de vigência de outorgas de radiodifusão
decorre de um ato complexo, pois envolve decisões tanto do Poder Executivo como do Congresso Nacional. Sendo assim, o Decreto
que aprove a renovação da concessão de radiodifusão deve ser submetido ao Congresso Nacional. Em caso de decisão favorável à
renovação, cabe ao Ministro das Comunicações celebrar o correspondente termo aditivo ao contrato de concessão (art. 31-A, § 11 c/c
art. 115 do RSR).

 
12. Para que a outorga de radiodifusão possa ser renovada, a concessionária deve cumprir uma série de requisitos a serem
analisados pelo poder concedente. Nesse sentido, assim estabelece o parágrafo único do art. 67 da Lei nº 4.117, de 1962:

 
Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da República, precedendo
parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a concessionária ou permissionária decair do direito à
renovação.
 
Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou
permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais
a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência.

 
13. De modo semelhante, o art. 2º da Lei nº 5.784, de 1972, prevê o seguinte:

 
Art. 2º A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e à adequação ao
Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do
cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e
culturais do serviço.

 
14. É o que também dispõe o art. 110 do RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto
nº 9.138, de 2017:
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Art. 110. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público.

 
15. Não estando presente algum dos requisitos necessários ou caso julgue que a prorrogação da vigência da outorga é
contrária ao interesse público, o Poder Executivo deve declarar a "perempção" da outorga (arts. 5º e 6º da Lei nº 5.785, de 1972, e art.
113-A do RSR). Também é vedada a renovação da outorga quando tenha sido aplicada a pena de cassação por decisão administrativa
definitiva, ainda que esteja pendente de confirmação por decisão judicial[3] (art. 158, II, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).
Porém, para evitar abusos e riscos de violação à liberdade de radiodifusão, o § 2º do art. 223 da Constituição exige que a decisão de
indeferimento da renovação de outorga de radiodifusão seja confirmada pelo Congresso Nacional em deliberação com quórum de
aprovação de dois quintos (art. 4º, § 4º, da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113-A, p. único, do RSR).

 

16. Nos termos do caput do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972[4], as entidades detentoras de outorgas de radiodifusão que
desejaram renová-las devem apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os doze meses anteriores ao término do
respectivo prazo de outorga[5]. Mas o § 3º do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, incluído pela Lei nº 13.424, de 2017, estabelece que, se
não houver pedido tempestivo de renovação, o poder concedente deve notificar o outorgado “para que se manifeste no prazo de
noventa dias, contado da data da notificação”.

 

17. O art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017[6], com redação dada pela Lei nº 14.351, de 2022, estabeleceu que o Ministério das
Comunicações deve processar os pedidos de renovação intempestivos que tenham sido protocolizados ou encaminhados até o dia 26
de maio de 2022[7]. Além disso, o art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017[8], também permitiu que as entidades titulares de outorgas já
vencidas e que não houvessem apresentado requerimento de renovação até aquela data, teriam o prazo de noventa dias para se
manifestarem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço. Portanto, também devem ser processados pedidos de
renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que esse prazo tenha terminado até 26 de maio de 2022 e o
pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de agosto de 2022[9].

 
18. A fim de evitar descontinuidade na prestação do serviço, se o prazo da outorga expirar sem que haja decisão definitiva
a respeito do pedido de renovação, os §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, dispõem que nesse caso “o serviço será mantido
em funcionamento em caráter precário” nas “mesmas condições dele decorrentes”.

 
19. É importante destacar que o requerimento de renovação de outorga deve ser firmado por quem tenha poder para
representar a pessoa jurídica interessada. Portanto, ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações deve
verificar se está assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo
instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada[10].

 
20. Nos termos do caput do art. 222 da CRFB, a propriedade de empresas de radiodifusão é privativa de brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. Além
disso, pelo menos 70% do capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (art. 222, § 1º, da CRFB e art. 38, alínea "a", da Lei nº 4.117, de 1962). Em
relação ao cumprimento dessa exigência, é necessário avaliar o quadro societário da entidade cessionária para verificar a nacionalidade
dos sócios, que deve ser demonstrada por meio da apresentação de algum dos documentos previstos na alínea "c" do inciso III do art.
93 do RSR. Se houver pessoa jurídica no quadro de sócios que impeça a verificação do cumprimento da exigência de capital mínimo
pertencente direta ou indiretamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, recomenda-se que a SECOE exija que a
cessionária apresente declaração nesse sentido, aplicando por analogia o disposto no art. 15, § 15, inciso I, do RSR.

 
21. Além do cumprimento da exigência relacionada à composição do capital social, o §1° do art. 222 da CRFB e o art. 38,
alínea "a", do CBT também exigem que a gestão das atividades da entidade que detenha a outorga de radiodifusão e a responsabilidade
por estabelecer o conteúdo de sua programação caibam a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. Portanto, os
administradores da entidade outorgada devem ser obrigatoriamente brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

 
22. Cabe ainda destacar que as pessoas jurídicas que prestam serviços de radiodifusão, seus sócios, administradores e
gerentes devem respeitar certos limites quantitativos de outorgas (art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; art. 38, alínea "g", do CBT;
do § 3º do art. 14 do RSR; e § 2º do art. 3º do Decreto nº 8.139, de 2013). É recomendável que a observância a esses limites também
seja checada durante o processo de renovação de outorga.

 
23. Considerando que a licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de
concessão ou permissão para a exploração de serviços de radiodifusão (art. 31-A, I, do RSR), no processo de renovação da outorga o
poder concedente deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida.

 
24. Além disso, a renovação do prazo de outorga de radiodifusão depende do pagamento integral do preço público da
outorga, inclusive em caso de parcelamento (art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

 
25. O requerimento de renovação de outorga deve ser apresentado ao Ministério das Comunicações acompanhado dos
seguintes documentos: (i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (ii) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica; (iii) prova de inscrição no CNPJ; (iv) prova de regularidade perante as Fazendas federal,
estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; (v) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel; (vi) prova de regularidade relativa à seguridade social; (vii) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS; (viii) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; (ix) declaração de que: (a) a pessoa
jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; (b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão
em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela legislação;  (c) nenhum dos dirigentes está em
exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (d) a
pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; (e) a pessoa jurídica atende
ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; (f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem
outorga; e (g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei
Complementar nº 64, de 1990 (art. 113 do RSR).
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26. Neste ponto, é importante destacar que, embora o inciso IV do art. 113 do RSR exija a apresentação de certidão
negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da pessoa
jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é evidente que
não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre as duas normas
que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo Decreto nº 10.775,
de 2021. Então, para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a empresa está em
recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão negativa de recuperação
judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

 
27. É recomendável ainda que o Ministério das Comunicações consulte o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021) a fim de verificar se há
algum empecilho à contratação com o poder público, o que inviabiliza a prorrogação do contrato de concessão.

 
28. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Nesse caso, deve-se considerar que o pedido de renovação
referente ao período já esgotado perdeu seu objeto, devendo o Ministério das Comunicações limitar sua análise ao pedido de
renovação referente ao período que ainda não tenha se encerrado[11].

 
Do atendimento aos requisitos para o deferimento do pedido de renovação

 
29. O requerimento de renovação de outorga foi apresentado pela interessada em 04 de outubro de
2021(SEI- 8199022). Nesse ato, a requerente foi representada pela Sra. Vânia Suely Pereira Maia, que figura como sócia da da
entidade Rádio e TV Tapajós Ltda, e na atua como inventariante do espólio do sr. Joaquim da Costa Pereira, que era sócio-
administrador da pessoa jurídica. [12].

 
30. De acordo com a certidão simplificada emitida pela Junta Comercial e os documentos apresentados referente ao
Processo Judicial nº 2010.1.000206-6, em trâmite no Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Santarém/PA (SEI - 10954300
e 10991181), verifica-se que a sra. Vânia Suely Pereira Maia foi nomeada inventariante do espólio do sr. Joaquim da Costa Pereira,
que figurava como sócio-administrador da entidade Rádio e TV Tapajós Ltda. A ssim, à época do requerimento de renovação da
outorga, a sra.Vânia Suely Pereira Maia era a representante do espólio e administradora da mencionada entidade.

 
31. Portanto e considerando os documentos e informações existentes na NOTA TÉCNICA nº 9378/2023/SEI-MCOM,
pode-se concluir que a requerente está adequadamente representada para fins de requerer a renovação da outorga, sendo certo que a
existência do espólio do sr. Joaquim da Costa Pereira, no quadro societário da entidade Rádio e TV Tapajós Ltda, não configura
óbice para a análise do pedido de renovação de outorga.

 
32. Embora não tenha sido observado o prazo previsto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, como o pedido de renovação foi
apresentado antes de 26 de maio de 2022, deve ser devidamente processado com base no caput do art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017,
com redação dada pela Lei nº 14.351, de 2022.

 
33. Em sua NOTA TÉCNICA nº 9378/2023/SEI-MCOM (SEI - 10970107) , a SECOE informou que a pessoa jurídica
interessada possui licença de funcionamento válida até 22 de setembro de 2025. Com isso se pode afirmar que está mantida a
possibilidade técnica. A esse respeito, cabe reproduzir o seguinte trecho da NOTA TÉCNICA:

 
(...)
30. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 21
de abril de 2022, com validade até 22 de setembro de 2025 (SUPER 10970050 - Pág. 1; e SUPER 10991175).

 
34. Com base em pesquisa no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO), a SECOE também
informou em sua NOTA TÉCNICA que a pessoa jurídica interessada, seus sócios e dirigentes cumprem os limites de outorga
previstos no art. 12 do Decreto-Lei nº 200, de 1967:

 
(...)
20. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO, em 23 de junho de 2023 e 29 de junho de 2023 (SUPER 10970050 - Págs. 8-12;
e SUPER 10991165).

 
35. É oportuno lembrar que, em razão do falecimento do sr. Joaquim da Costa Pereira, que figurava como sócio-
administrador da Rádio e TV Tapajós Ltda, deve ser verificado a observância do limite de outorga em relação ao inventariante do
espólio (vide PARECER N. 00112/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU - SEI -  53900.002470/2016-04). No caso em questão,
a sra.Vânia Suely Pereira Maia figura como inventariante e sócia da citada entidade , razão pela qual é possível concluir que a
inventariante observa o limite legal de outorgas, tendo em vista o disposto no item 20 da NOTA TÉCNICA nº 9378/2023/SEI-
MCOM.

 
36. No que diz respeito ao cumprimento das exigências de capital mínimo pertencente a brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos e à naturalidade dos responsáveis pela gestão da entidade cessionária (§ 1º do art. 222 da CRFB), os documentos
de identificação dos sócios e dirigentes que foram carreados aos autos (SEI- 10954303 e 10954303) demonstram que são brasileiros
natos. Conforme se verifica da certidão simplificada da junta comercial (SEI-10954300) não há pessoa jurídica na composição do
quadro de sócios da entidade cessionária. Portanto, considero que tais requisitos também estão atendidos.

 
37. Em sua NOTA TÉCNICA, a SECOE também informou que não foi encontrado registro de processo de apuração de
infração que possa resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga de que se trata.

 
38. Em relação ao cumprimento das exigências documentais, a SECOE atestou em sua NOTA TÉCNICA que a
documentação apresentada pelas interessadas está em conformidade com a legislação. O quadro abaixo indica o atendimento a tais
exigências:
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Requisito Base normativa Forma de comprovação

(I) Certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro
competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos
da pessoa jurídica

Art. 113, II, do RSR. Atendido (SEI 10954300)

(II) certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica

Art. 113, IV, do RSR. Atendido (SEI 8199031)

(III) Certidão que informe se a
empresa está em recuperação
judicial ou não

Art. 113, IV, c/c § 3º do RSR Atendido (SEI 8199031) 

(IV) Prova de inscrição no CNPJ Art. 113, V, do RSR. Atendido (SEI 10916390)

(V) Prova de regularidade
perante a Fazenda Pública
federal

Art. 113, VI, do RSR.
Atendido (SEI 10954302)
Validade: 10/12/2023

(VI) Prova de regularidade
perante a Fazenda Pública
estadual da sede da pessoa
jurídica

Art. 113, VI, do RSR.
Atendido (SEI 10916390)
Validade: 15/11/2023

(VII) Prova de regularidade
perante a Fazenda Pública
municipal da sede da pessoa
jurídica

Art. 113, VI, do RSR.
Atendido (SEI 10916390)
Validade: 24/05/2023

(VIII) Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do
Fistel

Art. 113, VII, do RSR.
Atendido (SEI 10970050)
Validade: 23/07/2023

(IX) Prova de regularidade
relativa à Seguridade Social Art. 113, VIII, do RSR.

Atendido (SEI 10954302)
Validade: 10/12/2023
Obs.: Mesmo documento do item
V.

(X) Prova de regularidade junto
ao Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS

Art. 113, VIII, do RSR.
Atendido (SEI 10916390)
Validade: 19/05/2023

(XI) Prova da inexistência de
débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho

Art. 113, IX, do RSR.
Atendido (SEI 10916390)
Validade: 15/11/2023

(XII) Declaração de que trata o
inciso XI do art. 113 do RSR. Art. 113, XI, do RSR. Atendido (SEI 10954306)

 
39. Pode-se concluir assim que, ressalvada a necessidade de atualização das certidões vencidas, estão atendidas as
exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante destacar que as certidões de regularidade devem
estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento do pedido de transferência de outorga[13].

 
40. Segundo consta no item 31 da NOTA TÉCNICA nº 9378/2023/SEI-MCOM., a requerente não optou pelo
parcelamento do valor de outorga.

 
Da minuta de Decreto e de Exposição de Motivos

 
41. Tratando-se de serviço de radiodifusão de sons e imagens, compete ao Presidente da República decidir a respeito do
pedido de renovação por meio de Decreto, após instrução do Ministério das Comunicações (art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113,
§ 2º, do RSR).

 
42. As minutas de Decreto e de Exposição de Motivos cumprem o disposto no Decreto nº 9.191, de 2017, e são adequadas
e suficientes aos fins a que se destinam. Portanto, estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de Estado.

 
CONCLUSÃO
 

43. Ante o exposto, abstraída qualquer análise relacionada à conveniência e oportunidade da medida, concluo que não há
óbice jurídico ao deferimento do pedido de renovação de outorga de sons e imagens de que trata o presente processo, desde que
atendida(s) a(s) ressalva(s) contida(s) no(s) item 39 deste Parecer.

 
44. As minutas de Decreto e de Exposição de Motivos que foram apresentadas são adequadas aos fins a que se destinam e
estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de Estado.

 
45. A proposta de Decreto deve ser encaminhada à Casa Civil acompanhada de Exposição de Motivos a fim de que o
Presidente da República, se for o caso, aprove a renovação da outorga, caso em que o ato deverá ser encaminhado para deliberação do
Congresso Nacional. Após a deliberação do Congresso Nacional, caso favorável, deve ser providenciada a celebração de termo aditivo
ao contrato de concessão para formalizar a renovação da outorga (art. 115 do RSR).

 
46. Por fim, sugere-se o encaminhamento desta manifestação à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
para que dela tome conhecimento e dê prosseguimento ao processo.
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À consideração superior.
 
Brasília, 19 de março de 2024.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

 
 

 

Notas

1. ^ Art. 6º Os pedidos de renovação de concessão serão instruídos com parecer do Departamento Nacional de
Telecomunicações e Exposição de Motivos do Ministro das Comunicações ao Presidente da República, a quem compete a
decisão, renovando a concessão ou declarando-a perempta.

2. ^ Art. 165. (...) Parágrafo único. O Departamento Nacional de Telecomunicações passa a integrar, como Órgão Central (art.
22, inciso II), o Ministério das Comunicações.

3. ^ Vide o PARECER n. 00031/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.034031/2023-38).
4. ^ Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão deverão

dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao término do respectivo
prazo da outorga.

5. ^ É oportuno destacar que a regra vigente até a edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida
na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período compreendido entre
os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972).

6. ^ Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou
encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de
2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá
com os documentos necessários, na forma do regulamento. Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos
de renovação de outorga de concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o
ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

7. ^ Vide os §§ 29 a 32 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP:00738.000159/2023-12).
8. ^ Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas vencidas, e

que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei resultante da conversão da
Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) dias para que se manifestem quanto ao
interesse na continuidade da execução do serviço. Parágrafo único. A ausência de manifestação no prazo estipulado no caput
deste artigo resultará na perempção da concessão ou permissão.

9. ^ Vide o § 33 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 00738.000159/2023-12).
10. ^ Vide o PARECER n. 124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP nº 01250.002830/2019-19) e o § 45 do PARECER

REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 00738.000159/2023-12).
11. ^ Vide o PARECER n. 124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP nº 01250.002830/2019-19) e o § 45 do PARECER

REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 00738.000159/2023-12).
12. ^ Conforme já se manifestou esta Consultoria Jurídica no DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP:

53115.013316/2023-35), com base na teoria da aparência se pode concluir que, mesmo que houvesse alguma restrição aos
poderes de seus administradores no contrato social ou estatuto da entidade, mesmo assim o ato seria válido em relação ao
Ministério das Comunicações e vincularia a pessoa jurídica envolvida.

13. ^ Nesse sentido, vide a NOTA n. 417/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e o DESPACHO n. 2446/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.025170/2023-71).

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53115028418202193 e da chave de acesso 6775496f

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1444127343 e chave de acesso 6775496f no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-03-2024 18:57. Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00480/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.028418/2021-93
INTERESSADOS: Rádio e TV Tapajós Ltda
ASSUNTOS: Radiodifusão. Sons e imagens. TV comercial.  Renovação de outorga.

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 199/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 

2. Encaminhem conforme proposto.
 
 Brasília, 19 de março de 2024.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53115028418202193 e da chave de acesso 6775496f

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1444707666 e chave de acesso 6775496f no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-03-2024 21:55. Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

DESPACHO

Processo nº: 53115.028418/2021-93

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, encaminhe-se o

presente processo ao Departamento de Radiodifusão Privada, para conhecimento do Parecer nº

00199/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11431836), e adoção de providências cabíveis.

                     Atenciosamente,

Márcia Maria Torres Fernandes
Chefe de Gabinete

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Maria Torres Fernandes , Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 20/03/2024, às 17:54, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11432703 e o código CRC 6897F135.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 11432703
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

DESPACHO

Processo nº: 53115.028418/2021-93

Referência: Parecer nº 00199/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11431836)

Interessado: Rádio e TV Tapajós Ltda.

Assunto: Renovação de Outorga. Consulta Conjur. Devolução dos autos

 

À CGPO

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de

Radiodifusão Privada, para conhecimento para conhecimento do Parecer nº 00199/2024/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU (11431836), e providências cabíveis.

 

 

Brasília, 21 de março de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em 21/03/2024,

às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de

8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11434306 e o código CRC 22E064F4.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 11434306
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MINIST RIO!DA!FAZENDA
Secretaria!da!Receita!Federal!do!Brasil
Procuradoria-Geral!da!Fazenda!Nacional

CERTID"O!POSITIVA!COM!EFEITOS!DE!NEGATIVA!DE!D BITOS!RELATIVOS!AOS!TRIBUTOS

FEDERAIS!E!#!D$VIDA!ATIVA!DA!UNI"O
 
Nome:!RADIO!E!TV!TAPAJOS!LIMITADA
CNPJ:!04.844.676/0001-12!

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  d!vidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n
o
 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

C"digo  Tribut#rio  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decis$o  judicial  que  determina  sua

desconsideraç$o para fins de certificaç$o da regularidade fiscal, ou ainda n$o vencidos; e

1.

n$o constam inscriç%es em D!vida Ativa da Uni$o (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certid$o

negativa.

Esta certid$o é v#lida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os "rg$os e fundos p&blicos da administraç$o direta a ele vinculados. Refere-se à situaç$o do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiç%es sociais previstas

nas al!neas 'a' a 'd' do par#grafo &nico do art. 11 da Lei n
o
 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaç$o desta certid$o est# condicionada à verificaç$o de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certid$o emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 14:30:45 do dia 22/03/2024 <hora e data de Bras!lia>.

V#lida até 18/09/2024.

C"digo de controle da certid$o: EDEE.E729.EAAE.7EC5

Qualquer rasura ou emenda invalidar# este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RADIO E TV TAPAJOS LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.844.676/0001-12

Certidão nº: 19701182/2024

Expedição: 22/03/2024, às 14:33:29

Validade: 18/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RADIO E TV TAPAJOS LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.844.676/0001-12, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

DESPACHO

 
PROCESSO: 53115.028418/2021-93
INTERESSADA: RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. OUTORGA COMERCIAL.
RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio do Despacho s/nº (SEI 11332909), do Ofício Interno nº 46.672/2024/MCOM e do
Parecer nº 00199/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, esta Secretaria Comunicação Social Eletrônica e a
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram favoravelmente ao
deferimento do pedido formulado pela Rádio e TV Tapajós Ltda (CNPJ nº 04.844.676/0001-12),
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital,
na localidade de Santarém/PA, referente ao período de 3 de setembro de 2021 a 3 de setembro de
2036 (SEI 11332909, 11347667 e 11431836).

 

2. Ocorre que, por ocasião do referido Parecer nº 00199/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
aprovado pelo Despacho nº 00480/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a unidade consultiva recomendou
a adoção das seguintes diligências:

 

(...)

38. Em relação ao cumprimento das exigências documentais, a SECOE atestou em sua NOTA TÉCNICA
que a documentação apresentada pelas interessadas está em conformidade com a legislação. (...)

39. Pode-se concluir assim que, ressalvada a necessidade de atualização das certidões vencidas, estão
atendidas as exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante destacar que
as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento
do pedido de transferência de outorga. (sic)

(...)

III. CONCLUSÃO

43. Ante o exposto, abstraída qualquer análise relacionada à conveniência e oportunidade da medida,
concluo que não há óbice jurídico ao deferimento do pedido de renovação de outorga de televisão de que
trata o presente processo, desde que atendida(s) a(s) ressalva(s) contida(s) no(s) parágrafo(s) 39 deste
Parecer.

 

3. Em atendimento à recomendação da unidade consultiva, foi providenciada a juntada de
novas certidões dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela ANATEL, certidão de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e, ainda, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débitos inscritos no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em desfavor da interessada (SEI 11446308).
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4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII,
ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria
MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o
encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em
caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 27/03/2024, às 15:04, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 27/03/2024, às 15:04, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 27/03/2024, às 18:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11446291 e o código CRC C15CDCA1.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos e Decreto ( 11446323)

Referência: Processo nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 11446291
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.028418/2021-93, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 9.378/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00199/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial, que renova,
pelo prazo de quinze anos, a partir de 3 de setembro de 2021, a concessão outorgada à RÁDIO E TV
TAPAJÓS LTDA (CNPJ nº 04.844.676/0001-12), nos termos do Decreto nº 78.186, de 3 de agosto de
1976, publicado em 4 de agosto de 1976, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no Município de Santarém, Estado do Pará.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE DECRETO

DECRETO DE            DE                 DE 2024.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53115.028418/2021-93 do Ministério
das Comunicações,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de

MINUTA
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1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 3 de setembro de 2021, a
concessão outorgada à RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA , entidade de direito privado inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 04.844.676/0001-12, conforme disposto no Decreto nº
78.186, de 3 de agosto de 1976, publicado em 4 de agosto de 1976, renovada pelo Decreto s/nº, de 30 de
julho de 1992, publicado em 31 de julho 1992, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no Município de Santarém, Estado do Pará.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código
Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações
assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,      de             de 2024; 201º da Independência e 133º da República.

 

LUIS INÁCIO LULA DA SILVA
Juscelino Filho

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 27/03/2024, às 15:04, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 27/03/2024, às 15:04, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 27/03/2024, às 18:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11446323 e o código CRC 53785E54.

Referência: Processo nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 11446323
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 1º de abril de 2024

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.028418/2021-93, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 9.378/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00199/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial, que renova,
pelo prazo de quinze anos, a partir de 3 de setembro de 2021, a concessão outorgada à RÁDIO E TV
TAPAJÓS LTDA. (CNPJ nº 04.844.676/0001-12), nos termos do Decreto nº 78.186, de 3 de agosto de
1976, publicado em 4 de agosto de 1976, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no município de Santarém, estado do Pará.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

DECRETO DE DE DE 2024

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53115.028418/2021-93 do Ministério
das Comunicações,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 3 de setembro de 2021, a
concessão outorgada à RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA. , entidade de direito privado inscrita no CNPJ sob
o nº 04.844.676/0001-12, conforme disposto no Decreto nº 78.186, de 3 de agosto de 1976, publicado em
4 de agosto de 1976, renovada pelo Decreto s/nº, de 30 de julho de 1992, publicado em 31 de julho 1992,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia
digital, no município de Santarém, estado do Pará.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código
Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações
assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, de de 2024; 201º da Independência e 133º da República.

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Juscelino Filho

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 09/04/2024, às 16:04, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11450122 e o código CRC 4FAEE82F.

Referência: Processo nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 11450122
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 48786/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivo (11450122)

 

Senhora Chefe de Gabinete,e

De acordo com o disposto no Despacho_DERAP (11446291), encaminho
a Exposição de Motivo nº 269/2024(11450122), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 04/04/2024, às 14:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11450135 e o código CRC 7652904B.

Referência: Processo nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 11450135
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 49269/2024/MCOM

Brasília, 09 de abril de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11450122)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho DERAP_MCOM (11446291), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos nº 269/2024 ( 11450122), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 09/04/2024, às 18:01,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11466253 e o código CRC 306C954B.

Referência: Processo nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 11466253
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EM nº 00332/2024 MCOM 
  

Brasília, 15 de Abril de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.028418/2021-93, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9378/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00199/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta de Decreto 
Presidencial, que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 3 de setembro de 2021, a concessão 
outorgada à RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA. (CNPJ nº 04.844.676/0001-12), nos termos do Decreto 
nº 78.186, de 3 de agosto de 1976, publicado em 4 de agosto de 1976, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no município de 
Santarém, estado do Pará. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Sonia Faustino Mendes  
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DECRETO Nº                , DE            DE                                  DE 2024. 

Renova, por quinze anos,  a partir de 3 de 
setembro de 2021, a concessão outorgada à 
RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA., inscrita no 
CNPJ nº 04.844.676/0001-12, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia 
digital, no município de Santarém, estado do 
Pará. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, 
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53115.028418/2021-93 do 
Ministério das Comunicações, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 3 de setembro de 2021, 
a concessão outorgada à RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA., entidade de direito privado inscrita no 
CNPJ sob o nº 04.844.676/0001-12, conforme disposto no Decreto nº 78.186, de 3 de agosto de 1976, 
publicado em 4 de agosto de 1976, renovada pelo Decreto s/nº, de 30 de julho de 1992, publicado em 
31 de julho de 1992, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, em tecnologia digital, no município de Santarém, estado do Pará. 

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 1962 - Código 
Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações 
assumidas pela outorgada. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Brasília,      de                   de 2024; 203º da Independência e 136º da República. 
  

  

 
 
 
Referendado eletronicamente por: Sonia Faustino Mendes  

Exposição de Motivos nº 332/2024 MCOM (11473471)         SEI 53115.028418/2021-93 / pg. 174

0d
8a

34
2e

-9
84

b-
45

37
-a

40
d-

6f
0a

8e
d7

7c
34

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/0d8a342e-984b-4537-a40d-6f0a8ed77c34
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

  

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 
BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 

 
 

PARECER n. 00199/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 
 
NUP: 53115.028418/2021-93 
INTERESSADO: Rádio e TV Tapajós Ltda 
ASSUNTO: Radiodifusão. Sons e imagens. TV comercial. Renovação de outorga. 
 
 

EMENTA: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE 
JURÍDICO. 
I - O prazo de vigência de concessões de televisão é de quinze anos, podendo 
ser renovado por períodos iguais e sucessivos (art. 223, § 5°, da CF e art. 33, § 
3°, da Lei nº 4.117, de I 962). 
li -A decisão a respeito da renovação de outorga de televisão é de competência 
do Presidente da República, que para produzir efeitos depende de deliberação 
do Congresso Nacional (art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972 e art. 223, 
§ 3º, da CF). 
III - Pela ausência de óbices jurídicos ao deferimento do pedido de renovação 
de outorga, desde que cumpridas as exigências indicadas neste Parecer. 

 
 

RELATÓRIO 
 
1. Trata-se de pleito de renovação do prazo de vigência de concessão para a exploração do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens (televisão) em caráter comercial na localidade de Santarém/PA, 
vinculada ao FISTEL nº 50407427031 de titularidade da entidade Rádio e TV Tapajós Ltda, CNPJ nº 
04.844.676/0001-12, referente ao período compreendido entre 3 de setembro de 2021 a 3 de setembro 
de 2036. 
 
2. O requerimento de renovação de outorga foi apresentado pela pessoa jurídica interessada em 04 de 
outubro de 202 l(SEI- 8199022). 
 
3. Por meio da Lista de Verificação de Documento - Checklist (SEI - 10969852) e da NOTA 
TÉCNICA nº 9378/2023/SEI-MCOM (SEI - 10970107), a Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica (SECOE) atestou o cumprimento dos requisitos necessários e manifestou-se 
favoravelmente ao deferimento do pedido de renovação. A esse respeito, cabe reproduzir o seguinte 
trecho da referida NOTA TÉCNICA: 
 

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido 
formulado pela Rádio e TV Tapajós Ltda, inscrita no CNPJ nº 
04.844.676/0001-12, objetivando a renovação da outorga do serviço de 
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radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade de 
Santarém/PA, vinculado ao FISTEL n" 50407427031, referente ao período de 
3 de setembro de 2021 a 3 de setembro de 2036. 
(...) 
12. Pela análise dos autos, observa-se que, em 4 de outubro de 2021, a pessoa 
jurídica interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações 
manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo 
período (SUPER 8199022). Vê-se, portanto, o pedido de renovação da outorga 
foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente, previsto na 
redação atual do art. 4° da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 3 de setembro de 
2020 a 3 de setembro de 2021. 
13. Sobre a recepção dos pedidos intempestivos, alusivos aos decênios de 
2006-2021 e 2021-2036, importa consignar que, conforme infere-se do art. 2º 
da Lei nº I 3.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação, 
protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, 
senão veja: 
Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de 
serviços de radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a data de 
publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 
de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder 
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os 
documentos necessários, na forma do regulamento. 
Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de 
renovação de outorga de concessionárias ou permissionárias que tiveram suas 
outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo 
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste 
artigo. (grifo nosso) 
14. Desta feita, entende-se que os pedidos de renovação intempestivos da 
interessada foram agasalhados pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que 
passaram a deter legítima condição de procedibilidade, ante a anistia concedida 
quanto à tempestividade dos pleitos. 
15. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos 
sócios e/ou diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço 
de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos 
autos (SUPER 10969852). Os documentos foram conhecidos, para fins de 
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião 
da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização 
dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 
(especialmente o art. 3°, caput, e §§ 1°, 2° e 3°). Além de evitar reiteradas 
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às 
entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em 
decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja: 
(...) 
16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, 
notadamente as certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-
se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) 
dias, contado da data da expedição, nos tennos do art. 186 do Decreto nº 
52.795/1963. 
17. Nesse sentido, a pessoa jurídica interessada juntou requerimento de 
renovação de outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, 
inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto 
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nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão 
de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa 
jurídica, demonstrando que o seu atual quadro societário e diretivo coaduna 
com o último homologado por este Ministério das Comunicações (SUPER 
10969852). 
18. Neste contexto, convém consignar que o requerimento foi subscrito pela 
Sra. Vânia Suely Pereira Maia, inventariante do espólio do sócio Joaquim da 
Costa Pereira. Registre-se que o aludido espólio consta como representante 
legal da pessoa jurídica interessada na Certidão Simplificada emitida pela Junta 
Comercial do Estado do Pará (SUPER 10954300). Com efeito, consoante 
consta do Termo de Inventariante carreado aos autos, ( ...)foi nomeada como 
Inventariante do Espólio do Sr. JOAQUIM DA COSTA PEREIRA a Sra. 
VÂNIA SUELY PEREIRA MAIA, tendo, portanto, poderes para exercer a 
administração da herança (ar/. 1999 do Código Civil), podendo administrar 
todos os bens e empresas que a compõem, delllre eles, a RÁDIO E TV 
TAPAJÓS LTDA (..) (SUPER 10991181 - Págs. 1-2). 
19. Ademais, a alteração contratual, registrada na Junta Comercial do Estado 
do Pará, em 16 de junho de 2011, sob o nº 20000275868 consolida a 
legitimidade da Sra. Vânia Suely Pereira Maia em representar a pessoa jurídica, 
em substituição ao sócio Joaquim da Costa Pereira (SUPER 10991169). Dessa 
forma, entende-se que a legitimidade do pleito está demonstrada (SUPER 
10916390 - Pág. 3) 
20. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em 
confonnidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 
236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de 
Controle Societário-SlACCO, em 23 de junho de 2023 e 29 de junho de 2023 
(SUPER 10970050 - Págs. 8-12; 
e SUPER 10991165). 
21. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário - SJACCO, explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
bem como o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, ambos 
na localidade de Santarém/PA; e não figura como sócia no quadro de outra 
pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, a sócia 
diretora Vânia Suely Pereira Maia, a sócia Vera lima Soares Pereira e o sócio 
Joaquim da Costa Pereira (espólio) não compõem o quadro de outra pessoa 
jurídica executante do serviço de radiodifusão. 
22. Importa ressaltar que, conforme já relatado no item 18 desta Nota Técnica, 
o espólio do sócio Joaquim da Costa Pereira é representado pela inventariante 
Vânia Suely Pereira Maia, confonne consta do Tenno de Inventariante carreado 
aos autos (SUPER 10991181 - Págs. 1-2). Outrossim, segundo a Certidão 
Narrativa emitida pelo pela l' Vara Cível e Empresarial do Tribunal de Justiça 
do Estado do Pará, no dia 6 de junho de 2023, bem como o andamento 
processual, de 30 de junho de 2023, o processo de inventário ainda está em 
trâmite, não tendo sido concluído até o momento desta análise (SUPER 
10991181 - Págs. 3-13). 
23. Sobre o assunto, ressalta-se que a Administração Pública tem admitido a 
renovação de outorgas de concessionárias ou permissionárias quando constar 
espólio em seus quadros, em razão de falecimento de sócio, desde que o 
procedimento de inventário ainda esteja em andamento. 
24. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a 
aplicação de penalidade de cassação em desfavor da pessoa jurídica ora 
interessada no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 
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10970050 Págs. 5-7). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, 
Monitoramento e Apuração de Infrações - CGFM infonnou que não está em 
trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a 
cassação (SUPER 10918234). 
25. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal 
de Justiça do Estado do Pará, atestando a inexistência de registro de 
distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, 
certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando 
o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão 
da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de 
Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de 
igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência 
de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu 
desfavor (SUPER 10969852). 
26. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer 
elementos que desabonem a pessoa jurídica interessada, à luz da legislação que 
rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do 
serviço de radiodifusão. 
27. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou 
o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de 
vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões 
do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de 
renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao 
licenciamento da estação, na fonna do art. 16 da Portaria de Consolidação 
GM/MCOM nº l, de lº de junho de 2023, a saber: 
(...) 
28. lsto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, 
a pessoa jurídica deverá informar as características técnicas constantes no 
projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional 
habilitado, e pennanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e 
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado 
também por profissional habilitado, atestando que as características técnicas da 
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da 
estação. 
29. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de 
radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, 
sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3", da Lei n" 
4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica 
interessada tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença 
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. 
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme 
ar/. 67, parágrafo único, da lei 11" 4.117, de 1962, será comprovada por meio 
de emissão da nova licença parafimcionamento da estação. 
30. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a 
pessoa jurídica interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido 
documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 21 de abril 
de 2022, com validade até 22 de setembro de 2025 (SUPER 10970050 - Pág. 
1; e SUPER 10991175). 
31. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido 
pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de 
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Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica interessada na 
renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas 
identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga 
dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada 
por aquela agência (SUPER 10991194). Tem-se, portanto, que a condição 
prevista no art. 112, § 3°, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em 
apreço. 
32. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do 
pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
em tecnologia digital, na localidade de Santarém/PA, nos termos do art. 6° da 
Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963. 

 
4. Constam ainda do processo minutas de Decreto do Presidente da República e de Exposição de 
Motivos (SEI - 
10970110) a serem assinadas pelo Ministro das Comunicações. 
 
5. É o relatório. 
 

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 
 
6. Preliminarmente, é oportuno esclarecer que, no exercício das competências que lhe foram 
atribuídas pelo art. 13l da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) e pelo art. 11 da 
Lei Complementar nº 73, de 1993, compete a este órgão de execução da Advocacia-Geral da União 
(AGU) prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo, portanto, adentrar na 
análise dos aspectos da conveniência e da oportunidade da prática dos atos administrativos, nem em 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, conforme orienta o Enunciado nº 7 do 
Manual de Boas Práticas Consultivas da Consultoria Geral da União (CGU/AGU). 
 
7. Em relação aos aspectos de natureza técnica, parte-se da premissa de que os órgãos e servidores 
competentes para a sua análise detêm os conhecimentos específicos necessários e os analisaram 
adequadamente em conformidade com suas atribuições. Além disso, as infonnações lançadas neste 
processo pelas demais unidades desta Pasta gozam de presunção de veracidade. 
 

FUNDAMENTAÇÃO 
 
Dos requisitos para a renovação de concessão de televisão 
 
8. Nos tennos do art. 21, XII, alínea "a", e do art. 223 da CFRB, compete à União explorar, 
diretamente ou mediante autorização, concessão ou pennissão, os serviços de radiodifusão sonora, e 
de sons e imagens. No mesmo sentido, o art. 32 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu 
o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT) estabelece que os serviços de radiodifusão podem 
ser executados diretamente pela União ou através de concessão, autorização ou pennissão. Conforme 
o art. 6°, alínea "d", do CBT, a radiodifusão tem por objeto a propagação de sinais de rádio ou 
televisão a serem recebidos direta e livremente pelo público em geral. Cuida-se de serviço público de 
titularidade da União que consiste na transmissão de sons ou de sons e imagens por meio de ondas 
radioelétricas (ADI nº 3944/STF, REsp 1652588/STJ e MS 5307/STJ). 
 
9. Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de decreto, a exploração de serviços de 
radiodifusão de sons e imagens (art. 6°, § 1°, e art. 31, § 2°, do RSR). Mas, após a deliberação 
favorável do Congresso Nacional, cabe ao Ministro das Comunicações firmar o correspondente 
contrato de concessão (art. 16, § 1O, e art. 31-A, § 11, do RSR). 
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1O. A própria Constituição Federal estabelece que o prazo de outorgas de televisão é de quinze anos 
e que poderá ser renovado (art. 223, §§ 3º e 5º, da CRFB). Por sua vez, o § 3º do art. 33 da Lei nº 
4.117, de 1962, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 2017, estabelece que o prazo de vigência 
das concessões para a exploração de serviços de radiodifusão de sons e imagens é de dez anos, 
podendo ser renovado por períodos sucessivos e iguais. Do mesmo modo, o art. 111 do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, preconiza que os 
prazos de concessão ou pennissão de serviços de radiodifusão podem ser renovados por períodos 
iguais e sucessivos. 
 
11. No âmbito do Poder Executivo, a competência para decidir a respeito da renovação de concessão 
de televisão é do Presidente da República por meio de Decreto, mediante prévia instrução realizada 
pelo Ministério das Comunicações (art. 6° da Lei nº 
5.785, de 1972W, e art. 165, Parágrafo. único, do Decreto-lei nº 200, de 196711l). Mas, confonne 
detennina o § 3° do art. 223 da Constituição Federal, para que tenha efeitos o ato de renovação de 
outorga de radiodifusão deve ser submetido à deliberação do Congresso Nacional. Portanto, assim 
corno o ato de outorga original, a renovação do prazo de vigência de outorgas de radiodifusão decorre 
de um ato complexo, pois envolve decisões tanto do Poder Executivo como do Congresso Nacional. 
Sendo assim, o Decreto que aprove a renovação da concessão de radiodifusão deve ser submetido ao 
Congresso Nacional. Em caso de decisão favorável à renovação, cabe ao Ministro das Comunicações 
celebrar o correspondente termo aditivo ao contrato de concessão (art. 31-A, § 11 c/c art. 115 do 
RSR). 
 
12. Para que a outorga de radiodifusão possa ser renovada, a concessionária deve cumprir urna série 
de requisitos a serem analisados pelo poder concedente. Nesse sentido, assim estabelece o parágrafo 
único do art. 67 da Lei nº 4.117, de 1962: 
 

Art. 67. A perempçào da concessão ou autorização será declarada pelo 
Presidente da República, precedendo parecer do Conselho Nacional de 
Telecomunicações, se a concessionária ou permissionária decair do direito à 
renovação. 
 
Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, 
de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e 
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a 
que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público 
em sua existência. 

 
13. De modo semelhante, o art. 2° da Lei nº 5.784, de 1972, prevê o seguinte: 
 

Art. 2° A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse 
nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiod(fusão, dependendo de 
comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades 
educativas e culturais do serviço. 

 
14. É o que também dispõe o art.110 do RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação 
dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017: 

Art. 110. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária 
ou permissionária, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências 
legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, 
condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. 
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15. Não estando presente algum dos requisitos necessários ou caso julgue que a prorrogação da 
vigência da outorga é contrária ao interesse público, o Poder Executivo deve declarar a "perempção" 
da outorga (arts. 5º e 6º da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113-A do RSR). Também é vedada a renovação 
da outorga quando tenha sido aplicada a pena de cassação por decisão administrativa definitiva, ainda 
que esteja pendente de confirmação por decisão judiciaJW (art. 158, II, da Portaria de Consolidação 
nº !, de 2023). Porém, para evitar abusos e riscos de violação à liberdade de radiodifusão, o § 2° do 
art. 223 da Constituição exige que a decisão de indeferimento da renovação de outorga de 
radiodifusão seja confirmada pelo Congresso Nacional em deliberação com quórum de aprovação de 
dois quintos (art. 4°, § 4°, da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113-A, p. único, do RSR). 
 
16. Nos termos do caput do art. 4° da Lei nº 5.785, de 1972[ ], as entidades detentoras de outorgas de 
radiodifusão que desejaram renová-las devem apresentar requerimento ao Ministério das 
Comunicações durante os doze meses anteriores ao ténnino do respectivo prazo de outorgaW. Mas 
o§ 3° do art. 4° da Lei nº 5.785, de 1972, incluído pela Lei nº 13.424, de 2017, estabelece que, se não 
houver pedido tempestivo de renovação, o poder concedente deve notificar o outorgado "para que se 
manifeste no prazo de noventa dias, contado da data da notificação". 
 
17. O art. 2° da Lei nº 13.424, de 20171.fil, com redação dada pela Lei nº 14.351, de 2022, estabeleceu 
que o Ministério das Comunicações deve processar os pedidos de renovação intempestivos que 
tenham sido protocolizados ou encaminhados até o dia 26 de maio de 2022W. Além disso, o art. 3º 
da Lei nº 13.424, de 20171]), também permitiu que as entidades titulares de outorgas já vencidas e 
que não houvessem apresentado requerimento de renovação até aquela data, teriam o prazo de 
noventa dias para se manifestarem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço. 
Portanto, também devem ser processados pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do 
prazo de outorga, desde que esse prazo tenha terminado até 26 de maio de 2022 e o pedido de 
renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de agosto de 202212]. 
 
18. A fim de evitar descontinuidade na prestação do serviço, se o prazo da outorga expirar sem que 
haja decisão definitiva a respeito do pedido de renovação, os§§ 1° e 2° do art. 4° da Lei nº 5.785, de 
1972, dispõem que nesse caso "o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário" nas 
"mesmas condições dele decorrentes". 
 
19. É importante destacar que o requerimento de renovação de outorga deve ser firmado por quem 
tenha poder para representar a pessoa jurídica interessada. Portanto, ao receber pedido de renovação 
de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por pessoa que detenha 
poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato 
tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representadall.QJ. 
 
20. Nos termos do caput do art. 222 da CRFB, a propriedade de empresas de radiodifusão é privativa 
de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as 
leis brasileiras e que tenham sede no País. Além disso, pelo menos 70% do capital total e do capital 
votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos (art. 222, § 1º, da CRFB e art. 38, alínea "a", da Lei nº 4.117, de 
1962). Em relação ao cumprimento dessa exigência, é necessário avaliar o quadro societário da 
entidade cessionária para verificar a nacionalidade dos sócios, que deve ser demonstrada por meio da 
apresentação de algum dos documentos previstos na alínea "c" do inciso III do art. 93 do RSR. Se 
houver pessoa jurídica no quadro de sócios que impeça a verificação do cumprimento da exigência 
de capital mínimo pertencente direta ou indiretamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos, recomenda-se que a SECOE exija que a cessionária apresente declaração nesse sentido, 
aplicando por analogia o disposto no art. 15, § 15, inciso I, do RSR. 
 
21. Além do cumprimento da exigência relacionada à composição do capital social, o §1° do art. 222 
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da CRFB e o art. 38, alínea "a", do CBT também exigem que a gestão das atividades da entidade que 
detenha a outorga de radiodifusão e a responsabilidade por estabelecer o conteúdo de sua 
programação caibam a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. Portanto, os 
administradores da entidade outorgada devem ser obrigatoriamente brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos. 
 
22. Cabe ainda destacar que as pessoas jurídicas que prestam serviços de radiodifusão, seus sócios, 
administradores e gerentes devem respeitar certos limites quantitativos de outorgas (art. 12 do 
Decreto-Lei nº 236, de 1967; art. 38, alínea "g", do CBT; do§ 3° do art. 14 do RSR; e§ 2° do art. 3° 
do Decreto nº 8.139, de 2013). É recomendável que a observância a esses limites também seja checada 
durante o processo de renovação de outorga. 
 
23. Considerando que a licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração 
do contrato de concessão ou permissão para a exploração de serviços de radiodifusão (art. 31-A, 1, 
do RSR), no processo de renovação da outorga o poder concedente deve verificar se há licença de 
funcionamento de estação válida. 
 
24. Além disso, a renovação do prazo de outorga de radiodifusão depende do pagamento integral do 
preço público da outorga, inclusive em caso de parcelamento (art. 31-A, § 7°, e art. 112, § 3°, do 
RSR). 
 
25. O requerimento de renovação de outorga deve ser apresentado ao Ministério das Comunicações 
acompanhado dos seguintes documentos: (i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 
jurídica; (ii) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica; (iii) prova de inscrição no CNPJ; (iv) prova de regularidade perante as Fazendas 
federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; (v) prova de 
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (vi) prova de regularidade relativa à seguridade 
social; (vii) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; (viii) 
prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; (ix) declaração de que: 
(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 
período; (b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras 
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a 
concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela 
legislação; (c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (d) a pessoa jurídica 
não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; (e) a pessoa 
jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da Constituição; (f) a pessoa jurídica 
não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa 
jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º 
da Lei Complementamº 64, de 1990 (art. 113 do RSR). 
 
26. Neste ponto, é importante destacar que, embora o inciso IV do art. 113 do RSR exija a 
apresentação de certidão negativa de recuperação judicial, o § 3° do mesmo artigo estabelece que "a 
existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido 
de renovação". Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é evidente que não se 
pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma 
antinomia entre as duas nonnas que deve ser resolvida em favor do§ 3° do art. 113, que é norma mais 
recente, uma vez que foi acrescentado pelo Decreto nº 10.775, de 2021. Então, para compatibilizar 
ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a empresa está em 
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recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas infonnativa. Em outros tennos, a ausência de 
certidão negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o 
deferimento da renovação de outorga. 
 
27. É recomendável ainda que o Ministério das Comunicações consulte o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (art. 
161 da Lei nº 14.133, de 2021) a fim de verificar se há algum empecilho à contratação com o poder 
público, o que inviabiliza a prorrogação do contrato de concessão. 
 
28. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado 
não impedem a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Nesse caso, 
deve-se considerar que o pedido de renovação referente ao período já esgotado perdeu seu objeto, 
devendo o Ministério das Comunicações limitar sua análise ao pedido de 
renovação referente ao período que ainda não tenha se encerradollll. 
 
Do atendimento aos requisitos para o deferimento do pedido de renovação 
 
29. O requerimento de renovação de outorga foi apresentado pela interessada em 04 de outubro de 
2021(SEI- 8199022). Nesse ato, a requerente foi representada pela Sra. Vânia Suely Pereira Maia, 
que figura como sócia da da entidade Rádio e TV Tapajós Ltda, e na atua como inventariante do 
espólio do sr. Joaquim da Costa Pereira, que era sócio 
administrador da pessoa jurídica. []1]. 
 
30. De acordo com a certidão simplificada emitida pela Junta Comercial e os documentos 
apresentados referente ao Processo Judicial nº 2010.1.000206-6, em trâmite no Juízo da ]ª Vara Cível 
da Comarca de Santarém/PA (SEI - 10954300 e 10991181), verifica-se que a sra. Vânia Suely Pereira 
Maia foi nomeada inventariante do espólio do sr. Joaquim da Costa Pereira, que figurava como sócio-
administrador da entidade Rádio e TV Tapajós Ltda. Assim, à época do requerimento de renovação 
da outorga, a sra.Vânia Suely Pereira Maia era a representante do espólio e administradora da 
mencionada entidade. 
 
31. Portanto e considerando os documentos e infonnações existentes na NOTA TÉCNICA nº 
9378/2023/SEI-MCOM, pode-se concluir que a requerente está adequadamente representada para 
fins de requerer a renovação da outorga, sendo certo que a existência do espólio do sr. Joaquim da 
Costa Pereira, no quadro societário da entidade Rádio e TV Tapajós Ltda, não configura óbice para a 
análise do pedido de renovação de outorga. 
 
32. Embora não tenha sido observado o prazo previsto no art. 4° da Lei nº 5.785, de 1972, como o 
pedido de renovação foi apresentado antes de 26 de maio de 2022, deve ser devidamente processado 
com base no caput do art. 2° da Lei nº 13.424, de 2017, com redação dada pela Lei nº 14.351, de 
2022. 
 
33. Em sua NOTA TÉCNICA nº 9378/2023/SEI-MCOM (SEI - 10970107) , a SECOE informou que 
a pessoa jurídica interessada possui licença de funcionamento válida até 22 de setembro de 2025. 
Com isso se pode afinnar que está mantida a possibilidade técnica. A esse respeito, cabe reproduzir o 
seguinte trecho da NOTA TÉCNICA: 
 

(...) 
30. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a 
pessoa jurídica interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido 
documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 21 de abril 
de 2022, com validade até 22 de setembro de 2025 (SUPER 10970050 - Pág. 
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1; e SUPER 10991175). 
 
34. Com base em pesquisa no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO), a 
SECOE também informou em sua NOTA TÉCNICA que a pessoa jurídica interessada, seus sócios e 
dirigentes cumprem os limites de outorga previstos no art. 12 do Decreto-Lei nº 200, de 1967: 
 

(...) 
20. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em 
conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 
236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de 
Controle Societário - SIACCO, em 23 de junho de 2023 e 29 de junho de 2023 
(SUPER 10970050 - Págs. 8-12; e SUPER 10991165). 

 
35. É oportuno lembrar que, em razão do falecimento do sr. Joaquim da Costa Pereira, que figurava 
como soc,o administrador da Rádio e TV Tapajós Ltda, deve ser verificado a observância do limite 
de outorga em relação ao inventariante do espólio (vide PARECER N. 00112/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU - SEI - 53900.002470/2016-04). No caso em questão, a sra.Vânia Suely Pereira 
Maia figura como inventariante e sócia da citada entidade, razão pela qual é possível concluir que a 
inventariante observa o limite legal de outorgas, tendo em vista o disposto no item 20 da NOTA 
TÉCNICA nº 9378/2023/SEI MCOM. 
 
36. No que diz respeito ao cumprimento das exigências de capital mínimo pertencente a brasileiros 
natos ou naturalizados bá mais de dez anos e à naturalidade dos responsáveis pela gestão da entidade 
cessionária(§ 1° do art. 222 da CRFB), os documentos de identificação dos sócios e dirigentes que 
foram carreados aos autos (SEI- 10954303 e 10954303) demonstram que são brasileiros natos. 
Conforme se verifica da certidão simplificada da junta comercial (SEl-10954300) não bá pessoa 
jurídica na composição do quadro de sócios da entidade cessionária. Portanto, considero que tais 
requisitos também estão atendidos. 
 
37. Em sua NOTA TÉCNICA, a SECOE também informou que não foi encontrado registro de 
processo de apuração de infração que possa resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga 
de que se trata. 
 
38. Em relação ao cumprimento das exigências documentais, a SECOE atestou em sua NOTA 
TÉCNICA que a documentação apresentada pelas interessadas está em confonnidade com a 
legislação. O quadro abaixo indica o atendimento a tais exigências: 
 

Requisito Base normativa !Forma de comprovação 
(I) Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de r gistro competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos 
da pessoa jurídica 
 
Art. 113, II, do RSR. 
 
Atendido (SEI 10954300) 
(II) certidão negativa de falência 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica Art. 113, IV, do RSR. 
Atendido (SEI 8199031) 
(III) Certidão que infonne se a 
empresa está em recuperação judicial ou não Art. 113, IV, ele § 3° do RSR 
Atendido (SEI 8199031) 
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(IV) Prova de inscrição no CNPJ Art. 113, V, do RSR. Atendido (SEI 
10916390) 
(V) Prova de regularidade perante a Fazenda Pública federal 
Art. 113, VI, do RSR. Atendido (SEI 10954302) Validade: 10/12/2023 
(VI) Prova de regularidade 
Art. 113' VI' do RSR. 
perante a Fazenda Pública Atendido (SEI 10916390) 
estadual da sede da pessoa Validade: 15/11/2023 
jurídica 
(VII) Prova de regularidade 
pera te a Fazenda Pública mumc1pal da sede da pessoa Art. 113, VI, do RSR. 
Atendido (SEI 10916390) 
Validade: 24/05/2023 
jurídica 
(VIII) Prova de regularidade do 
recolhimento dos recursos do Fistel 
Art. 113, VII, do RSR. Atendido (SEI 10970050) Validade: 23/07/2023 
Atendido (SEI 10954302) 
(IX). P'.ova de regularidade Art. l l 3 VIII do RSR. Validade: 10/12/2023 
relativa a Seguridade Social ' ' Obs.: Mesmo documento do item 
V 
(X) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS 
Art. 113, Vlll, do RSR. Atendido (SEI 10916390) Validade: 19/05/2023 
(XI) Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho 
Art. 113, IX, do RSR. Atendido (SEI 10916390) Validade: 15/11/2023 
(XII) Declaração de que trata o inciso XI do art. 113 do RSR. Art 113 XI d 0 
RSR 
� ' ' � Atendido (SEI 10954306) 

 
39. Pode-se concluir assim que, ressalvada a necessidade de atualização das certidões vencidas, estão 
atendidas as exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante destacar 
que as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento 
do pedido de transferência de outorgalill. 
 
40. Segundo consta no item 31 da NOTA TÉCNICA nº 9378/2023/SEI-MCOM., a requerente não 
optou pelo parcelamento do valor de outorga. 
 
Da minuta de Decreto e de Exposição de Motivos 
 
41. Tratando-se de serviço de radiodifusão de sons e imagens, compete ao Presidente da República 
decidir a respeito do pedido de renovação por meio de Decreto, após instrução do Ministério das 
Comunicações (art. 6° da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113, § 2º, do RSR). 
 
42. As minutas de Decreto e de Exposição de Motivos cumprem o disposto no Decreto nº 9.191, de 
2017, e são adequadas e suficientes aos fins a que se destinam. Portanto, estão aptas a serem assinadas 
pelo Ministro de Estado. 
 

CONCLUSÃO 
 
43. Ante o exposto, abstraída qualquer análise relacionada à conveniência e oportunidade da medida, 
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concluo que não bá óbice jurídico ao deferimento do pedido de renovação de outorga de sons e 
imagens de que trata o presente processo, desde que atendida(s) a(s) ressalva(s) contida(s) no(s) item 
39 deste Parecer. 
 
44. As minutas de Decreto e de Exposição de Motivos que foram apresentadas são adequadas aos fins 
a que se destinam e estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de Estado. 
 
45. A proposta de Decreto deve ser encaminhada à Casa Civil acompanhada de Exposição de Motivos 
a fim de que o Presidente da República, se for o caso, aprove a renovação da outorga, caso em que o 
ato deverá ser encaminhado para deliberação do Congresso Nacional. Após a deliberação do 
Congresso Nacional, caso favorável, deve ser providenciada a celebração de termo aditivo ao contrato 
de concessão para formalizar a renovação da outorga (art. 115 do RSR). 
 
46. Por fim, sugere-se o encaminhamento desta manifestação à Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica (SECOE) para que dela tome conhecimento e dê prosseguimento ao processo. 
 

À consideração superior. 
 

Brasília, 19 de março de 2024. 
 
 

assinado eletronicamente 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO 

 
 
 
Notas 
 
1. '.:: Art. 6º Os pedidos de renovação de concessão serão instruídos com parecer do Departamento 
Nacional de Telecomunicações e Exposição de Motivos do Ministro das Comunicações ao Presidente 
da República, a quem compete a decisão, renovando a concessão ou declarando-a perempta. 
2. :::Art. 165. (..) Parágrafo único. O Departamento Nacional de Telecomunicações passa a integrar, 
como Órgão Central (art. 22, inciso 11), o Ministério das Comunicações. 
3. :::Vide o PARECER n. 00031/2024/CONJUR-MCOMICGUIAGU (NUP: 53115.034031/2023-
38). 
4. ::: Art. 4° As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços 
de radiodifusão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os 
doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga. 
5. :::É oportuno destacar que a regra vigente até a edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de 
setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga 
deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término 
do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972). 
6. '.:: Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de 
radiodifitsão protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão 
da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente 
do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos 
necessários, na forma do regulamento. Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos 
processos de renovação de outorga de concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas 
declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data 
de publicação da lei referida no caput deste artigo. 
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7. :::Vide os§§ 29 a 32 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOMICGUIAGU 
(NUP:00738.000159/2023-12). 
8. '.:: Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodijitsão que se encontrem 
com suas outorgas vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data 
de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 
2021, terão o prazo de 90 (noventa) dias para que se manifestem quanto ao interesse na continuidade 
da execução do serviço. Parágrafo único. A ausência de manifestação no prazo estipulado no caput 
deste artigo resultará na perempção da concessão ou permissão. 
9. :::Vide o§ 33 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOMICGUIAGU (NUP: 
00738.000159/2023-l2). 
10. ::: Vide o PARECER n. 124/2023/CONJUR-MCOMICGUIAGU (NUP nº 01250.002830/2019-
19) e o § 45 do PARECER REFERENCIAL n. 1012023/CONJUR-MCOM/CGUIAGU (NUP: 
00738.000159/2023-12). 
11. '.:: Vide o PARECER n. 124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP nº 01250.002830/2019-
19) e o § 45 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGUIAGU (NUP: 
00738.000159/2023-12). 
12. :::Conforme já se manifestou esta Consultoria Jurídica no DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-
MCOMICGUIAGU (NUP: 53115.013316/2023-35), com base na teoria da aparência se pode 
concluir que, mesmo que houvesse alguma restrição aos poderes de seus administradores no contrato 
social ou estatuto da entidade, mesmo assim o ato seria válido em relação ao Ministério das 
Comunicações e vincularia a pessoa jurídica envolvida. 
13. ::: Nesse sentido, vide a NOTA n. 417/2023/CONJUR-MCOMICGUIAGU e o DESPACHO n. 
2446/2023/CONJUR MCOMICGUIAGU (NUP: 53115.025170/2023-71). 
 
 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115028418202193 e da chave de 
acesso 6775496[ 
 
 
Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado Al 
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1444127343 e chave de acesso 6775496fno 
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO 
SANTOS BORBA, com certificado AI institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-03-2024 18:57. 
Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do 
SERPRO SSLvl. 
 
 
 
 
 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 
BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 

 
 

DESPACHO n. 00480/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
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NUP: 53115.028418/2021-93 
INTERESSADOS: Rádio e TV Tapajós Ltda. 
ASSUNTOS: Radiodifusão. Sons e imagens. TV comercial. Renovação de outorga. 
 
 
1. Aprovo o PARECER n. 199/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. 
 
2. Encaminhem conforme proposto. 
 

Brasília, 19 de março de 2024. 
 
 

assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES 

ADVOGADO DA UNIÃO 
Consultor Jurídico 

 
 
 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115028418202193 e da chave de 
acesso 6775496f 
 
 
 
 
 
l hi=... .,,.. 
Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado AI 
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os nonnativos legais aplicáveis. A conferência da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1444707666 e chave de acesso 6775496fno 
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE 
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado AI institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-03-
2024 21:55. Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade 
Certificadora do SERPRO SSLvl. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Felipe Nogueira Fernandes 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 13036/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.028418/2021-93.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 15/04/2024, às 19:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11473902 e o código CRC FF445D59.

 

Referência: Processo nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 11473902
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EM nº 00332/2024 MCOM
 

Brasília, 15 de Abril de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53115.028418/2021-93, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9378/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico  nº  00199/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  acompanhado  da  minuta  de  Decreto 
Presidencial, que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 3 de setembro de 2021, a concessão 
outorgada à RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA. (CNPJ nº 04.844.676/0001-12), nos termos do Decreto 
nº 78.186, de 3 de agosto de 1976, publicado em 4 de agosto de 1976, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no município de 
Santarém, estado do Pará.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Sonia Faustino Mendes
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DECRETO Nº                , DE            DE                                  DE 2024.

Renova,  por  quinze  anos,   a  partir  de  3  de 
setembro  de  2021,  a  concessão  outorgada  à 
RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA., inscrita no 
CNPJ nº 04.844.676/0001-12,  para  executar, 
sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de 
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia 
digital, no município de Santarém, estado do 
Pará.

 

O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 
52.795,  de  31  de  outubro  de  1963,  e  de  acordo  com  o  que  consta  do  Processo  nº 
53115.028418/2021-93 do Ministério das Comunicações,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 3 de setembro de 2021,  
a concessão outorgada à RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA., entidade de direito privado inscrita no 
CNPJ sob o nº 04.844.676/0001-12, conforme disposto no Decreto nº 78.186, de 3 de agosto de 
1976, publicado em 4 de agosto de 1976, renovada pelo Decreto s/nº, de 30 de julho de 1992, 
publicado  em 31  de  julho  de  1992,  para  executar,  sem direito  de  exclusividade,  o  serviço  de 
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no município de Santarém, estado do Pará.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 1962 - Código 
Brasileiro  de  Telecomunicações,  pelas  leis  subsequentes,  pelos  seus  regulamentos  e  pelas 
obrigações assumidas pela outorgada.

Art.  2º  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso 
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 Brasília,      de                   de 2024; 203º da Independência e 136º da República.
 

 

Referendado eletronicamente por: Sonia Faustino Mendes
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 
BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

PARECER n. 00199/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 53115.028418/2021-93
INTERESSADO: Rádio e TV Tapajós Ltda
ASSUNTO: Radiodifusão. Sons e imagens. TV comercial. Renovação de outorga.

EMENTA:  RENOVAÇÃO  DE  OUTORGA  DE  SERVIÇO  DE 
RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS.  INEXISTÊNCIA DE ÓBICE 
JURÍDICO.
I - O prazo de vigência de concessões de televisão é de quinze anos, podendo 
ser renovado por períodos iguais e sucessivos (art. 223, § 5°, da CF e art. 33, 
§ 3°, da Lei nº 4.117, de I 962).
li  -A  decisão  a  respeito  da  renovação  de  outorga  de  televisão  é  de 
competência do Presidente da República, que para produzir efeitos depende 
de deliberação do Congresso Nacional (art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972 e art.  
223,
§ 3º, da CF).
III - Pela ausência de óbices jurídicos ao deferimento do pedido de renovação 
de outorga, desde que cumpridas as exigências indicadas neste Parecer.

RELATÓRIO

1. Trata-se de pleito de renovação do prazo de vigência de concessão para a exploração do serviço  
de radiodifusão de sons e imagens (televisão) em caráter comercial na localidade de Santarém/PA, 
vinculada ao FISTEL nº 50407427031 de titularidade da entidade Rádio e TV Tapajós Ltda, CNPJ 
nº 04.844.676/0001-12, referente ao período compreendido entre 3 de setembro de 2021 a 3 de 
setembro de 2036.

2. O requerimento de renovação de outorga foi apresentado pela pessoa jurídica interessada em 04 
de outubro de 202 l(SEI- 8199022).

3.  Por  meio da Lista  de Verificação de Documento -  Checklist  (SEI -  10969852) e  da NOTA 
TÉCNICA nº  9378/2023/SEI-MCOM  (SEI  -  10970107),  a  Secretaria  de  Comunicação  Social 
Eletrônica  (SECOE)  atestou  o  cumprimento  dos  requisitos  necessários  e  manifestou-se 
favoravelmente ao deferimento do pedido de renovação. A esse respeito, cabe reproduzir o seguinte 
trecho da referida NOTA TÉCNICA:

1.  Trata-se  de  processo  administrativo  instaurado  para  apreciar  o  pedido 
formulado  pela  Rádio  e  TV  Tapajós  Ltda,  inscrita  no  CNPJ  nº 
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04.844.676/0001-12,  objetivando  a  renovação  da  outorga  do  serviço  de 
radiodifusão  de  sons  e  imagens,  em  tecnologia  digital,  na  localidade  de 
Santarém/PA, vinculado ao FISTEL n" 50407427031, referente ao período de 
3 de setembro de 2021 a 3 de setembro de 2036.
(...)
12. Pela análise dos autos, observa-se que, em 4 de outubro de 2021, a pessoa 
jurídica  interessada  apresentou  perante  o  Ministério  das  Comunicações 
manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo 
período  (SUPER  8199022).  Vê-se,  portanto,  o  pedido  de  renovação  da 
outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente, previsto 
na redação atual do art. 4° da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 3 de setembro 
de 2020 a 3 de setembro de 2021.
13. Sobre a recepção dos pedidos intempestivos,  alusivos aos decênios de 
2006-2021 e 2021-2036, importa consignar que, conforme infere-se do art. 2º 
da Lei nº I 3.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação, 
protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, 
senão veja:
Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de 
serviços  de  radiodifusão  protocolizados  ou  encaminhados  até  a  data  de 
publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 
de  dezembro de  2021,  serão  conhecidos  pelo  órgão competente  do  Poder 
Executivo,  que  dará  prosseguimento  aos  processos  e  os  instruirá  com os 
documentos necessários, na forma do regulamento.
Parágrafo  único.  Será  dado  prosseguimento  também  aos  processos  de 
renovação de outorga de concessionárias ou permissionárias que tiveram suas 
outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo 
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste 
artigo. (grifo nosso)
14.  Desta feita,  entende-se que os pedidos de renovação intempestivos da 
interessada foram agasalhados pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que 
passaram  a  deter  legítima  condição  de  procedibilidade,  ante  a  anistia 
concedida quanto à tempestividade dos pleitos.
15. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos 
sócios  e/ou  diretores  está  em conformidade  com a  legislação  que  rege  o 
serviço  de  radiodifusão,  conforme  lista  de  verificação  de  documentos 
colacionada  aos  autos  (SUPER  10969852).  Os  documentos  foram 
conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a 
sua  validade  por  ocasião  da  sua  protocolização.  Este  posicionamento  se 
coaduna  com  a  racionalização  dos  atos  e  procedimentos  administrativos 
prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3°, caput, e §§ 1°, 2° e 
3°).  Além  de  evitar  reiteradas  solicitações  de  documentos,  muitas  vezes 
obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do 
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. 
Veja:
(...)
16.  Ressalta-se,  ainda,  que o conhecimento da mencionada documentação, 
notadamente  as  certidões  exigidas  pelo  Ministério  das  Comunicações, 
justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 
(sessenta)  dias,  contado da  data  da  expedição,  nos  tennos  do  art.  186 do 
Decreto nº 52.795/1963.
17.  Nesse  sentido,  a  pessoa  jurídica  interessada  juntou  requerimento  de 
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renovação de outorga, acompanhado das declarações previstas no art.  113, 
inciso  XI,  do  supramencionado  Decreto  nº  52.795/1963,  alterado  pelo 
Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida 
pelo  órgão  de  registro  competente  em  que  estão  arquivados  os  atos 
constitutivos  da  pessoa  jurídica,  demonstrando  que  o  seu  atual  quadro 
societário e diretivo coaduna com o último homologado por este Ministério 
das Comunicações (SUPER 10969852).
18. Neste contexto, convém consignar que o requerimento foi subscrito pela 
Sra. Vânia Suely Pereira Maia, inventariante do espólio do sócio Joaquim da 
Costa Pereira. Registre-se que o aludido espólio consta como representante 
legal  da pessoa jurídica interessada na Certidão Simplificada emitida pela 
Junta  Comercial  do  Estado  do  Pará  (SUPER  10954300).  Com  efeito, 
consoante  consta  do  Termo  de  Inventariante  carreado  aos  autos,  (  ...)foi 
nomeada  como  Inventariante  do  Espólio  do  Sr.  JOAQUIM  DA COSTA 
PEREIRA a Sra. VÂNIA SUELY PEREIRA MAIA, tendo, portanto, poderes 
para exercer a administração da herança (ar/. 1999 do Código Civil), podendo 
administrar todos os bens e empresas que a compõem, delllre eles, a RÁDIO 
E TV TAPAJÓS LTDA (..) (SUPER 10991181 - Págs. 1-2).
19. Ademais, a alteração contratual, registrada na Junta Comercial do Estado 
do  Pará,  em  16  de  junho  de  2011,  sob  o  nº  20000275868  consolida  a 
legitimidade  da  Sra.  Vânia  Suely  Pereira  Maia  em  representar  a  pessoa 
jurídica,  em  substituição  ao  sócio  Joaquim  da  Costa  Pereira  (SUPER 
10991169).  Dessa  forma,  entende-se  que  a  legitimidade  do  pleito  está 
demonstrada (SUPER 10916390 - Pág. 3)
20.  A pessoa  jurídica  ora  interessada  e  seus  sócios/dirigentes  estão  em 
confonnidade  com  os  parâmetros  fixados  no  art.  12  do  Decreto-Lei  nº 
236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de 
Controle Societário-SlACCO, em 23 de junho de 2023 e 29 de junho de 2023 
(SUPER 10970050 - Págs. 8-12;
e SUPER 10991165).
21. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário - SJACCO, explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
bem como o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, ambos 
na localidade de Santarém/PA; e não figura como sócia no quadro de outra 
pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, a sócia 
diretora Vânia Suely Pereira Maia, a sócia Vera lima Soares Pereira e o sócio 
Joaquim da Costa Pereira (espólio) não compõem o quadro de outra pessoa 
jurídica executante do serviço de radiodifusão.
22.  Importa  ressaltar  que,  conforme  já  relatado  no  item  18  desta  Nota 
Técnica, o espólio do sócio Joaquim da Costa Pereira é representado pela 
inventariante  Vânia  Suely  Pereira  Maia,  confonne  consta  do  Tenno  de 
Inventariante carreado aos autos (SUPER 10991181 - Págs. 1-2). Outrossim, 
segundo a Certidão Narrativa emitida pelo pela l' Vara Cível e Empresarial do 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no dia 6 de junho de 2023, bem como 
o andamento processual, de 30 de junho de 2023, o processo de inventário 
ainda está em trâmite, não tendo sido concluído até o momento desta análise 
(SUPER 10991181 - Págs. 3-13).
23. Sobre o assunto, ressalta-se que a Administração Pública tem admitido a 
renovação de outorgas de concessionárias ou permissionárias quando constar 
espólio em seus quadros,  em razão de falecimento de sócio,  desde que o 
procedimento de inventário ainda esteja em andamento.
24. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a 
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aplicação  de  penalidade  de  cassação  em  desfavor  da  pessoa  jurídica  ora 
interessada  no  curso  da  prestação  do  serviço  de  radiodifusão  (SUPER 
10970050 Págs. 5-7). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, 
Monitoramento e Apuração de Infrações - CGFM infonnou que não está em 
trâmite  processo  de  apuração  de  infração,  cuja  penalidade  cabível  seja  a 
cassação (SUPER 10918234).
25.  A  pessoa  jurídica  ora  interessada  apresentou  certidão  emitida  pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, atestando a inexistência de registro de 
distribuição  de  ações  falimentares  em  seu  desfavor.  Juntou-se,  ademais, 
certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando 
o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão 
da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de 
Telecomunicações,  comprovando  a  ausência  de  irregularidades  perante  o 
Cadastro Nacional  de Pessoa Jurídica,  o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de 
igual  modo,  certidão  emitida  pela  Justiça  do  Trabalho,  atestando  a 
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 
em seu desfavor (SUPER 10969852).
26.  Logo,  pelos  documentos  acostados,  não  se  vislumbram  quaisquer 
elementos que desabonem a pessoa jurídica interessada, à luz da legislação 
que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do 
serviço de radiodifusão.
27.  Salienta-se  que,  a  partir  da  vigência  do  Decreto  nº  10.405/2020,  que 
alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de 
laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das 
permissões  do  serviço  de  radiodifusão.  Por  outro  lado,  a  conclusão  do 
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao 
licenciamento da estação, na fonna do art. 16 da Portaria de Consolidação 
GM/MCOM nº l, de lº de junho de 2023, a saber:
(...)
28.  lsto  significa  que,  na  solicitação  da  licença  para  funcionamento  da 
estação,  a  pessoa  jurídica  deverá  informar  as  características  técnicas 
constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por 
profissional  habilitado,  e  pennanecer  em  sua  posse.  Além  disso,  é  sua 
obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria 
técnica,  elaborado  também  por  profissional  habilitado,  atestando  que  as 
características  técnicas  da  estação  se  encontram em conformidade  com a 
licença para funcionamento da estação.
29. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de 
radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, 
sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3", da Lei n" 
4.117/1962).  E,  como  consequência  do  vencimento  da  licença,  a  pessoa 
jurídica interessada tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de 
nova  licença  para  funcionamento  da  estação,  em  havendo  interesse  na 
renovação  da  outorga.  Ademais,  a  regularidade  técnica,  para  fins  de 
renovação de outorga, conforme ar/. 67, parágrafo único, da lei 11" 4.117, de 
1962,  será  comprovada  por  meio  de  emissão  da  nova  licença 
parafimcionamento da estação.
30. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a 
pessoa jurídica interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido 
documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 21 de 
abril de 2022, com validade até 22 de setembro de 2025 (SUPER 10970050 - 
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Pág. 1; e SUPER 10991175).
31. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido 
pelo  Sistema  Integrado  de  Gestão  de  Créditos  da  Agência  Nacional  de 
Telecomunicações  -  SIGEC/ANATEL,  a  pessoa  jurídica  interessada  na 
renovação  não  optou  pelo  parcelamento  dos  valores  alusivos  às  receitas 
identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga 
dos  serviços  de  radiodifusão",  conforme  tabela  de  códigos  de  receita 
elaborada por aquela agência (SUPER 10991194). Tem-se, portanto, que a 
condição prevista no art. 112, § 3°, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica 
ao caso em apreço.
32. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento 
do pedido de renovação da  outorga do serviço de  radiodifusão de  sons  e 
imagens, em tecnologia digital, na localidade de Santarém/PA, nos termos do 
art.  6°  da  Lei  nº  5.785/1972 e  dos  arts.  112 e  113 ambos  do  Decreto  nº 
52.795/1963.

4. Constam ainda do processo minutas de Decreto do Presidente da República e de Exposição de 
Motivos (SEI -
10970110) a serem assinadas pelo Ministro das Comunicações.

5. É o relatório.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

6.  Preliminarmente,  é  oportuno  esclarecer  que,  no  exercício  das  competências  que  lhe  foram 
atribuídas pelo art. 13l da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) e pelo art. 11 da 
Lei Complementar nº 73, de 1993, compete a este órgão de execução da Advocacia-Geral da União 
(AGU) prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo, portanto, adentrar na 
análise dos aspectos da conveniência e da oportunidade da prática dos atos administrativos, nem em 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, conforme orienta o Enunciado nº 7 do 
Manual de Boas Práticas Consultivas da Consultoria Geral da União (CGU/AGU).

7. Em relação aos aspectos de natureza técnica, parte-se da premissa de que os órgãos e servidores  
competentes para a sua análise detêm os conhecimentos específicos necessários e os analisaram 
adequadamente em conformidade com suas atribuições. Além disso, as infonnações lançadas neste 
processo pelas demais unidades desta Pasta gozam de presunção de veracidade.

FUNDAMENTAÇÃO

Dos requisitos para a renovação de concessão de televisão

8.  Nos tennos do art.  21,  XII,  alínea  "a",  e  do art.  223 da CFRB, compete  à  União explorar,  
diretamente ou mediante autorização, concessão ou pennissão, os serviços de radiodifusão sonora, e 
de sons e imagens. No mesmo sentido, o art. 32 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que 
instituiu  o  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações  (CBT)  estabelece  que  os  serviços  de 
radiodifusão podem ser executados diretamente pela União ou através de concessão, autorização ou 
pennissão. Conforme o art. 6°, alínea "d", do CBT, a radiodifusão tem por objeto a propagação de  
sinais de rádio ou televisão a serem recebidos direta e livremente pelo público em geral. Cuida-se  
de serviço público de titularidade da União que consiste  na transmissão de sons ou de sons e 
imagens por meio de ondas radioelétricas (ADI nº 3944/STF, REsp 1652588/STJ e MS 5307/STJ).

9. Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de decreto, a exploração de serviços de 
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radiodifusão de sons e imagens (art. 6°, § 1°, e art. 31, § 2°, do RSR). Mas, após a deliberação 
favorável do Congresso Nacional,  cabe ao Ministro das Comunicações firmar o correspondente 
contrato de concessão (art. 16, § 1O, e art. 31-A, § 11, do RSR).

1O. A própria Constituição Federal estabelece que o prazo de outorgas de televisão é de quinze anos 
e que poderá ser renovado (art. 223, §§ 3º e 5º, da CRFB). Por sua vez, o § 3º do art. 33 da Lei nº 
4.117, de 1962, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 2017, estabelece que o prazo de vigência 
das concessões para a exploração de serviços de radiodifusão de sons e imagens é de dez anos,  
podendo  ser  renovado  por  períodos  sucessivos  e  iguais.  Do  mesmo  modo,  o  art.  111  do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (RSR),  aprovado pelo Decreto nº  52.795,  de 1963, 
preconiza  que  os  prazos  de  concessão  ou  pennissão  de  serviços  de  radiodifusão  podem  ser 
renovados por períodos iguais e sucessivos.

11.  No  âmbito  do  Poder  Executivo,  a  competência  para  decidir  a  respeito  da  renovação  de 
concessão  de  televisão  é  do  Presidente  da  República  por  meio  de  Decreto,  mediante  prévia 
instrução realizada pelo Ministério das Comunicações (art. 6° da Lei nº
5.785, de 1972W, e art. 165, Parágrafo. único, do Decreto-lei nº 200, de 196711l). Mas, confonne 
detennina o § 3° do art. 223 da Constituição Federal, para que tenha efeitos o ato de renovação de  
outorga de radiodifusão deve ser submetido à deliberação do Congresso Nacional. Portanto, assim 
corno o ato de outorga original,  a renovação do prazo de vigência de outorgas de radiodifusão 
decorre de um ato complexo, pois envolve decisões tanto do Poder Executivo como do Congresso 
Nacional. Sendo assim, o Decreto que aprove a renovação da concessão de radiodifusão deve ser 
submetido ao Congresso Nacional. Em caso de decisão favorável à renovação, cabe ao Ministro das 
Comunicações celebrar o correspondente termo aditivo ao contrato de concessão (art. 31-A, § 11 c/c 
art. 115 do RSR).

12. Para que a outorga de radiodifusão possa ser renovada, a concessionária deve cumprir urna série 
de requisitos a serem analisados pelo poder concedente. Nesse sentido, assim estabelece o parágrafo 
único do art. 67 da Lei nº 4.117, de 1962:

Art.  67.  A perempçào  da  concessão  ou  autorização  será  declarada  pelo 
Presidente  da  República,  precedendo  parecer  do  Conselho  Nacional  de 
Telecomunicações, se a concessionária ou permissionária decair do direito à 
renovação.

Parágrafo  único.  O  direito  a  renovação  decorre  do  cumprimento  pela 
empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e 
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a 
que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público 
em sua existência.

13. De modo semelhante, o art. 2° da Lei nº 5.784, de 1972, prevê o seguinte:

Art. 2° A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse 
nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiod(fusão, dependendo de 
comprovação,  pela  concessionária  ou  permissionária,  do  cumprimento  das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades 
educativas e culturais do serviço.

14. É o que também dispõe o art.110 do RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com 
redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017:

Art. 110. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária 
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ou permissionária, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências 
legais  e  das  finalidades  educativas,  culturais  e  morais  a  que  se  obrigou, 
condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público.

15. Não estando presente algum dos requisitos necessários ou caso julgue que a prorrogação da 
vigência  da  outorga  é  contrária  ao  interesse  público,  o  Poder  Executivo  deve  declarar  a 
"perempção" da outorga (arts. 5º e 6º da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113-A do RSR). Também é 
vedada  a  renovação  da  outorga  quando  tenha  sido  aplicada  a  pena  de  cassação  por  decisão 
administrativa definitiva, ainda que esteja pendente de confirmação por decisão judiciaJW (art. 158, 
II, da Portaria de Consolidação nº !, de 2023). Porém, para evitar abusos e riscos de violação à 
liberdade de radiodifusão, o § 2° do art. 223 da Constituição exige que a decisão de indeferimento 
da renovação de outorga de radiodifusão seja confirmada pelo Congresso Nacional em deliberação 
com quórum de aprovação de dois quintos (art. 4°, § 4°, da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113-A, p.  
único, do RSR).

16. Nos termos do caput do art. 4° da Lei nº 5.785, de 1972[ ], as entidades detentoras de outorgas  
de  radiodifusão  que  desejaram  renová-las  devem  apresentar  requerimento  ao  Ministério  das 
Comunicações durante os doze meses anteriores ao ténnino do respectivo prazo de outorgaW. Mas 
o§ 3° do art. 4° da Lei nº 5.785, de 1972, incluído pela Lei nº 13.424, de 2017, estabelece que, se  
não houver pedido tempestivo de renovação, o poder concedente deve notificar o outorgado "para 
que se manifeste no prazo de noventa dias, contado da data da notificação".

17.  O art.  2°  da  Lei  nº  13.424,  de  20171.fil,  com redação dada pela  Lei  nº  14.351,  de  2022, 
estabeleceu  que  o  Ministério  das  Comunicações  deve  processar  os  pedidos  de  renovação 
intempestivos que tenham sido protocolizados ou encaminhados até o dia 26 de maio de 2022W. 
Além disso, o art. 3º da Lei nº 13.424, de 20171]), também permitiu que as entidades titulares de 
outorgas já vencidas e que não houvessem apresentado requerimento de renovação até aquela data,  
teriam o  prazo  de  noventa  dias  para  se  manifestarem quanto  ao  interesse  na  continuidade  da 
execução do serviço. Portanto, também devem ser processados pedidos de renovação apresentados 
após o esgotamento do prazo de outorga, desde que esse prazo tenha terminado até 26 de maio de  
2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de agosto de 202212].

18. A fim de evitar descontinuidade na prestação do serviço, se o prazo da outorga expirar sem que 
haja decisão definitiva a respeito do pedido de renovação, os§§ 1° e 2° do art. 4° da Lei nº 5.785, de 
1972, dispõem que nesse caso "o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário" nas 
"mesmas condições dele decorrentes".

19. É importante destacar que o requerimento de renovação de outorga deve ser firmado por quem 
tenha poder para representar a pessoa jurídica interessada. Portanto, ao receber pedido de renovação 
de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por pessoa que detenha 
poder  de  administração  da  pessoa  jurídica  interessada  ou  por  procurador  cujo  instrumento  de 
mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representadall.QJ.

20.  Nos  termos  do caput  do  art.  222 da  CRFB,  a  propriedade  de  empresas  de  radiodifusão  é  
privativa  de  brasileiros  natos  ou  naturalizados  há  mais  de  dez  anos,  ou  de  pessoas  jurídicas 
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. Além disso, pelo menos 70% do 
capital  total  e  do  capital  votante  das  empresas  de  radiodifusão  deve  pertencer,  direta  ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (art. 222, § 1º, da CRFB e 
art.  38,  alínea  "a",  da  Lei  nº  4.117,  de  1962).  Em relação ao cumprimento dessa  exigência,  é  
necessário avaliar o quadro societário da entidade cessionária para verificar a nacionalidade dos 
sócios, que deve ser demonstrada por meio da apresentação de algum dos documentos previstos na 
alínea "c" do inciso III do art.  93 do RSR. Se houver pessoa jurídica no quadro de sócios que 
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impeça  a  verificação  do  cumprimento  da  exigência  de  capital  mínimo  pertencente  direta  ou 
indiretamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, recomenda-se que a SECOE 
exija que a cessionária apresente declaração nesse sentido, aplicando por analogia o disposto no art.  
15, § 15, inciso I, do RSR.

21. Além do cumprimento da exigência relacionada à composição do capital social, o §1° do art.  
222 da CRFB e o art.  38,  alínea "a",  do CBT também exigem que a gestão das atividades da 
entidade que detenha a outorga de radiodifusão e a responsabilidade por estabelecer o conteúdo de 
sua programação caibam a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. Portanto, os 
administradores  da  entidade  outorgada  devem  ser  obrigatoriamente  brasileiros  natos  ou 
naturalizados há mais de dez anos.

22. Cabe ainda destacar que as pessoas jurídicas que prestam serviços de radiodifusão, seus sócios, 
administradores  e  gerentes  devem respeitar  certos  limites  quantitativos  de  outorgas  (art.  12  do 
Decreto-Lei nº 236, de 1967; art. 38, alínea "g", do CBT; do§ 3° do art. 14 do RSR; e§ 2° do art. 3°  
do Decreto nº 8.139, de 2013). É recomendável que a observância a esses limites também seja 
checada durante o processo de renovação de outorga.

23. Considerando que a licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração 
do contrato de concessão ou permissão para a exploração de serviços de radiodifusão (art. 31-A, 1,  
do RSR), no processo de renovação da outorga o poder concedente deve verificar se há licença de  
funcionamento de estação válida.

24. Além disso, a renovação do prazo de outorga de radiodifusão depende do pagamento integral do 
preço público da outorga, inclusive em caso de parcelamento (art. 31-A, § 7°, e art. 112, § 3°, do  
RSR).

25. O requerimento de renovação de outorga deve ser apresentado ao Ministério das Comunicações 
acompanhado  dos  seguintes  documentos:  (i)  certidão  simplificada  ou  documento  equivalente, 
emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; (ii) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica; (iii) prova de inscrição no CNPJ; (iv) prova de regularidade perante as  
Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; (v)  
prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (vi) prova de regularidade relativa à 
seguridade social; (vii) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS;  (viii)  prova da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do Trabalho;  (ix) 
declaração de que: (a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de 
radiodifusão por novo período; (b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário 
ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade em que a concessão ou a permissão será renovada,  nem de outras pessoas jurídicas 
executantes  de  serviço  de  radiodifusão  em  Municípios  diversos,  em  número  superior  ao 
estabelecido como limite pela legislação; (c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro 
especial;  (d)  a  pessoa  jurídica  não está  impedida  de  transacionar  com a  administração pública 
federal, direta ou indireta; (e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 
7° da Constituição; (f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (g) 
nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas 
"b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementamº 64, de 1990 (art. 113 do RSR).

26.  Neste  ponto,  é  importante  destacar  que,  embora  o  inciso  IV do  art.  113  do  RSR exija  a 
apresentação de certidão negativa de recuperação judicial, o § 3° do mesmo artigo estabelece que "a 
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existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido 
de renovação". Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é evidente que não se 
pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma 
antinomia entre as duas nonnas que deve ser resolvida em favor do§ 3° do art. 113, que é norma 
mais  recente,  uma  vez  que  foi  acrescentado  pelo  Decreto  nº  10.775,  de  2021.  Então,  para 
compatibilizar  ambas  as  normas,  deve-se  exigir  a  apresentação  de  certidão  que  informe  se  a  
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas infonnativa. Em outros 
tennos, a ausência de certidão negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do 
processo e o deferimento da renovação de outorga.

27. É recomendável ainda que o Ministério das Comunicações consulte o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (art.  
161 da Lei nº 14.133, de 2021) a fim de verificar se há algum empecilho à contratação com o poder 
público, o que inviabiliza a prorrogação do contrato de concessão.

28. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado 
não impedem a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Nesse 
caso, deve-se considerar que o pedido de renovação referente ao período já esgotado perdeu seu 
objeto, devendo o Ministério das Comunicações limitar sua análise ao pedido de
renovação referente ao período que ainda não tenha se encerradollll.

Do atendimento aos requisitos para o deferimento do pedido de renovação

29. O requerimento de renovação de outorga foi apresentado pela interessada em 04 de outubro de 
2021(SEI- 8199022). Nesse ato, a requerente foi representada pela Sra. Vânia Suely Pereira Maia, 
que figura como sócia da da entidade Rádio e TV Tapajós Ltda, e na atua como inventariante do 
espólio do sr. Joaquim da Costa Pereira, que era sócio
administrador da pessoa jurídica. []1].

30.  De  acordo  com  a  certidão  simplificada  emitida  pela  Junta  Comercial  e  os  documentos 
apresentados referente ao Processo Judicial nº 2010.1.000206-6, em trâmite no Juízo da ]ª Vara 
Cível da Comarca de Santarém/PA (SEI - 10954300 e 10991181), verifica-se que a sra. Vânia Suely 
Pereira Maia foi nomeada inventariante do espólio do sr. Joaquim da Costa Pereira, que figurava 
como sócio-administrador da entidade Rádio e TV Tapajós Ltda. Assim, à época do requerimento de 
renovação  da  outorga,  a  sra.Vânia  Suely  Pereira  Maia  era  a  representante  do  espólio  e 
administradora da mencionada entidade.

31.  Portanto  e  considerando  os  documentos  e  infonnações  existentes  na  NOTA TÉCNICA nº 
9378/2023/SEI-MCOM, pode-se concluir que a requerente está adequadamente representada para 
fins de requerer a renovação da outorga, sendo certo que a existência do espólio do sr. Joaquim da 
Costa Pereira, no quadro societário da entidade Rádio e TV Tapajós Ltda, não configura óbice para 
a análise do pedido de renovação de outorga.

32. Embora não tenha sido observado o prazo previsto no art. 4° da Lei nº 5.785, de 1972, como o 
pedido de renovação foi apresentado antes de 26 de maio de 2022, deve ser devidamente processado 
com base no caput do art. 2° da Lei nº 13.424, de 2017, com redação dada pela Lei nº 14.351, de 
2022.

33. Em sua NOTA TÉCNICA nº 9378/2023/SEI-MCOM (SEI - 10970107) , a SECOE informou 
que a pessoa jurídica interessada possui licença de funcionamento válida até 22 de setembro de 
2025. Com isso se pode afinnar que está mantida a possibilidade técnica. A esse respeito, cabe 
reproduzir o seguinte trecho da NOTA TÉCNICA:
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(...)
30. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a 
pessoa jurídica interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido 
documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 21 de 
abril de 2022, com validade até 22 de setembro de 2025 (SUPER 10970050 - 
Pág. 1; e SUPER 10991175).

34. Com base em pesquisa no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO), a 
SECOE também informou em sua NOTA TÉCNICA que a pessoa jurídica interessada, seus sócios e 
dirigentes cumprem os limites de outorga previstos no art. 12 do Decreto-Lei nº 200, de 1967:

(...)
20.  A pessoa  jurídica  ora  interessada  e  seus  sócios/dirigentes  estão  em 
conformidade  com  os  parâmetros  fixados  no  art.  12  do  Decreto-Lei  nº 
236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de 
Controle Societário - SIACCO, em 23 de junho de 2023 e 29 de junho de 
2023 (SUPER 10970050 - Págs. 8-12; e SUPER 10991165).

35. É oportuno lembrar que, em razão do falecimento do sr. Joaquim da Costa Pereira, que figurava  
como soc,o administrador da Rádio e TV Tapajós Ltda, deve ser verificado a observância do limite 
de  outorga  em relação  ao  inventariante  do  espólio  (vide  PARECER N.  00112/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU - SEI - 53900.002470/2016-04). No caso em questão, a sra.Vânia Suely Pereira 
Maia figura como inventariante e sócia da citada entidade, razão pela qual é possível concluir que a 
inventariante observa o limite legal de outorgas, tendo em vista o disposto no item 20 da NOTA 
TÉCNICA nº 9378/2023/SEI MCOM.

36. No que diz respeito ao cumprimento das exigências de capital mínimo pertencente a brasileiros 
natos  ou  naturalizados  bá  mais  de  dez  anos  e  à  naturalidade  dos  responsáveis  pela  gestão  da 
entidade  cessionária(§  1°  do  art.  222 da  CRFB),  os  documentos  de  identificação dos  sócios  e 
dirigentes  que  foram  carreados  aos  autos  (SEI-  10954303  e  10954303)  demonstram  que  são 
brasileiros natos. Conforme se verifica da certidão simplificada da junta comercial (SEl-10954300) 
não  bá  pessoa  jurídica  na  composição  do  quadro  de  sócios  da  entidade  cessionária.  Portanto, 
considero que tais requisitos também estão atendidos.

37. Em sua NOTA TÉCNICA, a SECOE também informou que não foi encontrado registro de 
processo de apuração de infração que possa resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga 
de que se trata.

38.  Em relação ao cumprimento das exigências documentais,  a  SECOE atestou em sua NOTA 
TÉCNICA que  a  documentação  apresentada  pelas  interessadas  está  em  confonnidade  com  a 
legislação. O quadro abaixo indica o atendimento a tais exigências:

Requisito Base normativa !Forma de comprovação
(I) Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida
pelo órgão de r gistro competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos
da pessoa jurídica

Art. 113, II, do RSR.

Atendido (SEI 10954300)

0d
8a

34
2e

-9
84

b-
45

37
-a

40
d-

6f
0a

8e
d7

7c
34

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/0d8a342e-984b-4537-a40d-6f0a8ed77c34
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



(II) certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica Art. 113, IV, do RSR. 
Atendido (SEI 8199031)
(III) Certidão que infonne se a
empresa está em recuperação judicial ou não Art. 113, IV, ele § 3° do RSR
Atendido (SEI 8199031)
(IV) Prova de inscrição no CNPJ Art. 113, V, do RSR. Atendido (SEI 
10916390)
(V) Prova de regularidade perante a Fazenda Pública federal
Art. 113, VI, do RSR. Atendido (SEI 10954302) Validade: 10/12/2023
(VI) Prova de regularidade
Art. 113' VI' do RSR.
perante a Fazenda Pública Atendido (SEI 10916390)
estadual da sede da pessoa Validade: 15/11/2023
jurídica
(VII) Prova de regularidade
pera te a Fazenda Pública mumc1pal da sede da pessoa Art. 113, VI, do RSR. 
Atendido (SEI 10916390)
Validade: 24/05/2023
jurídica
(VIII) Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do Fistel
Art. 113, VII, do RSR. Atendido (SEI 10970050) Validade: 23/07/2023
Atendido (SEI 10954302)
(IX). P'.ova de regularidade Art. l l 3 VIII do RSR. Validade: 10/12/2023
relativa a Seguridade Social ' ' Obs.: Mesmo documento do item
V
(X) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS
Art. 113, Vlll, do RSR. Atendido (SEI 10916390) Validade: 19/05/2023
(XI) Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho
Art. 113, IX, do RSR. Atendido (SEI 10916390) Validade: 15/11/2023
(XII) Declaração de que trata o inciso XI do art. 113 do RSR. Art 113 XI d 0 
RSR
• ' ' • Atendido (SEI 10954306)

39. Pode-se concluir assim que, ressalvada a necessidade de atualização das certidões vencidas,  
estão atendidas as exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante 
destacar que as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato de 
deferimento do pedido de transferência de outorgalill.

40. Segundo consta no item 31 da NOTA TÉCNICA nº 9378/2023/SEI-MCOM., a requerente não 
optou pelo parcelamento do valor de outorga.

Da minuta de Decreto e de Exposição de Motivos

41. Tratando-se de serviço de radiodifusão de sons e imagens, compete ao Presidente da República 
decidir a respeito do pedido de renovação por meio de Decreto, após instrução do Ministério das 
Comunicações (art. 6° da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113, § 2º, do RSR).

42. As minutas de Decreto e de Exposição de Motivos cumprem o disposto no Decreto nº 9.191, de 
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2017,  e  são adequadas e  suficientes  aos fins  a  que se  destinam. Portanto,  estão aptas  a  serem 
assinadas pelo Ministro de Estado.

CONCLUSÃO

43.  Ante  o  exposto,  abstraída  qualquer  análise  relacionada  à  conveniência  e  oportunidade  da 
medida, concluo que não bá óbice jurídico ao deferimento do pedido de renovação de outorga de 
sons e imagens de que trata o presente processo, desde que atendida(s) a(s) ressalva(s) contida(s) 
no(s) item 39 deste Parecer.

44. As minutas de Decreto e de Exposição de Motivos que foram apresentadas são adequadas aos 
fins a que se destinam e estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de Estado.

45.  A proposta  de  Decreto  deve ser  encaminhada à  Casa Civil  acompanhada de  Exposição de 
Motivos a fim de que o Presidente da República, se for o caso, aprove a renovação da outorga, caso 
em que o ato deverá ser encaminhado para deliberação do Congresso Nacional. Após a deliberação 
do Congresso Nacional, caso favorável, deve ser providenciada a celebração de termo aditivo ao 
contrato de concessão para formalizar a renovação da outorga (art. 115 do RSR).

46. Por fim, sugere-se o encaminhamento desta manifestação à Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica (SECOE) para que dela tome conhecimento e dê prosseguimento ao processo.

À consideração superior.

Brasília, 19 de março de 2024.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Notas

1. '.:: Art. 6º Os pedidos de renovação de concessão serão instruídos com parecer do Departamento  
Nacional  de  Telecomunicações  e  Exposição  de  Motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  a  quem  compete  a  decisão,  renovando  a  concessão  ou  declarando-a 
perempta.
2. :::Art. 165. (..) Parágrafo único. O Departamento Nacional de Telecomunicações passa a integrar,  
como Órgão Central (art. 22, inciso 11), o Ministério das Comunicações.
3. :::Vide o PARECER n. 00031/2024/CONJUR-MCOMICGUIAGU (NUP: 53115.034031/2023-
38).
4.  :::  Art.  4° As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de 
serviços de radiodifusão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo 
durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga.
5. :::É oportuno destacar que a regra vigente até a edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de 
setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga 
deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término 
do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972).
6. '.:: Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de 
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radiodifitsão  protocolizados  ou  encaminhados  até  a  data  de  publicação  da  lei  resultante  da 
conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão 
competente  do Poder  Executivo,  que dará prosseguimento aos processos e  os  instruirá  com os 
documentos necessários,  na forma do regulamento.  Parágrafo único.  Será dado prosseguimento 
também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou permissionárias que tiveram 
suas  outorgas  declaradas  peremptas,  desde que o  ato  não tenha sido aprovado pelo  Congresso 
Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.
7. :::Vide os§§ 29 a 32 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOMICGUIAGU 
(NUP:00738.000159/2023-12).
8. '.:: Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodijitsão que se encontrem 
com suas outorgas vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a 
data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro 
de  2021,  terão  o  prazo  de  90  (noventa)  dias  para  que  se  manifestem quanto  ao  interesse  na 
continuidade  da  execução  do  serviço.  Parágrafo  único.  A ausência  de  manifestação  no  prazo 
estipulado no caput deste artigo resultará na perempção da concessão ou permissão.
9. :::Vide o§ 33 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOMICGUIAGU (NUP: 
00738.000159/2023-l2).
10. ::: Vide o PARECER n. 124/2023/CONJUR-MCOMICGUIAGU (NUP nº 01250.002830/2019-
19)  e  o  §  45  do  PARECER REFERENCIAL n.  1012023/CONJUR-MCOM/CGUIAGU (NUP: 
00738.000159/2023-12).
11. '.:: Vide o PARECER n. 124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP nº 01250.002830/2019-
19)  e  o  §  45  do  PARECER REFERENCIAL n.  10/2023/CONJUR-MCOM/CGUIAGU (NUP: 
00738.000159/2023-12).
12.  :::Conforme  já  se  manifestou  esta  Consultoria  Jurídica  no  DESPACHO  n. 
01295/2023/CONJUR-MCOMICGUIAGU (NUP: 53115.013316/2023-35), com base na teoria da 
aparência  se  pode  concluir  que,  mesmo  que  houvesse  alguma  restrição  aos  poderes  de  seus 
administradores no contrato social ou estatuto da entidade, mesmo assim o ato seria válido em 
relação ao Ministério das Comunicações e vincularia a pessoa jurídica envolvida.
13. ::: Nesse sentido, vide a NOTA n. 417/2023/CONJUR-MCOMICGUIAGU e o DESPACHO n. 
2446/2023/CONJUR MCOMICGUIAGU (NUP: 53115.025170/2023-71).

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115028418202193 e da chave de 
acesso 6775496[

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado Al 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da 
autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  1444127343  e  chave  de  acesso 
6775496fno endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado AI institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-
03-2024  18:57.  Número  de  Série:  65437255745187764576406211080.  Emissor:  Autoridade 
Certificadora do SERPRO SSLvl.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
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GABINETE - GAB
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO n. 00480/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 53115.028418/2021-93
INTERESSADOS: Rádio e TV Tapajós Ltda.
ASSUNTOS: Radiodifusão. Sons e imagens. TV comercial. Renovação de outorga.

1. Aprovo o PARECER n. 199/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

2. Encaminhem conforme proposto.

Brasília, 19 de março de 2024.

assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115028418202193 e da chave de 
acesso 6775496f

l hi=... .,,..
Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado AI 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  nonnativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da 
autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  1444707666  e  chave  de  acesso 
6775496fno endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado AI institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 
19-03-2024  21:55.  Número  de  Série:  65437255745187764576406211080.  Emissor:  Autoridade 
Certificadora do SERPRO SSLvl.

Assinado eletronicamente por: Felipe Nogueira Fernandes
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 9378/2023/SEI-MCOM

PROCESSO: 53115.028418/2021-93
INTERESSADA: RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administraƟvo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Rádio e TV Tapajós Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.844.676/0001-12, objeƟvando a renovação da outorga
do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade de Santarém/PA,
vinculado ao FISTEL nº 50407427031, referente ao período de 3 de setembro de 2021 a 3 de setembro
de 2036. 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta
Secretaria  de Comunicação Social  Eletrônica  editou diversos  expedientes,  cujo  objeto  consisƟa na
noƟficação da pessoa jurídica interessada na renovação da referida outorga para complementar a
instrução processual.

ANÁLISE

3. É  cediço  que  o  prazo  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens
pode  ser  renovado  pelo  Poder  Público,  por  períodos  sucessivos  de  15  (quinze)  anos,  mediante
instrução processual de responsabilidade do Ministério das Comunicações e edição de decreto do
Presidente da Republica, que encaminhará o ato ao Congresso Nacional, via mensagem presidencial,
para fins de deliberação sobre a matéria, tudo nos termos do art. 223, §§ 3º e 5º, da ConsƟtuição
Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 2º, do Decreto nº 52.795/1963, com
redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

4. Trata-se,  pois,  de  direito  cujo  exercício  está  condicionado  à  demonstração  do
preenchimento  dos  requisitos  consubstanciados  na  Lei  nº  4.117/1962,  na  Lei  nº  5.785/1972,  no
Decreto-Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do
Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre
outros  elementos,  a  tempesƟvidade  dos  pleitos  e  a  colação  aos  autos  dos  documentos
comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-
se:

Art.  112.   As  pessoas  jurídicas  que  desejarem  a  renovação  do  prazo  de  concessão  ou  permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores
ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de
1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
[...]
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações e  Comunicações e  deverá  ser instruído  com  a  seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação perƟnente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
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II - cerƟdão simplificada ou documento equivalente, emiƟda pelo órgão de registro competente em que
esƟverem  arquivados  os  atos  consƟtuƟvos  da  pessoa  jurídica;  (Incluído  pelo  Decreto  nº  9.138,  de
2017)       
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - cerƟdão negaƟva de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
VIII - prova de regularidade relaƟva à seguridade social e ao Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX  -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  JusƟça  do  Trabalho,  por  meio  da
apresentação de cerƟdão negaƟva, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
a)  a pessoa jurídica possui  os recursos  financeiros  para executar  o serviço de radiodifusão por novo
período;
b) nenhum dos sócios ou dirigentes parƟcipa de quadro societário ou direƟvo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo Ɵpo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;
c)  nenhum  dos  dirigentes  está  em  exercício  de  mandato  eleƟvo  que  lhes  assegure  imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da ConsƟtuição;
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela práƟca dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião dos
procedimentos de renovação, como forma de evitar eventual consƟtuição de monopólio ou oligopólio
no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236/1967.

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio e TV Tapajós Ltda  a  outorga do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, conforme Decreto nº 78.186, de 3 de agosto de 1976, publicado no
Diário Oficial da União do dia 4 de agosto de 1976 (SUPER 10971510 - Pág. 2). O extrato do contrato de
concessão celebrado entre a União e a pessoa jurídica interessada foi publicado no Diário Oficial da
União do dia 3 de setembro de 1976 (SUPER 10991257).

7. Em consulta à pasta cadastral da pessoa jurídica, verificou-se que o úlƟmo pedido de
renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1991-2006.  De
acordo com o Decreto s/nº, de 30 de julho de 1992, publicado no Diário Oficial da União do dia 31 de
julho 1992, a concessão foi renovada, pelo prazo de 15 (quinze) anos, a parƟr de 3 de setembro de
1991. O ato foi chancelado pelo Decreto LegislaƟvo nº 31, de 1995, publicado no Diário Oficial da
União do dia 10 de março de 1995 (SUPER 10971510 - Págs. 1 e 3).
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8. Concernente  ao  período  de  2006-2021,  a  pessoa  jurídica  interessada  apresentou  o
pedido  de  renovação  no  dia  18  de  setembro  de  2006,  gerando  o  protocolo
nº 53000.076626/2006-57, acompanhado de parte da documentação exigida até então. Portanto, o
pedido  de  renovação  da  outorga  foi  apresentado  após  o  encerramento  do  prazo  legal  vigente  à
época.  A  anƟga  redação  do  art.  4º  da  Lei  nº  5.785/1972  estabelecia  que  as  pessoas  jurídicas
interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6
(seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 3 de março de 2006
e 3 de junho de 2006. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a úlƟma em julho de 2019. Não
houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse
decisão conclusiva quanto ao pedido formulado. 

9. Ressalta-se  que não  se  tem conhecimento das  orientações  e  praxes  administraƟvas
adotadas à época, de modo que não há como precisar os moƟvos que ensejaram a não conclusão da
análise dos referidos processos.

10. Nesse  contexto,  é  importante  reconhecer  que  insuficiências  materiais  e  humanas
consƟtuem uma realidade burocráƟca no âmbito do serviço público,  impedindo que se tenha,  em
algumas  situações,  um  quadro  ideal  de  celeridade  na  apreciação  dos  feitos.  Essas  condições  da
prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não
pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de parƟculares recebidos pela assoberbada
máquina administraƟva.

11. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar
análise  dos  pedidos realizados pelas  concessionárias/permissionárias  dos  serviços  de radiodifusão,
tendo em vista a quanƟdade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por
contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de
todas as  dificuldades,  a análises  dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao
longo dos anos.

12. Pela análise dos autos, observa-se que, em 4 de outubro de 2021,  a pessoa jurídica
interessada  apresentou  perante  o  Ministério  das  Comunicações  manifestação  de  interesse  na
conƟnuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER 8199022). Vê-se, portanto, o pedido
de renovação da outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente,  previsto na
redação atual do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 3 de setembro de 2020 a 3 de setembro de
2021.

13. Sobre a recepção dos pedidos intempesƟvos, alusivos aos decênios de 2006-2021 e
2021-2036,  importa consignar que,  conforme infere-se do art.  2º da Lei  nº 13.424/2017,  alterada
pela  Lei  nº  14.351/2022,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  do  dia  26  de  maio  de  2022,  os
requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta
Pasta, senão veja:

Art. 2º Os pedidos intempesƟvos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
ExecuƟvo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
forma do regulamento.
Parágrafo  único.  Será  dado  prosseguimento  também  aos  processos  de  renovação  de  outorga  de
concessionárias ou permissionárias que Ɵveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato
não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste
arƟgo. (grifo nosso)
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14. Desta  feita,  entende-se  que  os  pedidos  de  renovação  intempesƟvos  da  interessada
foram agasalhados pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passaram a deter legíƟma condição
de procedibilidade, ante a anisƟa concedida quanto à tempesƟvidade dos pleitos.

15. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação  de  documentos  colacionada  aos  autos  (SUPER  10969852).  Os  documentos  foram
conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião
da  sua  protocolização.  Este  posicionamento  se  coaduna  com  a  racionalização  dos  atos  e
procedimentos administraƟvos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º,
2º e 3º). Além de evitar reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obƟdos de forma onerosa
às enƟdades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou
mora na tramitação processual. Veja:

Art. 3º Na relação dos órgãos e enƟdades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relaƟva a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.
§ 2º Quando, por moƟvo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
enƟdade responsável documento comprobatório  de regularidade,  os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administraƟvas, civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e enƟdades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de cerƟdão ou documento expedido por outro órgão ou
enƟdade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - cerƟdão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente
as  cerƟdões  exigidas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  jusƟfica-se  pelo  fato  de  que  a  sua
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos
do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

17. Nesse  senƟdo,  a  pessoa  jurídica  interessada  juntou  requerimento  de  renovação  de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto
nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, cerƟdão simplificada,
emiƟda pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos consƟtuƟvos da pessoa
jurídica,  demonstrando  que  o  seu  atual  quadro  societário  e  direƟvo  coaduna  com  o  úlƟmo
homologado por este Ministério das Comunicações (SUPER 10969852).

18. Neste  contexto,  convém consignar  que o  requerimento foi  subscrito  pela  Sra.  Vânia
Suely Pereira Maia, inventariante do espólio do sócio Joaquim da Costa Pereira.  Registre-se que o
aludido  espólio  consta  como  representante  legal  da  pessoa  jurídica  interessada  na  CerƟdão
Simplificada  emiƟda  pela  Junta  Comercial  do  Estado  do  Pará  (SUPER  10954300).  Com  efeito,
consoante consta do Termo de Inventariante carreado aos autos, (...) foi nomeada como Inventariante
do Espólio do Sr. JOAQUIM DA COSTA PEREIRA a Sra. VÂNIA SUELY PEREIRA MAIA, tendo, portanto,
poderes para exercer a administração da herança (art. 1999 do Código Civil), podendo administrar
todos os bens e empresas que a compõem, dentre eles, a RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA (...) (SUPER 
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10991181 - Págs. 1-2).

19. Ademais, a alteração contratual, registrada na Junta Comercial do Estado do Pará, em
16 de junho de 2011, sob o nº 20000275868 consolida a legiƟmidade da Sra. Vânia Suely Pereira Maia
em  representar  a  pessoa  jurídica,  em  subsƟtuição  ao  sócio  Joaquim  da  Costa  Pereira  (SUPER
10991169).  Dessa  forma,  entende-se  que  a  legiƟmidade  do  pleito  está  demonstrada
(SUPER 10916390 - Pág. 3)

20. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com
os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema
de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 23 de junho de 2023 e 29 de junho de 2023
(SUPER 10970050 - Págs. 8-12; e SUPER 10991165).

21. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, bem como o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, ambos na localidade de Santarém/PA; e não figura como sócia no
quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, a sócia diretora
Vânia Suely Pereira Maia, a sócia Vera Ilma Soares Pereira e o sócio Joaquim da Costa Pereira (espólio)
não compõem o quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

22. Importa ressaltar que, conforme já relatado no item 18 desta Nota Técnica, o espólio do
sócio Joaquim da Costa Pereira é representado pela inventariante Vânia Suely Pereira Maia, conforme
consta  do  Termo  de  Inventariante  carreado  aos  autos  (SUPER  10991181  -  Págs.  1-2).  Outrossim,
segundo a CerƟdão NarraƟva emiƟda pelo pela 1ª Vara Cível e Empresarial do Tribunal de JusƟça do
Estado do Pará, no dia 6 de junho de 2023, bem como o andamento processual, de 30 de junho de
2023, o processo de inventário ainda está em trâmite, não tendo sido concluído até o momento desta
análise (SUPER 10991181 - Págs. 3-13).

23. Sobre o assunto, ressalta-se que a Administração Pública tem admiƟdo a renovação de
outorgas de concessionárias ou permissionárias quando constar espólio em seus quadros, em razão de
falecimento de sócio, desde que o procedimento de inventário ainda esteja em andamento.

24. Além disso,  não foi  vislumbrada,  após pesquisa ao Sistema Mosaico,  a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da pessoa jurídica ora interessada no curso da prestação do
serviço  de  radiodifusão  (SUPER  10970050  Págs.  5-7).  Nesse  senƟdo,  a  Coordenação-Geral  de
Fiscalização,  Monitoramento e Apuração de Infrações –  CGFM informou que não está em trâmite
processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10918234).

25. A pessoa jurídica ora interessada apresentou cerƟdão emiƟda pelo Tribunal de JusƟça
do Estado do Pará, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor.  Juntou-se,  ademais,  cerƟdão  dos  órgãos  fazendários  Federal,  Estadual  e  Municipal,
demonstrando  o  adimplemento  de  suas  obrigações  tributárias.  Carreou-se,  também,  cerƟdão  da
Receita  Federal,  da  Caixa  Econômica  Federal  e  da  Agência  Nacional  de  Telecomunicações,
comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo
de GaranƟa do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de
igual modo, cerƟdão emiƟda pela JusƟça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10969852).

26. Logo,  pelos  documentos  acostados,  não  se  vislumbram  quaisquer  elementos  que
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desabonem a pessoa jurídica interessada, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de
modo a impossibilitar a conƟnuação do serviço de radiodifusão.

27. Salienta-se que, a parƟr da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto
nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação
dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão
do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da
estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a
saber:

Art. 16. As enƟdades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,  de 2020,  por meio  de sistema eletrônico disponibilizado pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as caracterísƟcas técnicas constantes do
projeto  técnico  de  instalação  da  estação,  o  qual  deverá  ser  elaborado  por  profissional  habilitado  e
permanecer de posse da enƟdade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)
I - a idenƟficação da enƟdade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)
a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)
b)  o  nº  de inscrição no Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas (CNPJ);  (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)
c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)
d) o indicaƟvo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)
II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)
a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)
b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)
III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)
b)  o  endereço  e  as  coordenadas  geográficas  do  local  de  instalação;  (Origem:  PRT  GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o Ɵpo (omnidirecional ou direƟvo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)
IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)
V -  a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação,  a  qual  será  disponibilizada  após  a  comprovação  do  pagamento  da  Taxa  de Fiscalização  de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)
§  4º  A enƟdade  outorgada  deverá  possuir  e  disponibilizar,  sempre  que  solicitado,  laudo  de  vistoria
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as caracterísƟcas técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 4º)
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto
nº 10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)
§  6º  Na  solicitação  de  que  trata  o  caput,  a  enƟdade outorgada  deverá  declarar  o  atendimento  ao
disposto nos §§ 4° e 5° desse arƟgo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)
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§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaƟcamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído
pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)
§ 8º As enƟdades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT GM/
MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito  obrigatório  para  a  conclusão  do  processo  de  renovação  de  outorga,  podendo  este  ser
sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021)
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)
§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº  4.117,  de  1962,  será  comprovada  por  meio  de emissão  da nova  licença  para  funcionamento  da
estação. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
10)

28. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa
jurídica  deverá informar  as  caracterísƟcas  técnicas  constantes  no projeto  técnico de instalação da
estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua
obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também
por profissional  habilitado,  atestando que as  caracterísƟcas  técnicas  da estação se encontram em
conformidade com a licença para funcionamento da estação.

29. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaƟcamente com o vencimento do prazo da outorga,  sendo necessária a obtenção de
novo  licenciamento  (art.  36,  §  3º,  da  Lei  nº  4.117/1962).  E,  como  consequência  do  vencimento
da licença, a pessoa jurídica interessada tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova
licença  para  funcionamento  da  estação,  em  havendo  interesse  na  renovação  da  outorga.
Ademais,  a regularidade técnica,  para fins de renovação de outorga,  conforme art.  67,  parágrafo
único,  da  Lei  nº  4.117,  de  1962,  será  comprovada  por  meio  de  emissão  da  nova  licença  para
funcionamento da estação.

30. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica
interessada  obteve  o  licenciamento.  De  acordo  com  o  referido  documento,  a  licença  para
funcionamento da estação foi emiƟda em 21 de abril de 2022, com validade até 22 de setembro de
2025 (SUPER 10970050 - Pág. 1; e SUPER 10991175).

31. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema
Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa
jurídica  interessada  na  renovação  não  optou  pelo  parcelamento  dos  valores  alusivos  às  receitas
idenƟficadas  com  o  código  5356,  que  se  refere  ao  "parcelamento  de  outorga  dos  serviços  de
radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SUPER 10991194).
Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica
ao caso em apreço. 

32. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação  da  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  em  tecnologia  digital,  na
localidade de Santarém/PA, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do
Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO
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33. Diante  do  exposto,  recomenda-se  o  encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do
Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos
do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da
União do dia 8 de fevereiro de 2023.

34. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administraƟvas:

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em tesƟlha,
incluindo  as  minutas  de  Exposição  de  MoƟvos  e  de  Decreto  Presidencial
(SUPER 10970110), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consulƟva à renovação da outorga,
remessa  dos  autos  ao Gabinete  do  Ministro  de  Estado das  Comunicações,  para
deliberação,  nos  termos  do  art.  6º  da  Lei  nº  5.785/1972,  sem  prejuízo  das
correspondentes  medidas  necessárias  ao  encaminhamento  do  processo  ao
Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da ConsƟtuição Federal.

35. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação
de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respecƟvos sistemas, sem prejuízo da colação
dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

36. Após,  arquivem-se os autos nesta unidade administraƟva,  até  que ocorra  a  devida
noƟficação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará  a  adoção  das  providências  relacionadas  ao  que  consta  no  art.  115  do  Decreto  nº
52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Chefe de Divisão de Renovação
de Outorga de Radiodifusão Privada, em 03/07/2023, às 17:03 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 03/07/2023, às
17:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 03/07/2023, às 17:09 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 03/07/2023, às 17:11 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 04/07/2023, às 13:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10970107 e o código CRC 8BB24A79.

Minutas e Anexos

Minuta Exposição de MoƟvos e Decreto (10970110)

Referência: Processo nº 53115.028418/2021-93 Documento nº 10970107
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

   PARECER         n.         00199/2024/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53115.028418/2021-93

INTERESSADO: Rádio e TV Tapajós Ltda

ASSUNTO: Radiodifusão. Sons e imagens. TV comercial. Renovação de outorga.

EMENTA: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. 
INEXISTÊNCIA DE ÓBICE JURÍDICO.

I - O prazo de vigência de concessões de televisão é de quinze anos, podendo ser renovado por períodos iguais e 
sucessivos (art. 223, § 5°, da CF e art. 33, § 3°, da Lei nº 4.117, de I 962).

li -A decisão a respeito da renovação de outorga de televisão é de competência do Presidente da República, que 
para produzir efeitos depende de deliberação do Congresso Nacional (art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972 e art. 223,

§ 3º, da CF).

III - Pela ausência de óbices jurídicos ao deferimento do pedido de renovação de outorga, desde que cumpridas 
as exigências indicadas neste Parecer.

RELATÓRIO

1. Trata-se de pleito de renovação do prazo de vigência de concessão para a exploração do serviço de radiodifusão 
de  sons e  imagens (televisão)  em caráter  comercial  na  localidade  de  Santarém/PA,  vinculada  ao  FISTEL  nº  50407427031  de 
titularidade  da  entidade  Rádio e  TV  Tapajós  Ltda,  CNPJ nº  04.844.676/0001-12,  referente  ao  período  compreendido  entre  3 de 
setembro de 2021 a 3 de setembro de 2036.

2. O requerimento de renovação de outorga foi apresentado pela pessoa jurídica interessada em 04 de outubro de 
202 l(SEI- 8199022).

3. Por  meio  da  Lista  de  Verificação  de  Documento  -  Checklist  (SEI  -  10969852)  e  da  NOTA  TÉCNICA nº 
9378/2023/SEI-MCOM  (SEI  -  10970107),  a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)  atestou  o cumprimento dos 
requisitos necessários e  manifestou-se favoravelmente ao deferimento do pedido de renovação.  A esse  respeito,  cabe  reproduzir  o 
seguinte trecho da referida NOTA TÉCNICA:

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela  Rádio e  TV Tapajós 
Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.844.676/0001-12, objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão 
de  sons  e  imagens,  em  tecnologia  digital,  na  localidade  de  Santarém/PA,  vinculado  ao  FISTEL  n" 
50407427031, referente ao período de 3 de setembro de 2021 a 3 de setembro de 2036.

(...)
12. Pela análise dos autos, observa-se que, em 4 de outubro de 2021, a pessoa jurídica interessada apresentou 
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por 
novo período (SUPER  8199022  )  .  Vê-se, portanto,  o  pedido  de renovação da outorga foi apresentado após o 
encerramento do prazo legal vigente, previsto na redação atual do art. 4° da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 3 de 
setembro de 2020 a 3 de setembro de 2021.

13. Sobre  a  recepção  dos pedidos  intempestivos,  alusivos aos  decênios de  2006-2021  e  2021-2036,  importa 
consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei nº I 3.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada 
no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022,  os requerimentos de renovação,  protocolados fora do 
prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

Art. 2º  Os pedidos intempestivos de  renovação  da concessão ou permissão de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados  ou  encaminhados  até  a  data  de  publicação  da  lei  resultante  da  conversão  da  Medida 
Provisória  nº  1.077,  de  7  de  dezembro  de  2021,  serão  conhecidos  pelo  órgão  competente  do  Poder 
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do 
regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias 
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado 
pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo. (grifo nosso)

14. Desta feita, entende-se que os pedidos de renovação intempestivos da interessada foram agasalhados pelos 
efeitos da  supracitada  Lei,  de modo que passaram a  deter  legítima condição de  procedibilidade,  ante  a  anistia 
concedida quanto à tempestividade dos pleitos.

15. A documentação apresentada pela  pessoa jurídica ora  interessada  e  pelos  sócios  e/ou  diretores  está  em 
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos 
colacionada aos autos (SUPER 10969  852  )  . Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, 
levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna 
com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o 
art. 3°, caput, e §§ 1°, 2° e 3°). Além de evitar reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de 
forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou 
mora na tramitação processual. Veja:

(...)
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16. Ressalta-se,  ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente  as  certidões exigidas 
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos tennos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

17. Nesse sentido, a pessoa jurídica interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das 
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto 
nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que 
estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica,  demonstrando que o  seu  atual quadro  societário  e 
diretivo coaduna com o último homologado por este Ministério das Comunicações (SUPER 10969852  )  .

18. Neste  contexto,  convém consignar que o  requerimento  foi  subscrito  pela  Sra.  Vânia  Suely  Pereira  Maia, 

inventariante do  espólio  do sócio Joaquim da Costa Pereira. Registre-se que o aludido  espólio  consta como 
representante  legal  da pessoa jurídica interessada na Certidão Simplificada  emitida  pela Junta Comercial do 
Estado do Pará (SUPER 10954300  )  .  Com efeito,  consoante consta do  Termo  de  Inventariante  carreado aos 
autos, ( ...)foi nomeada como Inventariante do Espólio do Sr. JOAQUIM DA COSTA PEREIRA a Sra. VÂNIA 
SUELY PEREIRA  MAIA,  tendo,  portanto,  poderes  para  exercer a administração  da herança (ar/.  1999  do 
Código Civil), podendo         administrar         todos         os   bens   e empresas         que   a   compõem,         delllre         eles,         a         RÁDIO         E         TV  
   TAPAJÓS         LTDA   (..) (SUPER 10991181 - Págs. 1-2).

19. Ademais, a alteração contratual, registrada na Junta Comercial do Estado do Pará, em 16 de junho de 2011, 
sob o nº 20000275868 consolida a legitimidade da Sra.  Vânia Suely Pereira Maia  em  representar  a  pessoa 
jurídica, em substituição ao sócio Joaquim da Costa Pereira (SUPER 10991169  )  . Dessa forma, entende-se que a 
legitimidade do pleito está demonstrada (SUPER 10916390 - Pág. 3)

20. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em confonnidade com os parâmetros fixados 
no  art.  12  do  Decreto-Lei nº  236/1967,  conforme pesquisa  realizada no Sistema de  Acompanhamento  de 
Controle Societário-SlACCO, em 23 de junho de 2023 e 29 de junho de 2023 (SUPER 10970050 - Págs. 8-12;
e SUPER 1099116  5  )  .

21. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - SJACCO, explora o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, bem como o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
ambos na localidade de Santarém/PA; e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de 
serviço de radiodifusão. Por sua vez, a sócia diretora Vânia Suely Pereira Maia, a sócia Vera lima Soares Pereira 
e  o  sócio  Joaquim da Costa Pereira (espólio) não compõem o quadro de outra pessoa jurídica  executante  do 
serviço de radiodifusão.

22. Importa ressaltar que, conforme já relatado no item 18 desta Nota Técnica, o espólio do sócio Joaquim da 
Costa  Pereira  é  representado  pela  inventariante  Vânia  Suely  Pereira  Maia,  confonne  consta  do  Tenno  de 
Inventariante  carreado aos autos  (SUPER  10991181 -  Págs.  1-2).  Outrossim,  segundo a  Certidão Narrativa 
emitida pelo pela l' Vara Cível e Empresarial do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no dia 6 de junho de 
2023, bem como  o andamento processual, de 30 de  junho  de 2023,  o processo de inventário  ainda  está em 
trâmite, não tendo sido concluído até o momento desta análise (SUPER 109  9  118  1 - Págs. 3-13).

23. Sobre  o  assunto,  ressalta-se  que  a  Administração  Pública  tem  admitido  a  renovação  de  outorgas  de 
concessionárias ou  permissionárias  quando constar  espólio  em seus quadros,  em razão  de  falecimento  de sócio, 

desde que o procedimento de inventário ainda esteja em andamento.

24. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação 
em desfavor da pessoa jurídica ora interessada no curso da prestação do serviço de radiodifusão 
(SUPER 109  70050   Págs. 5-7). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração 
de  Infrações  - CGFM infonnou que não está  em  trâmite processo de  apuração  de  infração,  cuja penalidade 
cabível seja a cassação (SUPER 10918234  )  .

25. A pessoa jurídica ora interessada  apresentou  certidão  emitida  pelo Tribunal de  Justiça  do  Estado  do Pará, 
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, 
certidão  dos  órgãos  fazendários  Federal,  Estadual  e  Municipal,  demonstrando  o  adimplemento  de  suas 
obrigações  tributárias.  Carreou-se,  também,  certidão da  Receita  Federal,  da  Caixa  Econômica  Federal  e  da 
Agência  Nacional de  Telecomunicações,  comprovando  a  ausência  de  irregularidades  perante  o  Cadastro 
Nacional  de  Pessoa  Jurídica,  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  o  Fundo  de  Fiscalização  das 
Telecomunicações.  Colacionou-se,  de  igual  modo,  certidão  emitida  pela  Justiça  do  Trabalho,  atestando  a 
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor 
(SUPER 10969  852  )  .

26. Logo,  pelos  documentos  acostados,  não  se  vislumbram  quaisquer  elementos  que  desabonem  a  pessoa 
jurídica  interessada,  à  luz  da  legislação  que  rege  o  serviço  de  radiodifusão,  de  modo  a  impossibilitar  a 
continuação do serviço de radiodifusão.

27. Salienta-se que,  a  partir da  vigência  do Decreto nº  10.405/2020, que alterou o  Decreto nº  52.795/1963, 
deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões 
ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga 
está  condicionada  à  regularidade  quanto  ao  licenciamento  da  estação,  na  fonna  do  art.  16  da  Portaria  de 
Consolidação GM/MCOM nº l, de lº de junho de 2023, a saber:

(...)
28. lsto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar 
as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional 

habilitado,  e  pennanecer  em sua  posse.  Além disso,  é  sua  obrigação  possuir  e  disponibilizar,  sempre  que 
solicitado,  laudo  de  vistoria  técnica,  elaborado  também  por  profissional  habilitado,  atestando  que  as 
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

29. Sabe-se  que  a  licença  para  funcionamento  da  estação  para  os  serviços  de  radiodifusão  expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento 

(art.  36,  §  3",  da  Lei  n"  4.117/1962).  E,  como consequência  do  vencimento  da  licença,  a  pessoa  jurídica 
interessada tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, 
em  havendo interesse  na renovação da  outorga. Ademais,  a regularidade técnica, para fins de renovação  de 
outorga, conforme ar/. 67, parágrafo único, da lei 11" 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da 
nova licença parafimcionamento da estação.

30. Nesse contexto,  verificou-se, após  consulta ao Sistema Mosaico,  que  a pessoa jurídica  interessada  obteve o 

licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 21 
de abril de 2022, com validade até 22 de setembro de 2025 (SUPER 10970050 - Pág. 1; e SUPER 10991175  )  .

31. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão 
de  Créditos  da  Agência Nacional  de  Telecomunicações -  SIGEC/ANATEL,  a pessoa  jurídica  interessada na 
renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código 5356, que se 
refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita 0d
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elaborada por aquela agência (SUPER 10991194  )  . Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3°, 
do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço.

32. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação  da 
outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade de Santarém/PA, 
nos termos do art. 6° da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

4. Constam ainda do processo minutas de Decreto do Presidente da República e de Exposição de Motivos (SEI -
10970110) a serem assinadas pelo Ministro das Comunicações.

5. É o relatório.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

6. Preliminarmente, é oportuno esclarecer que, no exercício das competências que lhe foram atribuídas pelo art. 13l da 
Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) e pelo art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 1993, compete a este órgão de 
execução da Advocacia-Geral da União (AGU) prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo, portanto, 
adentrar  na análise  dos  aspectos  da  conveniência  e  da  oportunidade  da prática dos  atos  administrativos,  nem  em  aspectos  de 
natureza eminentemente técnico-administrativa, conforme orienta o Enunciado  nº 7 do Manual de Boas Práticas  Consultivas  da 
Consultoria Geral da União (CGU/AGU).

7. Em relação aos aspectos de natureza técnica, parte-se da premissa de que os órgãos e servidores competentes para a 
sua análise detêm os conhecimentos específicos necessários e os analisaram adequadamente em conformidade com suas atribuições. 
Além disso, as infonnações lançadas neste processo pelas demais unidades desta Pasta gozam de presunção de veracidade.

FUNDAMENTAÇÃO

Dos requisitos para a renovação de concessão de televisão

8. Nos  tennos do  art.  21,  XII,  alínea  "a",  e  do  art.  223  da  CFRB, compete  à  União  explorar,  diretamente  ou  mediante 
autorização, concessão ou pennissão, os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens. No mesmo sentido, o art. 32 da Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT) estabelece que os serviços de 
radiodifusão podem ser executados diretamente pela União ou através de concessão, autorização ou pennissão. Conforme o art. 6°, 
alínea "d", do CBT, a radiodifusão tem por objeto a propagação de sinais de rádio ou televisão a serem recebidos direta e livremente 
pelo público em geral. Cuida-se de serviço público de titularidade da União que consiste na transmissão de sons ou de sons e imagens 
por meio de ondas radioelétricas (ADI nº 3944/STF, REsp 1652588/STJ e MS 5307/STJ).

9. Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de decreto, a exploração de serviços de radiodifusão de sons 
e imagens (art. 6°, § 1°, e art. 31, § 2°, do RSR). Mas, após a deliberação favorável do Congresso Nacional, cabe ao Ministro das 
Comunicações firmar o correspondente contrato de concessão (art. 16, § 1O, e art. 31-A, § 11, do RSR).

1O. A própria Constituição Federal estabelece que  o  prazo de  outorgas de televisão é de quinze  anos  e que poderá ser 
renovado (art. 223, §§ 3º e 5º, da CRFB). Por sua vez, o § 3º do art. 33 da Lei nº 4.117, de 1962, com redação dada pela Lei nº 13.424, 
de 2017, estabelece que o prazo de vigência das concessões para a exploração de serviços de radiodifusão de sons e imagens é de dez 
anos, podendo ser renovado por períodos sucessivos e iguais. Do mesmo modo, o art. 111 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão  (RSR), aprovado  pelo Decreto nº  52.795,  de 1963, preconiza que  os  prazos de concessão  ou  pennissão de  serviços  de 
radiodifusão podem ser renovados por períodos iguais e sucessivos.

11. No âmbito  do  Poder Executivo,  a competência  para decidir  a  respeito  da renovação de concessão  de televisão  é  do 
Presidente da República por meio de Decreto, mediante prévia instrução realizada pelo Ministério das Comunicações (art. 6° da Lei nº

5.785, de 1972W, e art. 165, Parágrafo. único, do Decreto-lei nº 200, de 196711l). Mas, confonne detennina o § 3° do art. 223 da 
Constituição Federal, para  que tenha efeitos o  ato  de renovação de outorga  de  radiodifusão deve  ser  submetido à  deliberação do 
Congresso Nacional. Portanto, assim corno o ato de outorga original, a renovação do prazo de vigência de outorgas de radiodifusão 
decorre de um ato complexo, pois envolve decisões tanto do Poder Executivo como do Congresso Nacional. Sendo assim, o Decreto 
que aprove a renovação da concessão de radiodifusão deve ser submetido ao Congresso Nacional. Em caso de decisão favorável à 
renovação, cabe ao Ministro das Comunicações celebrar o correspondente termo aditivo ao contrato de concessão (art. 31-A, § 11 
c/c art. 115 do RSR).

12. Para que a outorga de radiodifusão possa ser renovada, a concessionária deve cumprir urna série de requisitos a 
serem analisados pelo poder concedente. Nesse sentido, assim estabelece o parágrafo único do art. 67 da Lei nº 4.117, de 1962:

Art. 67. A perempçào da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da República,  precedendo 
parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a concessionária ou permissionária decair do direito à 
renovação.

Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou 
permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais 
a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência.

13. De modo semelhante, o art. 2° da Lei nº 5.784, de 1972, prevê o seguinte:

Art.  2° A renovação  da concessão ou  permissão  fica subordinada ao  interesse  nacional e à adequação ao 
Sistema  Nacional  de  Radiod(fusão, dependendo  de comprovação, pela  concessionária  ou  permissionária,  do 
cumprimento  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem como da observância  das finalidades  educativas e 
culturais do serviço.

14. É o que também dispõe o art.110 do RSR,  aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017: 0d

8a
34

2e
-9

84
b-

45
37

-a
40

d-
6f

0a
8e

d7
7c

34

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/0d8a342e-984b-4537-a40d-6f0a8ed77c34
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



20/03/2024, 08:05 supersapiens.ag  u.gov.br/apps/processo/35106178/visualizar/2300532503-1444127343

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/35106178/visualizar/2300532503-1444127343 4 /

Art. 110. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu 

contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a 
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público.

15. Não estando presente algum dos requisitos necessários ou caso julgue que a prorrogação da vigência da outorga é 
contrária ao interesse público, o Poder Executivo deve declarar a "perempção" da outorga (arts. 5º e 6º da Lei nº 5.785, de 1972, e 
art. 113-A do RSR). Também  é vedada  a renovação da outorga quando tenha sido aplicada a pena de cassação por decisão 
administrativa

definitiva, ainda que esteja pendente de confirmação por decisão judiciaJW (art. 158, II, da Portaria de Consolidação nº !, de 2023). 
Porém, para evitar abusos e riscos de violação à liberdade de radiodifusão, o § 2° do art. 223 da Constituição exige que a decisão de 
indeferimento da renovação de outorga de radiodifusão seja confirmada pelo Congresso Nacional em deliberação com quórum de 
aprovação de dois quintos (art. 4°, § 4°, da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 113-A, p. único, do RSR).

16. Nos  termos do caput do  art.  4° da Lei nº 5.785, de 1972[ ], as  entidades detentoras de  outorgas  de  radiodifusão  que 
desejaram renová-las devem apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os doze meses anteriores ao ténnino do

respectivo prazo de outorgaW. Mas o§ 3° do art. 4° da Lei nº 5.785, de 1972, incluído pela Lei nº 13.424, de 2017, estabelece que, se 
não houver pedido tempestivo de renovação, o poder concedente deve notificar o outorgado "para que se manifeste no prazo de 
noventa dias, contado da data da notificação".

17. O art. 2° da Lei nº 13.424, de 20171.fil, com redação dada pela Lei nº 14.351, de 2022, estabeleceu que o Ministério 
das Comunicações deve processar os pedidos de renovação intempestivos que tenham sido protocolizados ou encaminhados até o 
dia 26

de maio de 2022W. Além disso, o art. 3º da Lei nº 13.424, de 20171]), também permitiu que as entidades titulares de outorgas já 
vencidas  e  que  não  houvessem apresentado requerimento  de  renovação  até  aquela  data,  teriam  o  prazo  de  noventa  dias  para  se 
manifestarem quanto  ao interesse na  continuidade da execução  do  serviço.  Portanto,  também devem ser processados pedidos  de 
renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que esse prazo tenha terminado até 26 de maio de 2022 e o

pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de agosto de 202212].

18. A fim de evitar descontinuidade na prestação do serviço, se o prazo da outorga expirar sem que haja decisão 
definitiva a respeito do pedido de renovação, os§§ 1° e 2° do art. 4° da Lei nº 5.785, de 1972, dispõem que nesse caso "o serviço 
será mantido em funcionamento em caráter precário" nas "mesmas condições dele decorrentes".

19. É importante destacar que o requerimento de renovação de outorga deve ser firmado por quem tenha poder 
para  representar a pessoa jurídica interessada. Portanto, ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das 
Comunicações deve verificar se está assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou 
por procurador cujo

instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representadall.QJ.

20. Nos termos do caput do art. 222 da CRFB, a propriedade de empresas de radiodifusão é privativa de brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. Além 
disso,  pelo menos  70%  do capital  total  e do capital  votante  das empresas de radiodifusão deve pertencer,  direta ou indiretamente,  a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (art. 222, § 1º, da CRFB e art. 38, alínea "a", da Lei nº 4.117, de 1962). Em 
relação ao cumprimento dessa exigência, é necessário avaliar o quadro societário da entidade cessionária para verificar a nacionalidade 
dos sócios, que deve ser demonstrada por meio da apresentação de algum dos documentos previstos na alínea "c" do inciso III do art. 
93  do RSR.  Se  houver pessoa jurídica no quadro de  sócios  que impeça  a verificação  do cumprimento da exigência de capital mínimo 
pertencente direta ou indiretamente  a  brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez  anos,  recomenda-se que  a  SECOE  exija  que  a 
cessionária apresente declaração nesse sentido, aplicando por analogia o disposto no art. 15, § 15, inciso I, do RSR.

21. Além do cumprimento da exigência relacionada à composição do capital social, o §1° do art. 222 da CRFB e o art. 
38, alínea "a", do CBT também exigem que a gestão das atividades da entidade que detenha a outorga de radiodifusão e a 
responsabilidade por estabelecer o conteúdo de sua programação caibam a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
Portanto, os administradores da entidade outorgada devem ser obrigatoriamente brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos.

22. Cabe ainda  destacar que as pessoas jurídicas que prestam serviços  de radiodifusão, seus sócios,  administradores  e 
gerentes devem respeitar certos limites quantitativos de outorgas (art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; art. 38, alínea "g", do CBT; 
do§ 3° do art. 14 do RSR; e§ 2° do art. 3° do Decreto nº 8.139, de 2013). É recomendável que a observância a esses limites também 
seja checada durante o processo de renovação de outorga.

23. Considerando que a  licença de funcionamento da  estação é  uma das  condições para a celebração do contrato de 
concessão ou permissão para a exploração de serviços de radiodifusão (art. 31-A, 1, do RSR), no processo de renovação da outorga o 
poder concedente deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida.

24. Além  disso, a renovação do prazo de outorga de radiodifusão depende do pagamento integral do preço público da 
outorga, inclusive em caso de parcelamento (art. 31-A, § 7°, e art. 112, § 3°, do RSR).

25. O  requerimento  de  renovação  de  outorga  deve  ser  apresentado  ao  Ministério  das  Comunicações  acompanhado  dos 
seguintes documentos: (i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que 
estiverem arquivados  os  atos constitutivos  da pessoa jurídica;  (ii) certidão  negativa de falência  ou  recuperação judicial,  expedida  pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; (iii) prova de inscrição no CNPJ; (iv) prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual,  municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,  na forma da lei;  (v)  prova de regularidade do recolhimento dos recursos do 
Fistel; (vi) prova de regularidade relativa à seguridade social; (vii) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS; (viii) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; (ix) declaração de que: (a) a pessoa 
jurídica possui os recursos financeiros para executar o  serviço  de radiodifusão por novo período; (b) nenhum dos  sócios  ou dirigentes 
participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão 
em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; (c) nenhum dos dirigentes está em 
exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (d) a 
pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; (e) a pessoa jurídica atende 
ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da Constituição; (f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem 
outorga; e (g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida 
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por  órgão  judicial  colegiado,  pela  prática  dos  ilícitos,  de  que  tratam  as  alíneas  "b"  a  "q"  do  inciso  I  do  caput  do  art.  1º  da  Lei 
Complementamº 64, de 1990 (art. 113 do RSR).
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26. Neste ponto, é importante destacar que, embora o inciso IV do art. 113 do RSR exija a apresentação de certidão 
negativa de recuperação judicial,  o §  3° do mesmo  artigo estabelece  que  "a  existência de processo de recuperação judicial da pessoa 
jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação". Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é evidente que 
não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre as duas nonnas 
que deve ser resolvida em favor do§ 3° do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo Decreto nº 10.775, 
de 2021.  Então,  para  compatibilizar ambas as  normas, deve-se exigir  a apresentação de certidão  que informe  se  a  empresa  está em 
recuperação judicial  ou  não,  que terá finalidade  apenas  infonnativa.  Em outros tennos,  a ausência  de  certidão  negativa de recuperação 
judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

27. É  recomendável  ainda  que o  Ministério  das  Comunicações  consulte  o  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidõneas  e 
Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021) a fim de verificar se há 
algum empecilho à contratação com o poder público, o que inviabiliza a prorrogação do contrato de concessão.

28. Eventuais  requerimentos  anteriores  de  renovação  relativos  a  períodos  que  já  tenham  se  esgotado  não  impedem  a 
apreciação  de novo pedido de renovação relativo  ao  período  subsequente. Nesse caso,  deve-se  considerar  que o pedido de  renovação 
referente ao período já esgotado perdeu seu objeto, devendo o Ministério das Comunicações limitar sua análise ao pedido de

renovação referente ao período que ainda não tenha se encerradollll.

Do atendimento aos requisitos para o deferimento do pedido de renovação

29. O requerimento de renovação de outorga foi apresentado pela interessada em 04 de outubro de 
2021(SEI- 8199022). Nesse ato, a requerente foi representada pela Sra. Vânia Suely Pereira Maia, que figura como sócia da da 
entidade Rádio e TV Tapajós Ltda, e na atua como inventariante do espólio do sr. Joaquim da Costa Pereira, que era sócio

administrador da pessoa jurídica. []1].

30. De acordo com a certidão simplificada emitida pela Junta Comercial e os documentos apresentados 
referente ao  Processo Judicial nº 2010.1.000206-6, em trâmite no Juízo da ]ª Vara Cível da Comarca de Santarém/PA 
(SEI - 10954300  e 10991181),  verifica-se  que a sra. Vânia Suely  Pereira  Maia foi  nomeada inventariante do espólio do sr. 
Joaquim da Costa  Pereira, que figurava como  sócio-administrador  da  entidade  Rádio e TV Tapajós Ltda.  Assim,  à época  do 
requerimento de renovação da outorga, a sra.Vânia Suely Pereira Maia era a representante  do espólio e administradora da 
mencionada entidade.

31. Portanto e considerando os documentos e infonnações existentes na NOTA TÉCNICA nº 9378/2023/SEI-
MCOM, pode-se concluir que a requerente está adequadamente representada para fins de requerer a renovação da outorga, 
sendo certo que a existência do espólio do sr. Joaquim da Costa Pereira, no quadro societário da entidade Rádio e TV Tapajós 
Ltda, não configura óbice para a análise do pedido de renovação de outorga.

32. Embora não tenha sido observado o prazo previsto no art. 4° da Lei nº 5.785, de 1972, como o pedido de renovação 
foi apresentado antes  de 26 de maio de 2022, deve ser  devidamente processado com base no caput do art.  2° da Lei nº 13.424,  de 
2017, com redação dada pela Lei nº 14.351, de 2022.

33. Em sua NOTA TÉCNICA nº 9378/2023/SEI-MCOM (SEI - 10970107) , a SECOE informou que a pessoa 
jurídica interessada possui licença de funcionamento válida até 22 de setembro de 2025. Com isso se pode afinnar que está 
mantida a possibilidade técnica. A esse respeito, cabe reproduzir o seguinte trecho da NOTA TÉCNICA:

(...)

30. Nesse contexto,  verificou-se,  após  consulta  ao Sistema Mosaico,  que  a  pessoa  jurídica interessada  obteve o 

licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 
21 de abril de 2022, com validade até 22 de setembro de 2025 (SUPER 10970050 - Pág. 1; e SUPER 
10991175  )  .

34. Com base em pesquisa no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO), a SECOE 
também informou em sua NOTA TÉCNICA que a pessoa jurídica interessada, seus sócios e dirigentes cumprem os limites 
de outorga previstos no art. 12 do Decreto-Lei nº 200, de 1967:

(...)

20. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros 
fixados no  art.  12  do  Decreto-Lei  nº 236/1967,  conforme  pesquisa  realizada  no Sistema  de 
Acompanhamento de Controle Societário - SIACCO, em 23 de junho de 2023 e 29 de junho de 2023 
(SUPER 10970050 - Págs. 8-12; e SUPER 10991165  )  .

35. É oportuno lembrar que, em razão do falecimento do sr. Joaquim da Costa Pereira, que figurava como 
soc,o administrador da  Rádio  e TV Tapajós  Ltda,  deve  ser verificado  a observância  do  limite  de  outorga  em  relação ao 
inventariante do espólio (vide PARECER  N.  00112/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  - SEI -  53900.002470/2016-04).  No 
caso em questão, a sra.Vânia Suely Pereira Maia figura como inventariante e sócia da citada entidade, razão pela qual é possível 
concluir que a inventariante observa o limite legal de outorgas, tendo em vista o disposto no item 20 da NOTA TÉCNICA nº 
9378/2023/SEI MCOM.

36. No que diz respeito ao cumprimento das exigências de capital mínimo pertencente a brasileiros natos ou naturalizados 
bá mais de dez anos e à naturalidade dos responsáveis pela gestão da entidade cessionária(§ 1° do art. 222 da CRFB), os documentos 
de identificação dos sócios e dirigentes que foram carreados aos autos (SEI- 10954303 e 10954303) demonstram que são brasileiros 
natos. Conforme se verifica da certidão simplificada da junta comercial (SEl-10954300) não bá pessoa jurídica na composição do 
quadro de sócios da entidade cessionária. Portanto, considero que tais requisitos também estão atendidos.

37. Em sua NOTA TÉCNICA, a SECOE também informou que não foi encontrado registro de processo de apuração 
de infração que possa resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga de que se trata.

38. Em relação ao cumprimento das exigências documentais, a SECOE atestou em sua NOTA TÉCNICA que a 
documentação apresentada pelas interessadas está em confonnidade com a legislação. O quadro abaixo indica o atendimento a 
tais exigências:
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Requisito Base normativa !Forma de comprovação

(I)  Certidão  simplificada  ou 
documento equivalente, 
emitida

pelo  órgão  de  r gistro 
competente  em  que 
estiverem arquivados os 
atos constitutivos
da pessoa jurídica

Art. 113, II, do RSR. Atendido (SEI 10954300)

(II) certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica

Art. 113, IV, do RSR. Atendido (SEI 8199031)

(III) Certidão que infonne se a
empresa está em recuperação 
judicial ou não

Art. 113, IV, ele § 3° do RSR Atendido (SEI 8199031)

(IV) Prova de inscrição no CNPJ Art. 113, V, do RSR. Atendido (SEI 10916390)

(V)  Prova  de  regularidade 
perante a Fazenda Pública 
federal

Art. 113, VI, do RSR.
Atendido (SEI 10954302) 

Validade: 10/12/2023

(VI)  Prova  de  regularidade

Art. 113
' 

VI
' 
do RSR.perante  a  Fazenda Pública Atendido (SEI 10916390)

estadual  da  sede  da  pessoa Validade: 15/11/2023
jurídica

(VII)  Prova  de  regularidade

pera te a Fazenda Pública 
mumc1pal da sede da pessoa

Art. 113, VI, do RSR. Atendido (SEI 10916390)
Validade: 24/05/2023

jurídica

(VIII) Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do 
Fistel

Art. 113, VII, do RSR.
Atendido (SEI 10970050) 

Validade: 23/07/2023

Atendido (SEI 10954302)

(IX). P'.ova  de  regularidade Art. l l 3 VIII do RSR. Validade: 10/12/2023
relativa a Seguridade Social ' ' Obs.: Mesmo documento do item

V

(X)  Prova  de  regularidade  junto 
ao  Fundo de  Garantia  do Tempo 
de Serviço - FGTS

Art. 113, Vlll, do RSR.
Atendido (SEI 10916390) 

Validade: 19/05/2023

(XI)  Prova  da  inexistência  de 
débitos  inadimplidos  perante  a 
Justiça do Trabalho

Art. 113, IX, do RSR.
Atendido (SEI 10916390) 

Validade: 15/11/2023

(XII) Declaração de que trata o 
inciso XI do art. 113 do RSR.

Art 113 XI d 
0 

RSR
• ' ' •

Atendido (SEI 10954306)

39. Pode-se concluir assim que, ressalvada a necessidade de atualização das certidões vencidas, estão atendidas as 
exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante destacar que as certidões de regularidade 
devem

estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento do pedido de transferência de outorgalill.

40. Segundo consta no item 31 da NOTA TÉCNICA nº 9378/2023/SEI-MCOM., a requerente não optou 
pelo parcelamento do valor de outorga.

Da minuta de Decreto e de Exposição de Motivos

41. Tratando-se de serviço de radiodifusão de sons e imagens, compete ao Presidente da República decidir a respeito 
do pedido de renovação por meio de Decreto, após instrução do Ministério das Comunicações (art. 6° da Lei nº 5.785, de 1972, e art. 
113,
§ 2º, do RSR).

42. As minutas de Decreto e de Exposição de Motivos cumprem o disposto no Decreto nº 9.191, de 2017, e são adequadas e 
suficientes aos fins a que se destinam. Portanto, estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de Estado.

CONCLUSÃO

43. Ante o exposto, abstraída qualquer análise relacionada à conveniência e oportunidade da medida, concluo que não 
bá  óbice jurídico ao  deferimento do pedido de  renovação  de  outorga  de  sons e  imagens  de  que trata  o  presente processo,  desde que 
atendida(s) a(s) ressalva(s) contida(s) no(s) item 39 deste Parecer.

44. As minutas de Decreto e de Exposição de Motivos que foram apresentadas são adequadas aos fins a que se destinam e 
estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de Estado.

45. A proposta de Decreto deve ser encaminhada à Casa Civil acompanhada de Exposição de Motivos a fim de que o 
Presidente da República, se for o caso, aprove a renovação da outorga, caso em que o ato deverá ser encaminhado para deliberação do 
Congresso Nacional. Após a deliberação do Congresso Nacional, caso favorável, deve ser providenciada a celebração de termo aditivo 
ao contrato de concessão para formalizar a renovação da outorga (art. 115 do RSR).

46. Por fim, sugere-se o encaminhamento desta manifestação à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) 
para que dela tome conhecimento e dê prosseguimento ao processo.
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À consideração superior. 

Brasília, 19 de março de 2024.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Notas

1. '.:: Art. 6º Os pedidos de renovação de concessão serão instruídos com parecer do Departamento Nacional de 
Telecomunicações  e  Exposição  de Motivos do Ministro das Comunicações ao Presidente da República,  a  quem  compete a 
decisão, renovando a concessão ou declarando-a perempta.

2. :::Art. 165. (..) Parágrafo único. O Departamento Nacional de Telecomunicações passa a integrar, como Órgão Central (art. 
22, inciso 11), o Ministério das Comunicações.

3. :::Vide o PARECER n. 00031/2024/CONJUR-MCOMICGUIAGU (NUP: 53115.034031/2023-38).

4. :::  Art. 4°  As  entidades que desejarem a renovação do prazo  de concessão  ou permissão de serviços de radiodifusão deverão 
dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao término do respectivo 
prazo da outorga.

5. :::É oportuno destacar que a regra vigente até a edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida 
na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período compreendido entre 
os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972).

6. '.:: Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifitsão protocolizados ou 
encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 
2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá 
com os documentos necessários, na forma do regulamento. Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos 
de renovação de outorga de concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o 
ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

7. :::Vide os§§ 29 a 32 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOMICGUIAGU (NUP:00738.000159/2023-12).

8. '.:: Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodijitsão que se encontrem com suas outorgas vencidas, 
e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei resultante da conversão da 
Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) dias para que se manifestem quanto 
ao interesse na continuidade da execução do serviço. Parágrafo único. A ausência de manifestação no prazo estipulado no 
caput deste artigo resultará na perempção da concessão ou permissão.

9. :::Vide o§ 33 do PARECER REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOMICGUIAGU (NUP: 00738.000159/2023-l2).

10. ::: Vide o PARECER n. 124/2023/CONJUR-MCOMICGUIAGU  (NUP nº  01250.002830/2019-19)  e  o  §  45 do PARECER 
REFERENCIAL n. 1012023/CONJUR-MCOM/CGUIAGU (NUP: 00738.000159/2023-12).

11. '.::  Vide  o  PARECER  n.  124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  (NUP  nº  01250.002830/2019-19)  e  o  §  45  do  PARECER 
REFERENCIAL n. 10/2023/CONJUR-MCOM/CGUIAGU (NUP: 00738.000159/2023-12).

12. :::Conforme já  se  manifestou  esta  Consultoria  Jurídica  no  DESPACHO n.  01295/2023/CONJUR-MCOMICGUIAGU  (NUP: 
53115.013316/2023-35),  com  base na teoria da  aparência se  pode  concluir  que,  mesmo que houvesse alguma restrição  aos 
poderes de  seus  administradores no contrato social ou estatuto da  entidade,  mesmo assim o  ato  seria válido em relação ao 
Ministério das Comunicações e vincularia a pessoa jurídica envolvida.

13. ::: Nesse  sentido,  vide  a  NOTA  n.  417/2023/CONJUR-MCOMICGUIAGU  e  o  DESPACHO  n.  2446/2023/CONJUR 
MCOMICGUIAGU (NUP: 53115.025170/2023-71).

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento 
do Número Único de Protocolo (NUP) 53115028418202193 e da chave de acesso 6775496[

Documento assinado eletronicamente por  JOÃO  PAULO SANTOS BORBA, com certificado Al institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 1444127343 e chave de acesso 6775496fno endereço eletrônico 
https://sapiens.agu.gov.br. Informações  adicionais:  Signatário  (a):  JOÃO  PAULO  SANTOS  BORBA,  com 
certificado  AI  institucional (*.agu.gov.br).  Data  e Hora:  19-03-2024  18:57.  Número  de  Série: 
65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

   DESPACHO         n.         00480/2024/CONJUR-  MCOM  /  CGU/AGU      

NUP: 53115.028418/2021-93
INTERESSADOS: Rádio e TV Tapajós Ltda

ASSUNTOS: Radiodifusão. Sons e imagens. TV comercial. Renovação de outorga.

1. Aprovo o PARECER n. 199/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

2. Encaminhem conforme proposto.

Brasília, 19 de março de 2024.

Assinado eletronicamente 

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO

Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento 
do Número Único de Protocolo (NUP) 53115028418202193 e da chave de acesso 6775496f

   l     hi=  ...   
.,,..

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado AI institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os nonnativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 1444707666 e chave de acesso 6775496fno endereço eletrônico 
https://sapiens.agu.gov.br. Informações  adicionais:  Signatário  (a):  FELIPE NOGUEIRA  FERNANDES,  com 
certificado  AI  institucional (*.agu.gov.br). Data  e  Hora:  19-03-2024  21:55.  Número  de  Série: 
65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.
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53115.028418/2021-93

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, na data da assinatura.

Aos Protocolos da SAJ, SAG, SE/CC e à CGINF

 

Assunto: RENOV/TV - RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA. - Localidade de Santarém/PA.

 

1. Encaminho EXM 332 2024 MCOM, para análise e providências.

 

HUGO VINÍCIUS ALVES

Chefe da Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Chefe de Divisão, em 18/04/2024, às 09:31, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5122095 e o código CRC 84173D48 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.028418/2021-93 SUPER nº 5122095
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53115.028418/2021-93

 

Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos 332 2024 MCOM (5122089).

 

Concluir o processo na SE/CC/PR, o qual renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 3 de setembro de 2021, a concessão outorgada à
RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA. (CNPJ nº 04.844.676/0001-12), nos termos do Decreto nº 78.186, de 3 de agosto de 1976, publicado em
4 de agosto de 1976, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no
município de Santarém, estado do Pará, tendo em vista que o processo encontra-se em análise na SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR — órgãos

competentes para analisar e manifestar sobre o tema.

 

ERLIA APARECIDA DE FIGUEIREDO CUNHA

Coordenadora-Geral de Gestão e Processos

Documento assinado eletronicamente por Erlia Aparecida de Figueiredo Cunha, Coordenador(a)-Geral, em 18/04/2024, às

11:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de

2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5122374 e o código CRC 8D425305 no site: 
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.028418/2021-93 SUPER nº 5122374
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53115.028418/2021-93   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 246 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

   

Interessado:  RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA

EM nº   00332/2024-MCOM

Anexos:   II

Assunto:

 Renovação de concessão de radiodifusão de sons e imagens (TV), em caráter comercial.

 Decreto que renova a concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em favor de RÁDIO E TV
TAPAJÓS LTDA, na localidade de SANTARÉM/PA.

 Pelo expedição do Decreto e posterior encaminhamento ao Congresso Nacional.

Processo:   53115.028418/2021-93

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se da Exposição de Mo?vos n°00332/2024-MCOM   (doc. SEI nº5122089), cuja proposta é a renovação [1], por
mais quinze anos, contados a par?r de 3 de setembro de 2021, da outorga de concessão para execução do serviço de radiodifusão
de sons e imagens (TV comercial), sem direito de exclusividade, em favor de RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA, CNPJ sob nº
04.844.676/0001-12, na localidade de Santarém/PA.

2. Tanto a área técnica competente  (Nota Técnica nº 9378/2023/SEI-MCOM - doc SEI nº5122090) quanto a Consultoria
Jurídica (Parecer nº  00199/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU-  doc. SEI nº 5122028) do Ministério das Comunicações - MCOM,
analisaram o mérito e legalidade da outorga, com manifestações favoráveis.

3. Em sua análise, a Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil – SAG/CC/PR apresentou Nota SAG nº
0023/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR  (doc. SEI nº 5754503), sem oposição à proposta.

 

II - ASPECTOS TÉCNICOS DA RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS

4. Embora o principal instrumento regulador da a?vidade de radiodifusão de sons e imagens permaneça sendo o Código
Brasileiro de Telecomunicações (CBT – Lei nº 4.117/1962), alterado ao longo de quase cinquenta anos por decretos e leis, a
Cons?tuição de 1988 estabeleceu competências, regras, procedimentos e princípios rela?vos às concessões de rádio e TV, criando
um capítulo específico sobre a Comunicação Social. A Cons?tuição prevê, ainda, em seu ar?go 223, a complementaridade entre os
sistemas público, privado e estatal.

5. O serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV Aberta) é compreendido como o conjunto de a?vidades encadeadas,
outorgado mediante “concessão” [2] e realizadas por um ou vários agentes econômicos, necessárias à prestação de serviço que
consiste na oferta de conteúdos e obras audiovisuais em grades horárias específicas, por difusão linear, segundo linha editorial
própria, ofertados ao consumidor final de forma gratuita.
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6. As emissoras podem ser comerciais ou de finalidade educa?va e cultural. As comerciais possuem seus serviços
financiados predominantemente por venda de espaços publicitários. Já as emissoras educa?vas e culturais se caracterizam por
serviços financiados substancialmente por recursos públicos, prestação de serviços ou publicidade ins?tucional, sendo que sua
outorga pode ser executada pela União, estados, municípios, universidades e fundações públicas. No caso concreto, verifica-se
renovação de emissora comercial.

7. Como todo e qualquer serviço público, o serviço de radiodifusão de sons e imagens deve ser con?nuamente avaliado
pelo Poder Público – no caso, pela União – sempre na perspec?va da sua melhor prestação à cole?vidade. Da mesma forma, sendo
serviço público prestado mediante concessão, incumbe ao poder concedente – no caso, a União – a devida fiscalização e
monitoramento de sua prestação pelo concessionário.

 

III - ANÁLISE JURÍDICA

8. Examinados os autos, não se vislumbram ilegalidades ou incons?tucionalidades a maculá-los. O ato tem fundamento
no art. 223 da Cons?tuição Federal e encontra-se em consonância com as Leis n° 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com o Decreto n°
52.795/1963, além de legislação complementar.

9. Observa-se que Lei nº 5.785/1972 indica o procedimento para a renovação das outorgas dos serviços de
radiodifusão. Neste aspecto, embora a ementa e o art. 1º daquela Lei passem o entendimento de que ela só seria aplicável a
algumas situações específicas (renovação automá?ca de determinadas concessões e permissões de radiodifusão sonoras já
existentes à época da promulgação da Lei nº 4.117/1962), é possível a interpretação de que os ar?gos seguintes da Lei dizem
respeito a outras situações [3], quais sejam, as demais concessões e permissões que não se enquadrem naquelas hipóteses
específicas do art. 1º.

10. O processo de outorga de radiodifusão de sons e imagens, em caráter comercial, ocorre por processo licitatório na
modalidade Concorrência, mediante a publicação, na Imprensa Oficial, do devido edital, e é julgada pelo critério de maior valor da
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga.

11. O prazo para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens é de quinze anos, que poderá ser
renovado por períodos sucessivos e iguais. Ademais, havendo pedido de renovação na forma devida e com a documentação hábil,
ter-se-á o pedido como deferido, se o órgão competente não lhe fizer exigências. Além disso, a redação atual do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963), apresenta ar?gos específicos acerca da renovação da outorga dos serviços
de radiodifusão, bem como apontando o rol de documentos necessários para o processo [4].

12. Verifica-se que, não ocorrendo deliberação final sobre o pedido até a data prevista para o término do prazo original
da outorga, entende-se que ela será man?da, em caráter precário [5], com as mesmas condições. Neste ponto específico, verifica-
se a permissão legal para eventual transferência [6] da concessão, mesmo enquanto aquela estiver em caráter precário.

13. Alerta-se para o fato de que, quanto ao período de renovação anterior (2006-2021), a interessada apresentou seu
pedido à época, mas o Ministério das Comunicações indicou, de modo expresso (em sua Nota Técnica nº 9378/2023/SEI-MCOM –
doc. SEI nº 5122090) que “o processo foi alvo de diversas análises, porém, o decênio venceu antes da decisão da autoridade

competente quanto à renovação (ou não) da outorga”.

14. Sobre este ponto, em que pese Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR permi?r a manutenção do
funcionamento do serviço, em “caráter precário”, enquanto não houver decisão sobre o pedido de renovação, trata-se de situação
excepcional e temporária, que não deve ser entendida como regra aplicável em todos os casos. Ademais, essa permissão legal de
con?nuidade da transmissão em caráter precário só é aplicável caso comprovado o pagamento do valor do preço público da outorga
(art. 112, §§ 2º e 3º, do Decreto nº 52.795/1963).

15. Acerca do tema, a Consultoria Jurídica do Ministério das Comunicações apresentou seu Parecer Referencial nº
0002/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 20/02/2025 (doc. SEI nº 6451016), por meio do qual assevera a viabilidade técnica e
jurídica da medida.

MCOM
Ministério das Comunicações

Parecer Referencial  nº 0002/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

(doc. SEI nº 6451016)
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"45. Eventuais  requerimentos anteriores  de renovação rela?vos a períodos que já tenham se
esgotado não impedem a apreciação de novo pedido de renovação rela?vo ao período
subsequente. Ao contrário, nesse ?po de s i tuação deve-se considerar que o pedido de renovação
referente a período já esgotado perdeu seu objeto, l imitando a anál ise ao pedido de renovação
referente ao período subsequente.

46. Se há um requerimento de renovação pendente de anál ise, como sobredito, a outorga con?nua
valendo em caráter precário. O  § 1º do art. 4º da Lei  nº 5.785/1972 dispõe que "caso expire a
outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será man?do em
funcionamento em caráter precário".

47. Trata-se de uma prorrogação tácita por tempo indeterminado, condicionada à apreciação do
pedido de renovação (entendimento do Parecer nº 0031/2024/CO NJUR-M CO M/CGU/AGU, vide os  §§
14 e 15 - NUP 53115.034031/2023-3).

48. Portanto, nos casos em que já expirou o tempo de prorrogação (período que deveria ter sido
renovado) sem que o pedido de renovação tenha sido analisado e raCficado pelo Congresso
N acional, esta Consultoria Jurídica tem se manifestado no senCdo de que ocorreu a perda do objeto
do respecCvo pedido de renovação. I sso porque já transcorreu todo o prazo da prorrogação,
enquanto a outorga estava em funcionamento precário por força da lei . Simplesmente não há mais
o que prorrogar (em relação ao período que já se esgotou). Nesse ?po de caso, entendemos que é
desnecessário o exame do pedido de renovação cujo período já expirou, mas apenas do pedido de
renovação do período subsequente (que ainda não tenha se esgotado). Não faria nenhum sen?do
um ato administrativo de prorrogação referente a um período que já acabou."

(gri fos  no original)

16. Ademais, os representantes da Consultoria Jurídica e da área técnica do MCOM manifestaram posição, no sen?do de
que o Congresso Nacional, na presente avaliação que está sendo encaminhada, poderá avaliar e deliberar sobre o período anterior
e o futuro período.

17. Após tal deliberação do Poder Legisla?vo, o processo retornará ao Ministério, que exigirá toda a documentação que
comprove a manutenção dos requisitos previstos no Decreto nº 52.795/1963 para renovação, durante todo o período em que a
emissora manteve seu serviço, abrangendo questões como: regularidade dos atos cons?tu?vos; comprovação do pagamento
integral da outorga; declarações quanto aos dirigentes e quadro societário; nacionalidade brasileira dos dirigentes; não-exercício de
mandato eletivo pelos dirigentes; cumprimento dos requisitos da Lei Complementar nº 64/1990 (Lei da Ficha Limpa); inexistência de
impedimento da en?dade em transacionar com a Administração Pública; cer?dão nega?va de falência ou recuperação judicial;
demonstração de regularidade da empresa quanto ao CNPJ, às Fazendas, ao Fistel, ao FGTS e Jus?ça do Trabalho, entre outros
documentos exigíveis.

18. O requerimento de renovação, devidamente subscrito pelos diretores da en?dade, foi apresentado tempes?vamente.
Ademais, os autos do processo trazem os documentos exigidos pela legislação per?nente para a renovação (conforme arts. 112 e
113 do mesmo Decreto nº 52.795/1963) [8]. Todavia, a completa análise e aceitação de referidos documentos, bem como sua
subsunção às normas vigentes, foi previamente realizada pelo Ministério, no uso de suas atribuições e competências, tendo se
posicionado favoravelmente à renovação, conforme se verifica pela manifestação da Consultoria Jurídica.

19. No que tange à competência, a outorga para a execução de serviços de radiodifusão de sons e imagens (TV aberta)
será dada pela Presidência da República [7]. O Poder Execu?vo também é competente para renovar a outorga, que “entrará em

vigor após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Cons&tuição Federal, publicada em ato

competente”. Portanto, cabe à União (Poder Execu?vo no ato de outorga e de renovação da concessão e Poder Legisla?vo na sua
posterior apreciação) verificar, sobretudo, o regular cumprimento, pelas concessionárias, dos requisitos de legalidade e dos
princípios constitucionais da produção e programação, nos termos do art. 221 da Constituição.

20. Assim, do ponto de vista jurídico, a Cons?tuição de 1988 criou uma sistemá?ca diferenciada para a outorga dos
serviços de radiodifusão, expressando um procedimento que pode ser entendido como um ato administra&vo complexo, ou seja,
uma conjugação de vontades diversas, na medida em que necessita, para sua formação, da manifestação de vontade de dois ou
mais diferentes órgãos ou autoridades. Com efeito, para que a outorga dos serviços de radiodifusão seja concedida, renovada ou
mesmo encerrada, torna-se necessária:  (a) análise técnica, da documentação e dos requisitos obje?vos e subje?vos, por parte do
MCOM; (b) encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, por Mensagem do Presidente da República (nos casos de TV, com
expedição de Decreto pelo Chefe do Execu?vo); e (c) deliberação do Congresso Nacional sobre o ato de outorga, sua renovação ou
perempção, nos termos do art. 223 da Constituição.

21. Desta forma, com relação à documentação apresentada, esta Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos – SAJ/CC/PR
verificou apenas a juntada dos documentos previstos em normas vigentes à época do protocolo do pedido de renovação da outorga,
sem se ater ao mérito ou análise técnica da documentação, conforme check-list anexo à presente Nota SAJ.

22. Nesse sen?do, conclui-se pela per?nência da expedição de Decreto, com o consequente encaminhamento do pleito
ao Congresso Nacional para a adoção das providências cabíveis, em observância ao § 2º do art. 113 do Decreto nº 52.795/1963 [9].

 

IV - CONCLUSÃO

23. Diante de todo o exposto, cumpridas as exigências legais e regulamentares, bem como em face dos pronunciamentos
favoráveis das áreas técnicas do Ministério das Comunicações, não se vislumbra óbice jurídico à proposição, razão pela qual se
opina pela expedição de Decreto presidencial e posterior encaminhamento do pleito ao Congresso Nacional, nos termos do § 3° do
artigo 223 da Constituição.

24. Estas são as considerações sobre a proposta encaminhada pela EM n° 0332/2024-MCOM, objeto de apreciação,
sujeitas à consideração superior.
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DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Adjunta de Infraestrutura

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] Trata-se de pedido de renovação de outorga, observando-se que a en?dade já possui  concessão para a exploração do serviço,
outorgada originalmente por meio do Decreto Pres idencial  nº 78.186, de 3 de agosto de 1976.

 

[2] A radiodifusão pode ser explorada indiretamente, por meio de concessão (para radiodifusão de sons e imagens e para
radiodifusão sonora de alcance nacional  ou regional), permissão (para radiodifusão sonora de alcance local); e autorização (para
radiodifusão sonora conhecida como “rádio comunitária”). Além disso, caso uma emissora de radiodifusão es?ver em área de
faixa de fronteira, serão acrescidos outros  requis i tos  para a outorga. O  mesmo será feito se a emissora possuir final idades
exclus ivamente educativas.

 

[3] Com efeito, o art. 1º da Lei  nº 5.785/1972 faz prorrogação automá&ca de outorgas  específicas, independentemente de
procedimento. Ass im, pode-se entender que os  demais  ar?gos daquela lei  (arts . 2º ao 7º), ao preverem todo um procedimento para
renovação de outorgas, estariam se referindo às  demais  outorgas não abarcadas no art. 1º, ou seja, seria apl icável  às  concessões
e permissões que, por óbvio, não foram automaticamente prorrogadas. Este é o entendimento adotado pelo Ministério, que u?l iza
esta Lei  nº 5.785/1972 como arcabouço para a renovação de outorgas de radiodifusão sonora (rádios) e de sons e imagens (TVs
abertas).

 

[4] Vide arts . 110 ao 115 do Decreto nº 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão - RSR), com redação atual izada.

 

[5] É o que se depreende da leitura do § 1º do art. 4º da Lei  nº 5.785/1972.

 

[6] Aponta-se que, a Lei  13.424/2017, em seu art. 4º parágrafo único, asseverou que, para os  casos de transferência, a anuência
prévia do Governo Federal  apenas se dará desde que concluída a instrução do processo de renovação da outorga, de modo a
caracterizar que a en?dade detentora da outorga preenche os  pressupostos legais  e regulamentares  da renovação e que sua
formal ização depende apenas do trâmite administrativo que culminará no Decreto Legis lativo, pelo Congresso Nacional .

 

[7] Sobre a competência do P res idente da Repúbl ica, vide art. 6º § 1º c/c art. 113, § 2º, ambos do Decreto nº 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão - RSR), com redação atual izada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

[8] Decreto nº 52.795/1963  (Regulamento do Serviço de Radiodifusão - RSR):

"Art. 112.  As pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário
de requerimento ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos
do disposto no art. 4º da Lei  nº 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.

(...)

A rt. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da C iência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos

supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:

(...)"

 

[9]  Decreto nº 52.795/1963  (Regulamento do Serviço de Radiodifusão - RSR):

"A rt. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da C iência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos
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supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:

(...)

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de renovação da outorga, que será

precedido de instrução processual a ser efe&vada pelo Ministério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para envio

ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação."

 

 

 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Anexo I à Nota SAJ - Radiodifusão nº 246 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

[ minuta de Decreto ]

 

 

DECRETO Nº     , DE      DE           DE 2025

 

Renova a concessão outorgada à Rádio e TV Tapajós Ltda., para executar, sem

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia

digital, no Município de Santarém, Estado do Pará.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da

Cons?tuição, tendo em vista o disposto no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de

outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53115.028418/2021-93 do Ministério das Comunicações,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 – Código Brasileiro de

Telecomunicações, por quinze anos, a par?r de 3 de setembro de 2021, a concessão outorgada à Rádio e TV Tapajós Ltda., en?dade de

direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 04.844.676/0001-12, conforme disposto no Decreto nº

78.186, de 3 de agosto de 1976, e renovada pelo Decreto de 30 de julho de 1992, para executar, sem direito de exclusividade, serviço

de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, no Município de Santarém, Estado do Pará.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, 27 de agosto de 1962 – Código Brasileiro de

Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, nos termos do disposto no

art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, de de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

 

 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Anexo II à  Nota SAJ - Radiodifusão nº 246 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

[  lista de documentação  ]

 

Processo nº:  53115.028418/2021-93

EM nº:             00332/2024-MCOM

Entidade:        RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA

CNPJ nº:          04.844.676/0001-12

Localidade:    SANTARÉM/PA
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Data do protocolo do pedido de renovação da outorga:   04/10/2021

OUTORGA:    concessão de serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens  (TV aberta), em caráter comercial.

 

A lista de documentação a seguir considera a redação do Decreto nº 52.795/1963 atualmente em vigência  (atualizado em
23/08/2017, pelo Decreto nº 9.138/2017), bem como outras legislações aplicáveis à época do protocolo do pedido de renovação.

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA DA ENTIDADE E DE SEUS SÓCIOS E DIRIGENTES  

1.  Formulário de requerimento de renovação da outorga, disponibilizado pelo MCTIC;

(arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim (  X )    Não
(   )

 Não aplicável  (   )

2.  Ato constitutivo da entidade e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando,
entre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, na cópia da ata da
assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo
de ações de cada sócio;

(art. 15, § 1º, II c/c art. 113, inciso I do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017;
Ato Normativo n.º 01/2007, da CCTCI, da Câmara dos Deputados)

Sim ( X )    Não (   )

 Não aplicável  (   )

3.  Certidão simplificada (ou documento equivalente), emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

(art. 15, § 1º, III c/c art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº
9.138/2017)

Sim ( X )    Não (   )

 Não aplicável  (   )

4.  Declaração de que a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(art. 15, § 2º, I do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim (   )    Não (   )

 Não aplicável  (  X
)

5.  Declaração de que nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras
entidades executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade em que a concessão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no Decreto-Lei nº 236/1967;

(art. 15, § 2º, II do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 12 do Decreto-
Lei nº 236/1967)

Sim ( X )    Não (   )

 Não aplicável  (   )

7.  Declaração de que nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(art. 15, § 2º, III do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 54, inciso II,
alínea "a" da Constituição de 1988)

Sim ( X )    Não (   )

 Não aplicável  (   )

8.  Declaração de que a entidade não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta
ou indireta;

(art. 15, § 2º, IV do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 87, incisos III e
IV c/c art. 88 e art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993)

Sim ( X )    Não (   )

 Não aplicável  (   )

9.  Declaração de que a entidade cumpre o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição (proibição de
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos);

(art. 15, § 2º, V do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 7º, inciso XXXIII
da Constituição de 1988)

Sim (  X )    Não
(   )

 Não aplicável  (   )
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10.  Declaração de que a entidade não executa quaisquer serviços de radiodifusão sem outorga;

(art. 15, § 2º, VI do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim (  X )    Não
(   )

 Não aplicável  (   )

11.  Declaração de que a entidade autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto ao órgão
competente, se a localidade referida no edital estiver em faixa de fronteira (até 150km de distância de fronteira
com outros países);

(art. 15, § 2º, VII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim (   )    Não (   )

 Não aplicável  ( X
)

12.  Declaração de que a entidade está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações
pertinentes;

(art. 15, § 2º, VIII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim (   )    Não (   )

 Não aplicável  ( X
)

13.  Declaração de que nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas "b" ao "q" da Lei Complementar nº 64/1990 - Lei da Ficha Limpa;

(art. 15, § 2º, VIII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 1º da Lei
Complementar nº 64/1990)

Sim ( X )    Não (   )

 Não aplicável  (   )

14.  Comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, feita por meio da
apresentação de: (a) certidão de nascimento ou casamento; (b) certidão de reservista; (c) cédula de identidade;
(d) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; (e) carteira profissional; (f) Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS; ou (g) passaporte;

A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para
comprovar a nacionalidade

(; art. 15, § 3º, incisos I ao VII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art.
222, § 1º da Constituição de 1988)

Sim ( X  )    Não
(   )

 Não aplicável  (   )

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DA ENTIDADE  

15.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que comprovem a boa situação
financeira (vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura);

(art. 15, § 4º, I c/c art. 113, inciso III do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº
9.138/2017)

Sim ( X )    Não (   )

 Não aplicável  (   )

16.  Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
com data posterior à publicação do edital;

(art. 15, § 4º, II /c art. 113, inciso IV do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº
9.138/2017)

Sim (  X )    Não
(   )

 Não aplicável  (   )

17.  Comprovante de recolhimento de caução, nos termos do edital;

(art. 15, § 4º, III do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim (   )    Não (   )

 Não aplicável  ( X
)

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

18.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se for o caso, da filial;

(art. 15, § 7º, I c/c art. 113 inciso V do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017;
art. 29, inciso I c/c art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993)

Sim (  X )    Não
(   )

 Não aplicável  (   )
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19.  Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, municipal (ou distrital) da sede da entidade;

(art. 15, § 7º, II c/c art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº
9.138/2017; art. 29, inciso III c/c art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993; Ato Normativo n.º 01/2007, da CCTCI, da
Câmara dos Deputados)

Sim ( X )    Não (   )

 Não aplicável  (   )

20.  Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - Fistel;

(art. 15, § 7º, III c/c art. 113, inciso VII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº
9.138/2017)

Sim ( X )    Não (   )

 Não aplicável  (   )

21.  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

(art. 15, § 7º, IV c/c art. 113, inciso VIII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº
9.138/2017; art. 27, ”c” da Lei nº 8.036/90 – FGTS;  art. 29, inciso IV c/c art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993; Ato
Normativo n.º 01/2007, da CCTCI, da Câmara dos Deputados)

Sim ( X )    Não (   )

 Não aplicável  (   )

22.  Certidão negativa de débitos – Justiça do Trabalho;

(art. 15, § 7º, V c/c art. 113, inciso IX do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº
9.138/2017; art. 29, inciso V c/c art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993)

Sim (  X )    Não
(   )

 Não aplicável  (   )

 

Indicações constantes do sítio eletrônico do MCTIC, disponível
em: https://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/detalhe_tema/radiodifusao_comercial.html .

Ato Normativo nº 01/2007, da Câmara dos Deputados, disponível em:  https://www2.camara.leg.br/atividade-
legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cctci/documentos/legislacao.html/Ato%20Normativo .

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 21/05/2025, às 15:04, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Secretário(a) Adjunto(a), em 21/05/2025, às 16:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 21/05/2025, às
19:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5739662 e o código CRC B168E962 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.028418/2021-93 SUPER nº 5739662
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

Nota SAG nº  23/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

PROCESSO SUPER Nº: 53115.028418/2021-93.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00332/2024 MCOM, de 15 de Abril de 2024, do Ministério das Comunicações.

ASSUNTO: Proposta de Decreto que renova outorga de concessão de serviço de radiodifusão de sons e imagens no município de Santarém (PA).

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo?vos nº 00332/2024 MCOM (5122037), que submete à apreciação da Presidência da
República o Processo Administra?vo nº 53115.028418/2021-93, acompanhada da minuta de Decreto que renova, pelo prazo de quinze anos, a par?r de 3

de setembro de 2021, a outorga de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital[1], no município de Santarém, Pará,
sem direito de exclusividade, para a RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA, en?dade de direito privado inscrita no CNPJ nº 04.844.676/0001-12, canal 22, FISTEL nº

50407427031, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[2], e em conformidade com o Regulamento dos

Serviços de Radiodifusão[3].

2. A concessão dos serviços de radiodifusão de sons e imagens é de competência do Presidente da República, com a instrução processual
efe?vada pelo Ministério das Comunicações (MCOM) e sendo precedida de procedimento licitatório, observada as disposições legais e regulamentares,
cujas propostas serão examinadas e julgadas em conformidade com os quesitos e critérios estabelecidos no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

No âmbito do MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE[4] detém a competência de formular e avaliar a execução de polí?cas
públicas, diretrizes, obje?vos e metas rela?vas aos serviços de radiodifusão e de seus ancilares, bem como propor a regulamentação e a alteração
normativa dos mencionados serviços. 

3. As fundamentações técnicas e jurídicas para a proposta estão descritas nos documentos indicados a seguir:

I - Parecer de Mérito I (5122090) – Nota Técnica nº 9378/2023/SEI-MCOM, de 04 de julho de 2023, da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica (SECOE), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade de Santarém (PA), nos termos do art. 6º da Lei nº
5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963; e

II - Parecer Jurídico nº 00199/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (5122028), de 19 de março de 2024, que se posiciona pela
viabilidade jurídica da renovação da outorga, destacando que "(...) considerando os documentos e informações existentes na Nota

Técnica, pode-se concluir que a requerente está adequadamente representada para fins de requerer a renovação da outorga, sendo

certo que a existência do espólio do sr. Joaquim da Costa Pereira, no quadro societário da en'dade Rádio e TV Tapajós Ltda, não

configura óbice para a análise do pedido de renovação de outorga.".

II - ANÁLISE

4. Inicialmente, cumpre esclarecer que à Secretaria Especial de Análise Governamental (SAG) compete, com fundamento no art. 24, II, do
Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023,  c/c art. 48, I, do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024, proceder à análise do mérito, da oportunidade,
da conveniência e da compa?bilidade das propostas de atos norma?vos subme?das ao Presidente da República com as polí?cas e as diretrizes
governamentais.

5. Assim sendo, a presente manifestação analisa a proposta de Decreto referente à renovação da outorga de concessão dos serviços de
radiodifusão de sons e imagens na localidade de Santarém (PA), sem direito de exclusividade, canal 22, frequência nº 521 MHz, para a RÁDIO E TV
TAPAJÓS LTDA.

6. Consoante já exposto, por meio da EM nº 00332/2024 MCOM (5122037), o Decreto proposto está organizado em três artigos:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Bras i leiro de Telecomunicações, por quinze anos, a
par?r de 3 de setembro de 2021, a concessão outorgada à RÁD I O  E TV TAPAJÓ S LTDA., en?dade de direito privado inscri ta no C NPJ sob o nº 04.844.676/0001-
12, conforme disposto no Decreto nº 78.186, de 3 de agosto de 1976, publ icado em 4 de agosto de 1976, renovada pelo Decreto s/nº, de 30 de julho de 1992,
publ icado em 31 de julho de 1992, para executar, sem direito de exclus ividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital , no
município de Santarém, estado do Pará.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei  nº 4.117, de 1962 - Código Bras i leiro de Telecomunicações, pelas  leis  subsequentes, pelos  seus
regulamentos e pelas  obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos  legais  após del iberação do Congresso Nacional , nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publ icação.

 

7. O quadro societário e de diretoria da empresa RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA está registrado no SIACCO – Sistema de Acompanhamento de

Controle Societário[5].

8. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores – QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil traz a seguinte
descrição:
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9. Os registros administra?vos de cadastro do canal devem ser man?dos pelo MCOM no MOSAICO – Sistema Integrado de Gestão e Controle

do Espectro[6], cujo Relatório do Canal está disponível no sítio da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

10. Nesse sen?do, não se vislumbra óbice ao prosseguimento do processo de renovação de outorga do canal 22, classe A, no município de
Santarém (PA), considerando que:

a) As manifestações dos órgãos técnico e jurídico são favoráveis à renovação da outorga de concessão;

b) A Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 03 de julho de 2023 (5122017), aponta que a
documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação;

c) É permitida a atualização dos registros administrativos sob a responsabilidade do MCOM enquanto o processo tramitar; e

d) Por ocasião da assinatura do instrumento de renovação da concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, será
necessária a reapresentação da documentação probatória de manutenção da situação de regularidade da entidade.

11. Pelo exposto acima, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem
óbices ao prosseguimento do feito, e posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão.

 III - CONCLUSÃO

12. Diante do exposto, conclui-se que a proposta é viável quanto ao mérito, à oportunidade e à conveniência, bem como compaYvel com as
diretrizes de Governo.

13. Por fim, sugere-se o envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República
(SAJ/CC/PR), nos termos do § 3º do art. 223 da Cons?tuição Federal, para emi?r manifestação final sobre a cons?tucionalidade, a legalidade e a
compatibilidade com o ordenamento jurídico, conforme o art. 26 do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental
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(SAG/CC/PR)

____________________________

[1] Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, dispõe sobre a implantação do Sistema Bras i leiro de Televisão Digital  Terrestre – SBTVD-T, estabelece diretrizes  para a transição do
sistema de transmissão analógica para o s istema de transmissão digital  do serviço de radiodifusão de sons e imagens.

[2] Insti tuído pela Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[3] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963..

[4] Conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[5] O  SIACCO é o s istema compar?lhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações quanto aos
quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a desa?vação, exclus ivamente, dos módulos
referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo mantidas  todas a suas funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[6] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é
u?l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas Curtas  (O C), O ndas Tropicais  (OT) e
Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 27/02/2025, às 15:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 27/02/2025, às 15:11, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 27/02/2025, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5754503 e o código CRC 57CBC724 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.028418/2021-93 SUPER nº 5754503
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6867/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00002/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000051/2025-83
 
INTERESSADOS:  CONSULTORIA JURÍDICA (CONJUR) e SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
ELETRÔNICA (SECOE)

ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens empresarial ( TV comercial)
 

Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000051/2025-83. ÓRGÃO
DESTINATÁRIO:SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES -(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS EMPRESARIAL ( TV
COMERCIAL). ANÁLISE DE PEDIDOS ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA
REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão de sons
e imagens empresarial (TV comercial);

III. Dispensa da realização de análise jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV comercial), sendo
necessária a observância das recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

 

I – RELATÓRIO
 
1. Por meio de Despacho/CONJUR-MCOM (NUP: 00738.000051/2025-83, sequenciais 1 a 3-SEI 12250635), são
encaminhados subsídios à Consultoria Jurídica para avaliação sobre a emissão de Manifestação Jurídica Referencial (MJR) que
abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens
empresarial (TV comercial), com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67,
Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art.
110 e seguintes do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR),
consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21 e as normas da Portaria de
Consolidação GM/MCOM nº 01, de 02 de junho de 2023, bem como demais atualizações normativas.

 
2. Inicialmente, é oportuno registrar que o Apoio administrativo desta Consultoria Jurídica (CONJUR), por meio do
Despacho/CONJUR-MCOM (NUP: 00738.000051/2025-83, sequenciais 1 a 3-SEI 12250635) trouxe informações  a respeito do
quantitativo de processos administrativos que versam sobre a renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão de
sons e imagens que tramitaram no último ano nesta especializada  (TV comercial -SEI 12250611).

 
3. Foi constatado que no ano passado (2024) transitaram dezoito processos de renovação de TV comercial para análise
jurídica. Porém, há estoque mais amplo de casos a serem solucionados na Secretaria de Serviços de Comunicação Social Eletrônica
(SECOE), com potencial atuação desta CONJUR. Os documentos NUP: 00738.000051/2025-83, sequenciais 4 e 5- SEI 12268869 e
12268870 -indicam cerca de 320 (trezentos e vinte) processos de renovação de outorga de TV comercial digitalizados no sistema.

 
4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica visa tratar de questões relacionadas à análise de processos
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens empresarial (TV comercial).
Portanto, a MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão
sonora comercial (rádio comercial), assim como não versa sobre as renovações de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora comunitária (rádio comunitária) ou  rádio e TV com fins exclusivamente educativos (rádio e tv educativas).

 
5.  Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão de sons e imagens empresarial (TV comercial), aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR.

 
6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL
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7. O excessivo envio de demandas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o efeito reflexo de
tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o desempenho das
suas atribuições institucionais.

 
8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões jurídicas
envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

 

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014.

 
9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com isso,
há ganho de eficiência, além de ser medida pautada nos princípios da celeridade e da economicidade administrativa.Fica a cargo
da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da manifestação referencial.

 
10. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos
concretos,cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser
enfrentada e que possibilitam análise jurídica padronizada (mera conferência documental).

 
11.  O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

 
9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a
utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal, de um mesmo parecer jurídico em
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja
completo,amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita
análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da
aludida orientação normativa, em si mesma.(Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

 
12. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i)o
volume de processos com matéria repetida ; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às exigências
legais, a partir da conferência de documentos.

 
13. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de
2022, que disciplina a utilização da MJR:

 
Art. 3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em processos
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.

§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde
a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja restrita à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

 

 
14. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de pedidos
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de TV comercial  (item 3 desta
MJR) tem o condão de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta unidade da AGU, o
que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica,assim como o desempenho
das demais atribuições institucionais.

 
15. No que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos de renovação de outorga para
prestação do serviço de radiodifusão representam, via de regra, casos semelhantes, demandando a apreciação documental dos
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é da SECOE.
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16. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve constar
na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e pelo Processo
Administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável que seja juntada cópia da MJR no processo administrativo que for
analisado pela SECOE sobre o assunto.

 
17. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada pela CONJUR é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado
que, consoante dispõe o inciso VI do artigo 11 da Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos
aspectos de natureza técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e responsabilidade do
órgão técnico.Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU:

Enunciado nº 7  

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
18. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente aos pedidos administrativos de renovação de outorga
para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens empresarial (TV comercial).

 
19. Convém esclarecer que deve ser apresentada consulta a esta Consultoria Jurídica, se houver dúvida jurídica  pontual
sobre o assunto.

 
20. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

 
II.2 - RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E

IMAGENS EMPRESARIAL ( TV COMERCIAL)
 
II.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS
 

21. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público. É competência da
União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência
no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32
do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

 
22. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos ou
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. Além disso, pelo menos setenta por cento do
capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da
programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT).

 
23. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de
duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto
lei nº 236, de 1967). Logo, não há exceção para o serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV), ora objeto de análise, que deve
contar com apenas uma outorga por localidade e, no máximo, 20 (vinte) em todo país (artigo 12, inciso II, Decreto-Lei 236/67. Não
serão computadas para os efeitos do artigo 12 do Decreto-Lei 236/67, as estações repetidoras e retransmissoras de televisão,
pertencentes às estações geradoras (vide § 2º). 

 
24. A Constituição Federal (CF) estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas
privado, público e estatal. No caso da radiodifusão de sons e imagens (TV comercial), o prazo da concessão ou permissão é de

quinze anos, podendo ser renovado por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3o do CBT).
Prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação,
o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".

 
25. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão
ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, estando condicionado à
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; artigo 2º da Lei 5.785/72 e art.
110 do RSR).

 
26. Compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à
deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão
Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da
renovação até que se ultime tal deliberação.

 
II.2.2 - ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS (TV COMERCIAL)
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27. A entidade que presta o serviço de radiodifusão de sons e imagens empresarial (TV comercial) e que pretende
exercer o direito à renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os doze meses
anteriores ao término do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação exigida (vide art. 4º da Lei
nº 5.785, de 1972;e art. 112 do RSR).

 
28. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de
2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei
nº5.785, de 1972).

 
29. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 de
maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação de
outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.

 
30.  O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que
os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro
de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

 
31.  Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351,
de 2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

 
"Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.   (Redação
dada pela Lei nº 14.351, de 2022)

 

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.   (Redação dada pela Lei nº
14.351, de 2022)"

 
32. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26
de maio de 2022.

 
33. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de
2022, as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que
não tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do
início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a
partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados
pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26
de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022.

 
34. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de
renovação de outorga:

 
(I) Até 2 de outubro de 2016 devem ser considerados tempestivos os requerimentos de renovação apresentados no

período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da outorga(Art. 4º da Lei nº 5.785 em sua redação anterior
à MPV nº 757, de 2016.)

II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início da vigência da atual redação do art. 4º da Lei nº 5.785), devem ser
considerados tempestivos os requerimentos de renovação apresentados nos 12 meses anteriores ao término do prazo de outorga
(Art. 4º da Lei nº 5.785 com redação da MPVnº 757, de 2016, convertida na Lei nº 13.424,de 2017).

(III) Requerimentos de renovação intempestivos protocolados ou encaminhados ao Ministério das Comunicações
até 26 de maio de 2022 devem ser conhecidos como se tempestivos fossem. Essa regra se aplica inclusive aos casos de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até 26 de maio de 2022 (Art. 2º da MPV nº 747, de 2016, e art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, com redação da
Lei nº14.351, de 2022).

(IV) Requerimentos de renovação apresentados por concessionárias cujas outorgas estivessem vencidas em 26 de
maio de 2022 devem ser considerados tempestivos desde que tenham sido apresentados até 24 de agosto de 2022 (90 dias após o
início de vigência da Lei nº 14.351, de 2022.Art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, com redação dada pela Lei nº 14.351, de 2022).

 
35. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise de legitimidade do representante
da pessoa jurídica que subscreve o pedido.

 
36. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para representar a
pessoa jurídica interessada. A respeito da representação de sociedades empresárias, aplicam-se as orientações contidas no
DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013316/2023-35- SEI 10985282, fls.9/15) e no
DESPACHO n.01779/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.010337/2010-71- SEI 11079425,  fls.19/22). Ao receber
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pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por pessoa que detenha poder de
administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos
administradores da pessoa jurídica representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente
ou documento equivalente.

 
37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão
de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; iii) prova de inscrição no CNPJ; iv) prova de
regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; v) prova de
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; vi) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; vii) prova da
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e viii) declaração de que: a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso
XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e nenhum dos
sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
1990 (vide art. 113 do RSR).

 
38.  É oportuno destacar que a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a
aprovação do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR). Porém, isso não significa a dispensa das certidões fiscais
negativas. Em caso de certidão positiva, submeta-se o caso à CONJUR.

 
39.  Neste ponto, é importante ressaltar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de certidão
negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da
pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação” . Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é
evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre
as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo
Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a certidão positiva de
recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga. Posteriormente, se a
empresa não se recuperar e realmente for decretada sua insolvência, poderá perder a outorga por não manter os requisitos da
mesma.

 
40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão fica também
condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, inclusive em caso de parcelamento (vide
art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

 
41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente
também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida e autorização de uso de radiofrequência vigente (vide art.
31-A, I, do RSR).

 
42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar os seguintes limites: 20 (vinte) outorgas de serviço de
radiodifusão de sons e imagens. Não serão computadas para os limites, as estações repetidoras e retransmissoras de televisão,
pertencentes às estações geradoras. As empresas concessionárias ou permissionárias de serviço de radiodifusão não poderão estar
subordinadas a outras entidades que se constituem com a finalidade de estabelecer direção ou orientação única, através de cadeias
ou associações de qualquer espécie. (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024  ao art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967 e art. 14,
§ 3º, do RSR).

 
43. Além disso, como já explicitado, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga
deve ser constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e
do capital votante da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da sociedade
empresária detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

 
44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão deve
observar as regras acima citadas. As entidades que não apresentarem pedido de renovação no prazo de doze meses anteriores ao
término da outorga serão notificadas pelo órgão competente do Poder Executivo para que se manifestem no prazo de noventa dias,
contado da data da notificação (artigo 4º, § 3º , Lei 5.785/72, com redação dada pela Lei 13.424/2017).

 
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar
que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente
ao período subsequente.

 
46. Se há um requerimento de renovação pendente de análise, como sobredito, a outorga continua valendo em caráter
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precário. O  §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 dispõe que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de
renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".

 
47. Trata-se de uma prorrogação tácita por tempo indeterminado condicionada à apreciação do pedido de renovação
(entendimento  do PARECER n. 00031/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, vide os §§ 14 e 15-  NUP: 53115.034031/2023-3- SEI
11319969).

 
48. Portanto, nos casos em que já expirou o tempo da prorrogação (período que deveria ter sido renovado) sem
que o pedido de renovação tenha sido analisado e ratificado pelo Congresso Nacional, esta Consultoria Jurídica tem se
manifestado no sentido de que ocorreu a perda do objeto do respectivo pedido de renovação. Isso porque já transcorreu todo o
prazo da prorrogação, enquanto a outorga estava em funcionamento precário por força da lei. Simplesmente não há mais o que
prorrogar (em relação ao período que já se esgotou). Nesse tipo de caso entendemos que é desnecessário o exame do pedido de
renovação cujo período já expirou, mas apenas do pedido de renovação do período subsequente (que ainda não tenha se
esgotado). Não faria nenhum sentido um ato administrativo de prorrogação referente a um período que já acabou.

 
49. Esta Conjur se manifestou nesse sentido no PARECER n. 00124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU - § 30 (NUP:
01250.002830/2019-19- SEI 10834624). Esse entendimento foi incorporado ao Parecer Referencial que tratou de prorrogação de
rádios comerciais: PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU - § 45 (NUP: 00738.000159/2023-
12- SEI 11174745). Mais recentemente, elaboramos parecer nesse mesmo sentido para as prorrogações de rádios comunitárias:
PARECER n. 00288/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU - §§ 19 a 23 (NUP: 53115.019633/2022-84- SEI 11523314). 

 
50. Destaco por fim que, mesmo havendo pedido de renovação pendente, a outorgada deve apresentar novo pedido de
renovação antes do término do período em curso para que haja a prorrogação para o período subsequente. Se não o fizer (respeitada
a obrigação de prévia notificação), a outorga será declarada extinta por decurso de prazo.

 
51. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da
outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de
outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

 
II.2.3 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE

OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS EMPRESARIAL (TV
COMERCIAL)

 
52.  O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens
empresarial (TV comercial) requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

 
I) Apresentação de requerimento de renovação tempestivo (ou recebido como tempestivo por força de lei) assinado

pelo representante legal da outorgada ou por procurador, conforme formulário disponibilizado pelo Ministério das Comunicações -
Art. 4º da Lei nº 5785, de1972, e arts. 112 e 113 do RSR.

 
II) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no País -Art.

222, caput, da Constituição da República Federativa do Brasil- CF.
 
III) Pelo menos setenta por cento do capital total e do capital votante deve pertencer, direta ou indiretamente,a

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos -Art. 222, § 1º, da CF, e art. 38, “a” do CBT.
 
IV) A gestão das atividades da sociedade empresária detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o conteúdo

da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos - Art. 222, § 1º, da CF,e
art. 38, “a” do CBT.

 
V) Observância aos limites quantitativos de outorgas de radiodifusão-.Art. 14, § 3º, do RSR e art. 12 do Decreto-Lei

nº236, de 1967.
 
VI) Cumprimento do contrato e das finalidades educacionais, culturais e morais a que a outorgada se obrigou - Art.

67, Parágrafo único,do CBT, e art. 110 do RSR.
 
VII) Manutenção da possibilidade técnica e do interesse público -Art. 67, Parágrafo único,do CBT, e art. 110 do

RSR.
 
VIII) Apresentação de certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente

em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica-Art. 113, inciso II, do RSR.
 
IX) Apresentação de certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica -Art. 113,

inciso IV, do RSR.
 
X) Apresentação de certidão de recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica-Art. 113,

inciso IV, do RSR.
 
XI) Prova de inscrição no CNPJ -Art. 113, inciso V, do RSR.
 
XII) Prova de regularidade perante as Fazendas federal,estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,

na forma da lei-Art. 113, inciso VI, do RSR.
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XIII) Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel - Art. 113, inciso VII, do RSR.
 
XIV) Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS -Art.

113, inciso VIII, do RSR.
 
XV) Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho -Art. 113, IX, do RSR.
 
XVI) Apresentação de declaração assinada pelo representante legal da entidade interessada que contenha as

informações exigidas no inciso XI do art.113 do RSR.
 
XVII) Pagamento do valor integral do preço público de outorga, inclusive em caso de parcelamento - Art. 31-A, §

7º, e Art.112, § 3º, do RSR.
 
XVIII) Licença de funcionamento da estação válida e autorização de uso de radiofrequência vigente- Art. 31-A, I,

do RSR.
 
XIX) Inexistência de processo de apuração de infração que possa levar à cassação da outorga- Art. 158, II, da

Portaria de Consolidação nº1/2023.
 
XX) Consulta ao CEIS e CNEP para verificar impedimentos à contratação com a Administração Pública- Art.161

da Lei 14.133/2021.
 
XXI) Manifestação da unidade técnica atestando que a MJR é aplicável ao caso e que todas as exigências

documentais estão atendidas- Art. 4º , III, "b" da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022.
 

53. Importante ressaltar que a entidade que busca a renovação de sua outorga deve manter os requisitos de habilitação
(artigo 55, XIII, Lei 8.666/93 e artigo 115 da Lei 14.133/2021).

 
54. No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos,
tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de nascimento ou casamento; ii)
certificado de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira
profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do RSR).
55. Insta registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar o quadro societário da entidade que
presta o serviço de radiodifusão, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo, setenta por cento do capital social total e
votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; ii) nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo
de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso i, alíneas“b”, “c”, “d”, “e”, “f”,
“g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide art. 15, § 15º,do RSR).

 
56. Acrescente-se, por necessário, que as certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido
em lei (vide art. 186 do RSR).

 
57. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar com a administração
pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS),
disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU) -(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-
ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do quadro societário e
administradores) para celebrar contratos com a Administração Pública.

 
58. Atente-se ao artigo 195, § 3º  da Constituição Federal que aduz:

 
"A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá contratar
com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. "        (Vide Medida
Provisória nº 526, de 2011)         (Vide Lei nº 12.453, de 2011)     (Vide Emenda constitucional nº 106, de 2020)

 

59.  Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão de sons e imagens empresarial (TV comercial) deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério
das Comunicações.

 
 
II.2.4 - MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS EMPRESARIAL (TV COMERCIAL)
 

60.  O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma Exposição de Motivos de renovação de outorga
acompanhada de minuta de Decreto Presidencial (princípio da eficiência), a ser encaminhada à Presidência da República para o
envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do Congresso Nacional o
Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de concessão ou permissão  (vide
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art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e arts. 113, § 2º  e 115 do RSR).
 

61. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição do Decreto de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens, é recomendável que o referido ato contenha as seguintes
informações: i) a denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro de Pessoa Jurídica
(CNPJ); iii) número de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de radiodifusão é
executado; v) o prazo de duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. A publicação do
decreto presidencial no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia será realizada pela Casa Civil, porém, é recomendável
que o Ministério das Comunicações encaminhe os autos com a Exposição dos Motivos que ensejaram a renovação de outorga de
TV comercial, bem como da minuta de decreto sugerida, para auxiliar a celeridade de tramitação dos autos.

 
62. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de decreto presidencial que trata da renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão de sons e imagens empresarial (TV comercial): 

 
MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art.84,  inciso XVII e

art.21, inciso XII, alínea "a",  ambos da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº52.795, de
31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nºxxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve:

 
Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica

inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a partir de[xxxxxx], para
executar, pelo prazo de quinze anos, o serviço de radiodifusão de sons e imagens [TV comercial], na localidade de [identificação do
município], estado de [identificação do Estado].

 
Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por este Decreto, reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.
Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223,

§3º, da Constituição Federal.
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

[NOME DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA]
Presidente da República

 
63. Sugere-se, ainda, o modelo a seguir para o documento de Exposição de Motivos a ser encaminhado à Casa Civil:

 
 
MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
EM nº        /        /M COM
Brasília,           de                    de    .
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
 
Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº xxxxx, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº xxxx/ SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº _xx_/_xxxx/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado
da minuta do Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos , a partir de xxxx, a concessão outorgada à xxxx inscrita
no CNPJ nº xxxx, nos termos do Decreto de xxxx, chancelado pelo Decreto Legislativo nº xxx, publicado em xxxx, e vinculada ao
FISTEL nº xxxx, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em caráter comercial, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T,  na localidade de xxx, estado de xxxx.

 
Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição Federal, encaminho o

respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.
 
Respeitosamente,
 
xxxxx
Ministro de Estado das Comunicações
 

64. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar as
sugestões acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de Consolidação nº 1,
de 2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão de TV comercial, em que a análise técnico- administrativa, realizada pela SECOE, não constatou a existência de óbice
para o deferimento da renovação da outorga.

 
65.  Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a
adaptá-la à inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.
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III – CONCLUSÃO
 

66.  Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE):

 
 i) deve ser adotada esta Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos

administrativos que tratam da renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens empresarial (TV
comercial), cuja análise técnico-administrativa, realizada pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o
deferimento;

 
 ii) desde que atendidos os requisitos previstos nesta MJR, mormente os indicados no item 52, deve ser deferido o

pedido de renovação de outorga.
 
iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente MJR,

fazendo referência na manifestação técnica à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e pelo processo administrativo em
epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR aos autos de cada processo administrativo analisado, antes do
encaminhamento ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria Jurídica, conforme os termos da
Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União (AGU), salvo na hipótese de existir dúvida jurídica;

 
iv) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades

não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e
emissão de manifestação jurídica;

 
 v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa resultar na aplicação de sanção de

cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica;
 
vi)Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a

apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar
que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente
ao período subsequente.

 
vii) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade máxima

do Ministério de Estado das Comunicações, encaminhar a Exposição de Motivos para que o Presidente da República decida sobre a
renovação da outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens empresarial (TV comercial);

 
viii) o conteúdo das minutas de Exposição de Motivos e Decreto Presidencial devem seguir os modelos acima

apresentados (vide itens 62 e 63  deste PARECER REFERENCIAL);
 
ix) Os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à Presidência da República, por meio de

Exposição de Motivos a ser subscrita pelo Ministro de Estado das Comunicações, acompanhada de minuta de Decreto Presidencial,
para que seja apreciado e posteriormente encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

 
x) Uma vez renovada a outorga, a SECOE deve providenciar a assinatura de termo aditivo de contrato por parte da

entidade (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e arts. 113, § 2º  e 115 do RSR).
 
xi) É oportuno destacar que a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a

aprovação do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR). Porém, isso não significa a dispensa das certidões fiscais
negativas. Em caso de certidão positiva, submeta-se o caso à CONJUR.

 
67. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir
da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

 
68. A Coordenação de  Apoio Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações:

 
i) cientificar, por meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Informações Jurídico -Estratégicas da Consultoria-

Geral da União sobre a emissão do referido PARECER REFERENCIAL N. 0002/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU;
 
ii) registrar a MJR na planilha de controle de manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica;
 

69. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 19 de fevereiro de 2025.
 
 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK
Advogada da União
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o

fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000051202583 e da chave de acesso b503ae4b 
 

Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível
com o código 1849649962 e chave de acesso b503ae4b no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais:
Signatário (a): TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, com certificado A1 institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora:
19-02-2025 17:46. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final
SSL.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6867/6915

 
DESPACHO n. 00191/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000051/2025-83
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES (MCOM)
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Senhor Consultor Jurídico,
 

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00002/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tatiane
Flores Cavalcante Razuk, Advogada da União.

 
2. Neste sentido, ao considerar atendidos os requisitos constantes da Portaria Normativa CGU nº 05/2022, sugere-se o
encaminhamento dos autos, conforme proposto nos itens 66 a 69 do Parecer.

 
Brasília, 18 de fevereiro de 2025.
 

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO
Procurador da Fazenda Nacional

Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão 
CONJUR-MCOM

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000051202583 e da chave de acesso b503ae4b

 

Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1
institucional (*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1860944950 e chave de acesso b503ae4b no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações
adicionais: Signatário (a): VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 20-02-2025 10:34. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor: Autoridade
Certificadora do SERPRO Final SSL.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 914 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6867/6915

 
DESPACHO n. 00195/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000051/2025-83
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
ASSUNTOS: Radiodifusão. MJR. TV comercial. Renovação de outorga.

 
 

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00002/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, que trata da análise de
pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) em
caráter empresarial (TV comercial).

 
2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração
de manifestação jurídica referencial previstas na Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

 
3. Encaminhem conforme proposto.

 
Brasília, 20 de fevereiro de 2025.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000051202583 e da chave de acesso b503ae4b

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível
com o código 1861112447 e chave de acesso b503ae4b no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais:
Signatário (a): FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 20-02-2025
13:44. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 29/05/2025 | Edição: 100 | Seção: 1 | Página: 5

Órgão: Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 12.472, DE 28 DE MAIO DE 2025

Renova a concessão outorgada à Rádio e TV Tapajós Ltda., para

executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão

de  sons  e  imagens  em  tecnologia  digital,  no  Município  de

Santarém, Estado do Pará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84,caput, inciso

IV,  e  o  art.  223,caput,  da  Constituição,  tendo  em  vista  o  disposto  no  Regulamento  dos  Serviços  de

Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta

do Processo nº 53115.028418/2021-93 do Ministério das Comunicações,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 -

Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 3 de setembro de 2021, a concessão

outorgada à Rádio e TV Tapajós Ltda., entidade de direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica - CNPJ sob o nº 04.844.676/0001-12, conforme disposto no Decreto nº 78.186, de 3 de agosto de

1976, e renovada pelo Decreto de 30 de julho de 1992, para executar, sem direito de exclusividade, serviço

de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, no Município de Santarém, Estado do Pará.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, 27 de agosto de 1962 -

Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  pelas  leis  subsequentes,  pelos  seus  regulamentos  e  pelas

obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Frederico de Siqueira Filho

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

DECRETO Nº 12.472, DE 28 DE MAIO DE 2025 - DECRETO Nº 12.472, DE 28 DE MAIO DE 20... https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-12.472-de-28-de-maio-de-2025-632511577
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12.472 - D-RENOVA CONCESSÃO RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA (EM 332-2024 MCOM)    1 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 12.472, DE 28 DE MAIO DE 2025 

 

Renova a concessão outorgada à Rádio e TV Tapajós 
Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão de sons e imagens em 
tecnologia digital, no Município de Santarém, Estado 
do Pará. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, 
inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta 
do Processo nº 53115.028418/2021-93 do Ministério das Comunicações, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962 – Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 3 de setembro de 2021, a 
concessão outorgada à Rádio e TV Tapajós Ltda., entidade de direito privado inscrita no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 04.844.676/0001-12, conforme disposto no Decreto nº 78.186, de 3 de 
agosto de 1976, e renovada pelo Decreto de 30 de julho de 1992, para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, no Município de Santarém, 
Estado do Pará. 

Parágrafo único.  A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, 27 de agosto de 1962 
– Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas 
obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 28 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República. 
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